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ECRETARL\ \1C~'"IC1PAL OU \lElO A..\1BIE 'TE ' 
PL\....'-"EJA .. \[E, ·ro 

Relatório 01/2023 

Santana de Parnaíba, 1)1 de Junho de 2023. 

Ref.: Balanço de Ações contra a prática de Queimada no Município 

O presente relatório tem por finalidade reafüar balanço e diagnóstico cm relação às 

ocorrências de queimada no município de Santana de Parnaíba a fim de nortear futur::is açôes e 

reorganização de medidas já tomadas pelo poder público, através de seus órgãos e secreranas 

competentes para tratamento da questão. 

Inicialmente, é importante salientar gue o Departamento de Fiscalização da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - SMMAP compartilha sua competência 

fiscalizatória em relação às queimadas com a Coordenadoria de Defesa Cid e Secretaria 

Municipal de Segurança Urbana - SMSU e Guarda Chil Municipal - GCM, ambos órgãos da 

Secretaria Municipal de Segur::inça Urbana. 

Desta forma, cada órgão desempenha funções específicas no combate ao uso indevido 

do fogo seja com o objetivo de destruição da vegetação existente em lotes particulares, seja pela 

ação da natureza: 

À GCM municipal cabe o papel do policiamento ostensivo e repressivo contra 

as infrações ambientais, isto é, o policiamento para que a ação irregular não 

ocorra ou uma vez ocorrida, para que os responsáveis sejam identificados e 

punidos na forma da lei. 

À Coordenadoria de Defesa Civil cabe o papel de formular e executar políticas 

públicas voltadas à educação e combate às queimadas, tanto as provocadas por 

ação do ser humano quanto as prcwocadas pela ação da natureza. 

Ao Departamento de Fiscalização - DFIS da SMMAP cabe o papel de 

apuração e responsabilização do autor da infração ambiental uma vez 

identificado, bem como a orientação e educação ambic:ntal da população, 

cabendo ainda à SM.r,,IAP como órgão responsán:l pela manutenção da guali<lade 

ambiental, denrro dos limites do município, as açôes necessárias para restabelecer 

o meio ambiente lesado pda prática irrcgular(queimada). 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 090 Prele1turJSJntJ111dePJn1,11oa 

SMMAP - Secretaria Municipal do Mdo Ambiente e Planejamento 
Endereç1J: ,\Y. Marechal Ma,c,rcnha, de Moracs. n" 1283-1.lairro Sítio du :\lorro - Cr.P 0651 '-520 
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() município possui legislação específica que dispr':ic sobrt a proibição da queimada de 

matn, lixo, entulho e demais detritos conforme Lei l\lunicipal nº 3333, de 22 de outubro de 2013: 

Art. 1° Ficam proibidas as queimadas parciais ou totais de 

mareriais resultantes de limpeza de terrenos, varrição de passeios 

ou vias públicas, podas ou extrações ou qualquer outro material no 

Município. 

PreYê inclusiYe a penalidade administrativa de multa ao infrator: 

A.rt. 5º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis ao 

pagamento de multa equivalente a 20 (vinte) UFESP em prol do 

município, aplicada em dobro no caso de reincidência, podendo ser 

aplicada quantas vezes ocorrer a infração. 

No que tange às competéncias Ja S.:\H\1.AP, a fiscalização ambiental atua para combater a 

prâtica de queimadas e Je outras infrações ambientais de maneira prevenÚ\'a ou coercitiva com o 

uso de sançôes. 

Com a finalidade de realizar fiscafüação continua, prevendo a ocorréncia de infrações 

ambientais e estimular o desenvolYimento sustentável do espaço urbano, foi criado no ano de 

2U2( l o Projeto Ai\L\ - Arca de :i\Ionitoramcnto ,\mbiental. 

i\ atuação da fiscali?açào no Projeto ;\.i\L-\ ocorre semanalmente por meio de 

monitoramento e Y!Storias às sextas-feiras nas áreas definidas como prioritárias em razão das 

características ambientais relevante~ (fauna, flora, recursos hídricos), potencial de crescimento 

urbano e histórico de infraçôes ambic.:ntais. Nesse sentido, 5 (cinco) áreas são moniroradas e 

fiscalizaJas(video Croqui de divisão territorial cm anexo): 

A.i\L\ 01 - Chácara Jaguari 

/\;\IA ()2 - Pargue Sinai 

Al\.IA U3 - Voturuna 01 

i\J\.IA ()4 - Voturuna 02 

Ai\L-\ (l.5 - Sítio do l\.Iorro 

.,f, www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 000 Prctc1tur3SantanadeP.1rm1ba 

SMMAP - Sec,etaria Municipal do Mdo Ambiente e Plan~jarn~ntu 
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No ano de 2022 a SlvITvlAP por meio da fiscalização ambienta! foram lavrados 10 (dez) 

Autos de Infrações de Penalidades de Multas, 9 (nove) Autos de Infrações de Penalidades de 

Advertências e 2 (duas) notificações referente à ocorrência de queimadas, conforme quadros 01, 

02 e 03. 

Quadro 01: Autos de Infração de Imposição de Penalidade de Multa lavrados em 2022. 

Infração Ambiental Nº de OS Nº AIIPM Local de Infração 

Ocorrência de Queimada. 50.056/22 162/ 22 Rua das Violetas , 55 .. Pq. Sinai 

Ocorrência de Queimada. 60.372/22 156/22 Estrada Ecoturísrica do Suru, ao 
lado do nº 10 - Arca ela ENEL 

Ocorrência de Queimada 15.643/22 155/22 Rua dos Beija Flores, Quadra V -
Lote 4 - Chácara das Garças 

Ocorrência de Queimada. 8.265/22 144/22 Av América do Sul, 139 - Recanto 
Maravilha UI 

Supressão de fragmento 71.886/20-2 126/22 Rua da Fauna, 1/J6 - Parque 
florestal e queimada Jaguari 

Ocorrência de Queimada. 59.959/22 - 1 123/22 Av. Benedito Martins da Cruz, 
1.175 - Recanto Maravilha III 

Ocorrência de Queimada. 70.766/20 - 10 34/22 Rua das Rosas, 454 - Pq. Sinai 

Ocorrência de Queimada 70.766/20 - 10 33/22 Rua das Palmas, 43 - Pq. Sinai 

Ocorrência de Queimada 99.699/21-7 30/22 Rua das Rosas, 457 - Parque Sinai 

Ocorrência de Queimada 73.155/21 04/22 Est. Santo André, Gleba I - Q/L 
90 / UNIC, Sítio do Rosário 

--

Fonte: SJ\iWAP, 2023. 

,&, www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 06>0 PrelrnturaSan!JnJdeParna1ba 3 
SMMAP - Secretaria Municipal do Meío Ambiente e Planejamento 

Endereço, Av. Marechal Mascarenhas Je Moucs. n" 1283 - Baim> Síúu <lo M,>rro - CEP 063 J 7 -5211 
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Quadro 02: Autos de Infração de Imposição de Penalidade de Advertência lavrados em 2022. 

Infração Ambiental Nº de OS Nº AIIPA Local de Infração 

Supressão de vegetação e 72.507 /17 016/22 Av. América do Sul, 945 

queimada. (Q.22/L.8) Recanto Maravilha III 

Qudmacla 84.142/2 1 ( 109 / 22 Rua dos Beija Flores, 67 - Chácara 
das Garças 

Queimada em vegetação 99 .699 / 21-8 007/2022 Rua das Rosas, 617 .. Parque Sinai 
secundária dt: J\fata 
Atlântica em estágio médio. 

Queimada em vegetação 99.699/21-6 006/22 Rua das Rosas, 44 7 - Parciue Sinai 
secundária de Mata 
Atlântica em estágio médío. 

Queimada em vegetação 99.699/21-5 005/22 Rua das Rosas, 419 .. Parque Sinai 
secundária ele i',,fara 
Atlântica em estágio médio. 

Queimada en1 vegetação 99.699 /21-4 005/22 Rua das Rosas, 497 - Parque Sinai 
secundária de Mata 
Atlântica em estágio médio. 

Queimada en1 vegetação 99.699/21-3 003/22 Rua das Rosas, 423 - Parque Sinai 
secundária de J\fata 
Atlântica em estágio médio. 

Queimada 45.992/21-4 002/22 Rua Japão, 336 - Jardim São Luiz 

Queimada 121.073/2021 001/22 Estrada dos Romeiros, n°244 -
altura do Klvf 36,9- Germano 

Fonte: S1\11Jv[AP, 2023. 

Quadro 03: Notificações emitidas pelo Departamento de Fiscalização em 2022. 

Infração Ambiental Nº de OS DFIS Nº Local de Infração 

Queimada 37.285/2022 136/22 Rua Caiua, nº 367 - Parque Alvorada 

(Jueimada 37.290/2022 062/22 Rua Caiuá, nº 341 - Parque Alvorada 

Fonte: MMAP, 2023. 

-lfr www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 090 PrefelturaSantanldcParna,ba 4 
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Ressalta-se que o Departamento de Fiscalização atua não somente na repressão as 

infrações ambientais, mas também através de orientações por meio de panfleto informativo nas 

vistorias, contribuindo com a educação ambiental e a sensibilização dos murúcipes acerca da 

prática de queimadas (vide Figura 01 e relatório Nº 352/2022 em anexo): 

Figura 01: Panfleto :informativo sobre a prática ilegal de queimadas. 

i.f. www.santanadeparnaíba.sp.gov.br 000 Prefe1turaSnntan1deParna1ba 5 
SMMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Pl:i.JJejamento 
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Além disso, o Departamento de Fiscalização também participa de atividades através de 

ações e palestras em âmbito escolar, conforme a imagem 1. 

Imagem 1: Ação ação conjunta com a Defesa Civil sobre prevenção de 
queimadas na Escola Municipal Helena Chaves. 

Dessa forma, dentro das possibilidades técnicas e ferramentais da SwllvlAP, o setor de 

fiscalização vem atuando para coibir e conscientizar a população quanto aos riscos e 

consequências da prática irregular de queimadas, através de ações tanto no âmbito 

repressivo(visrorias, autuações, notificações t: etc ... ) quanto no âmbito preventivo(ações de 

educação ambiental no ambiente escolar e de conscientização junto à população). 

Coordenador do Departamento de Fiscalização - DFIS 

Prontuário 32.458 

./f, www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 090 Pre1eriuraSJnt,rnadePJrnJ:IJJ 
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CÓPIA 

Ref.: AMA - Área de Monitoramento Ambiental. 

A.."1A 05 - Sítio do Morro 

OS: 2.733/22 

Relatório 352/2022. 

Santana de Parnaíba, 02 de agosto de 2022. 

Em 22/07 /22 foi realizada nova vistoria de fiscalização ambiental em conjunto com a GCM 

Ambiental, sobre a qual tenho a informar: 

Trata-se de bairro com pouca ocupação humana, com fauna diversa e densa vegetação do biuma mata 

atlâncica, com implantação recente dt: infraestrutura tais como abastecimento de água, asfalto, iluminação 

pública, fato esse que deixou o bairro mais atrativo a compradores. 

Em norn visto.ria de monitoramento observamos indícios de queimadas em vários pontos, 

principalmente em calçadas de ruas disrintas, sendo que temos como agravante o período de estiagem, fato 

esse que toma a qualidade do ar ruim e a baixa umidade prejudicial a saúde agravada pela fumaça emitida pelas 

queimadas. Ten<lo em vista c1ue grande parte das queimadas são realizadas por moradores do bairro nas 

calçadas dos lotes vagos, não é possívd identificar os responsáveis posteriormente à execução da infração. 

Desta forma, como forma de informar os moradores quanto a prática irregular das queimadas de lixo e 

demais materiais inscnfrcis, foi realizada no dia 01/08/22 panfletagem no bairro pelo setor de fiscalização 

(Piscai Patrícia F. Farias e o Estagiário Samllel Muniz) com a utilização do panfleto "Queimada é Crime", o 

gual foi entregue aos moradores, deixados nas caixas de correios e portões dos imôveis nos quais não foi 

possível realizar contato com os moradores, bem como foi deixado uma peciuena quantidade de panfletos no 

balcão de atendimento do posto de saúde local. 

Foi identificada a intervenção autorizada no lote 22 da Quadra 3, conforme placa de identificando o 

processo correspondente, porém limítrofe a este lote foi também foi observado intervenção na vegetação sem 

indícios de regularidade do ato, bem como foi identfflcado cercamento de área vizinha ao imóvel Lote 20 da 

Quadra 3, sendo possivdmente se tratar de apropriação indébita de área pública, visto haver neste local 

conforme sistema Geo-Cidades passagem de servidão. 

Diante <los fatos acima descritos tenho a informar gue em nova vistoria de monitoramento foi 

evidenciado intervenção nos lote 21 e 27B da Quadra 3 Rua Bananal, possivelmente irregular, intervenção no 

lote 22 Ja Quadra 3 com autorização ambiental vigente é possível apropriação indébita de área pública, 

cabendo neste caso informar a SMSU através do setor de Patrimônio Imobiliária para ciência deste caso bem 

como da outra área situada c:ntre os lotes 36 e 4:2 da quadra 2 (Rua Bananal). Quanto a queimada foi realizada 

distrib1.úçào de panfleto informaúvo "Queimada é Crime" aos moradores do bairro. Quanto às intervenções 

:ipontadas serão abertas Ordens de Serviço para tratar das irregularidades apontaJas. 

..f, www.santanadeparnaJba.sp .gov.br O@O f1rete1turaSantanarlr.P.1rn;i1b;i 117 
SMl\iAP - Secretaria 1'Iunicipal do Meio Ambiente E Planejamento 

Endrn:cn, I'-\". Marech~[ \fasc,1renh~s de i\!orae~. n" 1283 - llairrn Sítio do Morro - CEP 06.517-520 
Fone,: (l l ) ~6:!.::!-, 535 1 Dep~munento de Mc1u Ambiente I E-mail: smm.1p.fiscalizac.1o@santwãdepamaiba.sp.go,·.br 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E,tado do São l'aolo 

CONTRATO N" 016/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA 

CONTRATADA: VIANA LOCADORA. DE VEICULOS ElRELI 

Pelo presente instrnmento. de um !ado o MUNICÍPIO DE 
SANTANA D[ PARNAÍBA. pessoa jurídica de direito público i ntemo. inscrita no 
CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27. com sede na Rua Pedro Procópio. nº 213. Centro. 
Santana de Parnaíba/SP. CEP-06501-1 JO. neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal ELVIS LEONARDO CEZAR. doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE". e. de outro lado a Empresa VIANA LOCADORA DE 
VEICULOS EIRELI. inscrita no CN PJ sob n{' 19.001.883/0001-82 com sede na Rua da 
Paisagem. nº 220. 1 ° andar. Sala 11 S. Vila da Serra. Nova Lima!MG. CEP-34006-059. 
neste ato representada por seu Procurador o Senhor LUIZ FRANCISCO DOS 
ANJOS VIANA. brasileiro. casado. portador da Cédula de ldentidadt! RG nº M 
195975. inscrito no CPF/MF sob nCl 056.234.646-53. doravante denominada 
simplesmente "CONTRATADA", que por força do Proc. Adm. nº 721/ 1 8. que cuidou 
do Pregão Presencia! nº 158/18. na presença de duas testemunhas ao final assinadas. ficou 
justo e contratado o seguinte. que mutuamente outorgam e aceitam. a saber: 

CLÁliSULA 1 - DO OBJETO 

1.1 O presente i nstru men to tem por objeto a contra lação d e em presa para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS. em caráter não eventual. sem condutor. quilometragem livre. em 
condições de trafegar dentro e lora do município. incluídas todas as despesas com 
lubrificantes. documentação. seguro e os serviços de manutenções corretivas e 
preventivas. ( Lote 04). constantes do Anexo "I". ( Ane . ...:o Único do Contrato). e nas 
especificações e condições que trata o Edital de Pregão Presencial nº 158/18. os 
quais fazem parte integrante deste Contrato. 

1 
1.1.1 O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer. nas / 

mesmas condições. acréscimos ou supressões do valor inicial. nos termos dp~ , 
artigo 65, § 1 º. da Lei nº 8.666/93: /"" __ .---... / 

I, ·,J 
( ' ;, 

1.1.2 A empresa contratada compromete-se a assumir e desempen!Íar 1 
adequadamente todas as atribuições inerentes aos serviços e fomecimJ,-tQ.s__.. ·; , 
do objeto. tais como: r ,:' ( 

. \ / 
a) Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo do objeto 

que integra o escopo de execução e prestação do serviço: 

I 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus. encargos. perdas e danos C TTT'"''---+..r 

virtude da prestação de serviço dentro do padrão técnico so I i citado; 

e) Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes 
representá-lo cm tudo o que se relacionar com os serviços. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

2- DOS PRAZOS, DO LOCAL e DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2. 1. Dos prazos 

2.1.1. De vigência; O cüntralo terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir de expedição da Ordem de Serviço. podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos na forma da lei. a critério da 
contratante. até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e 
condições permitidas pela legislação vigente; 

2.1.1.1. A não prorrogação do prazo de v1gencia contratual por 
conveniência desta Municipalidade não gerará à contratada direito 
a qualquer espécie de indenização: 

2.1.2. Da execução: A CON rRATADA terá até 25 (vinte e cinco) dias úteis. 
contados a partir du data de cada solicitação a ser expedida pela 
Secretaria Muni~ipal de Administração para entregar os veículos que 
não possuem necessidade de adaptação e até 45 (quarenta e cinco) 
dias úteis para aqueles veículos de necessitem de adaptações~ 

2.2. Dos locais de execução 

2.2.1. O objeto será prestado/executado conforme solicitação da Secretaria 
Municípal de AJministração. nos termos do edital e seus anexos. 

2.3. Das condições de execução 

2.3. l. Os .serviços deverão ser executados cm conformidade com as especificações 
e e:-,,:igêncius contiJas nu Anexo I deste edital. (Anexo Único do Contrato). e 
a Contratada deverá zelar pelo hom andamento destes. sob pena de aplicação 
<las sançõt:s pre\ istas l:111 Contrato. 

' 
CL1\l.Sl'LA Ili - DOS RECl'RSOS FINANCEIROS / 

(L-;; f 
3.1 . As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta dos recu r~,,--- - ' . / 

orçamentários e financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias: .}/ 
n"s 0204-J.J.90.39.99-0412200\ 02015 - SMA: 0223-3.3.90.39.99-l 54S2?038~Q-~3 ,.. 1': 
- SMSM - 0216-3.J.90.J9.9lJ-l 030100772118 - SMS. todas provemente~ ao- 1 \ 

TESOURO municipal. constantes do orçamento vigente. / · 

CLÁUSULA I\' - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

-t.1. O Rcgimi..: de execução será indireto com de empreitada por preço unitário, nos 
termos do edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA V 
CONTRATANTE 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Responsabi I izar-se integral mente pelo objeto ou serviços contratados. nos 
tem1os da legislação \'igente ( Fisca \. Trabalhista e outras que se apliquem ao 
ajuste). bem como das cláusulas constantes no Anexo l do edital. !Anexo 
Único do Contrato): 

S.J.2 . Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os 
serviços. tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho: 

5.1.3. Além das obrigações retro mencionadas a CONTRATANTE e 
CONTRATADA. obrigatoriamente. devem cumprir todas as exigências 
mencionadas no Anexo Ido edital. (Anexo Único do Contrato). 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. A contratante deve zelar pe I o bom andamento dos trabalhos. fí scal i zando os 
serviços da contratada e ofertando os itens de sua responsabilidade. 
confonne Anexo Ido Edital. (Anexo Único do Contrato): 

5.2.2. A contratante se responsa bi I i za a realizar o pagamento conforme previsto 
neste contrato e no edital; 

CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a umca e exclusirn responsável pela 
execução de todos os serviços. o CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade. exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços; 

6.2. A fiscalização a ser exercidél pelo CONTRATANTE sobre as atividades da. 
CONTRATADA na execução do ~juste. relativamente à relação dos scrviçqk 
constantes deste contrato. estará voltada rigorosa e exclusivamente ao tieL.-- -... i 
cumprimento das tarefas nele descritas. inclusive sua periodicidade. quantida<i{~ 'e ·;: 
quéllidade. devendo a CONTRATADA dimensionar o pessoal necessário ao tj~ais . /i 
completo atendimento às bases contratadas. , ·· · - ' / \ 

6.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem diminui a 
com pi eta respo nsa b i I idade d a CONTRATADA por q uai quer i n observ ân e ia ou 
omissão às cláusulas do contrato. 

6.4. A CONTRATADA será responsável. na forma da Lei. pela qualidade. correção e 
segurança dos materiais e equipamentos utilizados. 

6.5. Os serviços deverão ser executados por funcionários credenciados e especializados. 
rl!spondendo a contratada pelos danos ou prejuízos que esses possam acarretar. 

J 

/ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

C..iaóo óe Sáo Pao lo 

CLÁUSULA VII-DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA DO CONTRATO 

7. t. Para a licitante n:ncedora será exigida garantia para execução do contrato. nas 

modalidades rrevi~tas cm Lei . n3 importância de 3% (três por cento) do valor do 

contrato. R$ 47.305.80 (quarenta e sete mil. trezentos e cinco reais e oitenta 
centavos). A garantia deverá ser apresentada na assinatura do ajuste. 

7 .1.1 . A garnntia poderá .ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

7.1.1.1. caução em dinheiro ou títulos da divida pública: 

7. 1 .1.2. seguro-garantia. na forma da legislação aplicável; 

7.1.1.3. tiunça bancária: 

7.2. A fiança bancária deverú conter: 

7.2.1 . prazo de Yalídade. que de,·erá corresponder ao período de vigência do 
contrato: 

7.2.2. ~xprcssa alirma~ào dti fiador de que. como devedor solidário. fará o 

pag,m1ento que for devido. independentemente de interpelação judicial. caso 

o afiançado não cumpra suas obrigações; 

7.2.3. renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos 
nos artigos 827 ~ 838 d(, Código Civil Brasileiro: 

7.2.4. cláusula que asst!gurc n atualização do valor afiançado. 

CLÁllSlJLA VIII - DOS PR~('OS. DAS CONDIÇÕES DE 
CIUTÉRJOS DE REAJUSTE 

PAGAMENTO. .:,e- ~· - ) 
1 'r 
,( ..,(i 

8.1. 
/'·. __ ,., ri 

A CONTRATADA obriga-se a ext!cutar os sen·iços, objeto deste contrato. p~los / ' 
preços unitários constantes da sua proposta comercial. nos quais estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos. bem como os encargos e demais despesas de 

qualqut::r natureza. os quais fa.7.t!m parte integrante deste Contrato. 

8.2. O , ·alor lotai do presente contrato é de RS 1.576.860,00 (hum milhão, quinhentos e 

setenta e s~is mil. oitocentos e sessenta reais). sendo demonstrado abaixo o 
detalhamento deste valor. 
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Item QI, 

·U .j 

.u M 

4.-l .3 

Item Qtd 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estadn de São P'a uln 

LOTE 4 • Camiahõc!\/xm condulor (cuia rcscrnu.111 ME/EPP/,\JEI) 

Modelo 

\ 'ticuln lipn caminhãn, ano/mutlclo tlt• 

fabric11çàn niio i11írrior a 201"1, cor hr:rnca. 
l'HT tlr no mh1imo U,.000 l..:G, pot~ncia tio 
motor tk no mínimo IHU ('\ ', dire(~O 
bili niulk11. sirene de rê. dislil11d11 cntrr ehos 
mínima tlc .l.700111111 e equipamentos tk usu 
obri11,atôriu. Com 11s sri,:uin1rs 11daptaçiio: 
Ca rrncerhi tipo t·argu seca 1•onfrcdun11da t•m 
matlfira. 

\ 'riculo tipo eiiminhi\o. ,mo/modelo de 
fllbricoçílo nílu inforior li 2017, cur hranc:11.. 
PHT de: no minimo 1(,.000 l..:C, po1í'nc:i11 du 
molur 1.k no ml11imo ISO (T, tlircr;il<• 

Mtdla 
l'nidria 

R.\ 7.61Jo.oo 

hidrilulic:a. sircnc de ré,di!'liindu cnlrc eixos RS 7.h70.00 
mínima de 4.100mm e equipamentos de uso 
11bril!.Mlúrio. C'om ~s se~uinlc!I 11dnptaçõc~: 
Caçamba hn.,c11h1ntc co111 l'llparid11tlc p11rn no 
mínimo (,m'. 

\'cic11lo lipo nminhilo. :11111/nu>tklu tlc 
fllhrírnçllo nilu infrrior 11 :?Ili 7. cor brnnc11. 
PBT de no mínimo Jl.?00 t..G. potência l.lo 
motor de no mínimo l:'iO e\·, dircçilo 
hidn\ulirnw,irrnc de rf, dí~IMncia cnlrc ciins RS 5.730.00 
mínima de J.71JOmm r equipamcn1us tlc usu 
ohrl!,!.lllÍlrio. { 'om a~ Sl'J!HÍntrs 11cJaph1çOcs: 
C'arroccriK tipn c11 r11,11 sccK confcrcionuda em 
madcin1. 

V cículo tipo \ ' l 'C a nu/moddo tlt· fxhriraçi\o 
nào inferior a 2017, rur hrnnrM. l'BT tle no 
mí11i11111 J,1100 11:G, po1ênd11 do motor tle nn 
mininm 1 .&O ('\', l.lirrç~o bitlniulic11, sirene dr 
rê,tlistlincii1 entre cilo~ mínima l.lc J.liDOmm e 
t'quipa.mcn«o~ dl.' u~o nbria:.atftrio. c ·u1n :ll!ti 

SCÃ(HÍHlt'S HI.IH plnçllcs: (';uTOCHÍH tipo c11r~11 

srca conírccium1d11 cm mal.lcini. 

\'ck11lu tipo \ 'I T. 11110/mutlelu dr fahrk11ç,lo 
nilo inferior a :?O 17. tor br11nc11. I' DT de un 
mínimo J.HOD t,;G. pnlfnt'i11 i.ln n10tor ,k 1111 
mínimo 1.-0 C\ ', dirr1•Jln bitlr:íuli1·11, sirene l.lc 
ré,l.list.oinda enlrc cí~us minima dr J.(,OUmm e 
cquíp11mc11tos i.lc uso obrígat(1rio. ('um 11s 
Jcguintcs 11t111p111çiies; Baú cunfoccinnsl.ln em 
111 u mlnio com tluas port11s lrnsci r11s de 
:1hcrtu ra miai e D I purt:1 la1rr11I. 

R$ -1 .10~.on 

R$ V,R5.00 

Valor tolld m~••I Valor 12 111ue1 

R$ 30--tOOJlO R$ 16-1800.llO 

Ki Jll 680.00 R$ Jl'IS. 160.0U 

RS -15 8-10./lí) RS 550.080.110 

R$ 1-1.115.00 R'!i /MI.JH0.00 

l .~, 
/'' 

' ,. 'J 
'I 

R.!>9 .. no.oo !Ui 11~ .-l-tl!:'l!O 1. 1 
.\ . 

_ ...... ~ 1 ..__ -· 
1 1 

\ 

' / 

/ 

' l 

De!lt'riçi.o Valor I Mh \ialur / Anu .; 4 
Ll1iJiiuçiio l.lr TAG d1• Auto C:uhran1·:1 em , :/ 

l-
_-1_._(, ___ 2_1_ ....... P_"_ª_ç_a_s _d_c_· _r_e_o_lÍ_~_ín_s_cn_,_'_ºtl_n_,_·i1_•~_f_:s_·1_Mtl_u_a_i_s.+-----+---R-$_l_.(_1r_10_.(_lº--+-!-{Si_· _1 :!_._º_º'_)·_º_º-IV ~ r l'ctlrnti~ r no Rudn:rncl 

TOTAi . 1.on: -4 R$ U76 S&0.00 t 
TOTAL ( '0:\TIUTO 1{$ 1.576.81',0.()I) / 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

8.3. A execução do ob_ieto desta licitação. após ser recebido. conferido e atestado pela 
Secretaria Munkipal de Administração. terá sua nota fiscal encaminhada ao 
Tesouro /'vfunicipal. o qual efetuará o pagamento preferencialmente, através de 
depósito bancário ( Banco Santander. Agência 4272. na conta corrente nº 13003322-
7) no prazo de até 30 (tt'inta) dias. após sua liquidação. 

8.3.1. O pagamento ser:.í cfotuado conforme medições dos serviços efetivamente 
prestados. 

8.3.2. Ocorrendo atraso no pagamento devido à Contratada por parte da 
Contratante. caberá o reajuste de 2% ao mês. pelo atraso no pagamento da 
referida purcela. 

8.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura. será 
imcdiatam~nte solicitada à Contratada carta de correção, quando couber. ou ainda 
pertinente regularização. que deverá ser encaminhada a Secretaria de Finanças no 
prazo de }4 (vinte e quatro) horas: 

8.4.1. Caso a contratada não apresente cartu de correção no prazo estipulado. o 
prazo para pagamento será recontado e reiniciado a partir da data da sua 
apresentação. 

8.5. Para fins de eventual reajuste Contratual adotar-se-á a vanaçao acumulada do 
IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial). tomando-se 
pm base o mes da apresentação das propostas. depois de transcorrido 1 ano de 
prestação dos serviços. mediante solicitação da Contratada e anuência da 
Contratanti:. 

CLÁliSl.1LA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
CONTRATADO 

9.1. O objeto do contrato somente será recebido quando a execução obedecer às 
condições contratuais e as condições estabelecidas no Anexo I - Memorial.-' 

\~~ 
D.:scritivo. ( Anexo Únícll do Contrato). 

.' ,,.~ f 

. - ( / X 
CLAllSllLA X - DA RESCISAO CONTRATL!AL (< _.,.,.;··: 
10.1. Caso venhu a CONTRATADA, a incidir em qualquer das infrações elencadas,n~-- \ 

artigo 78 da Lei Federal 8.666 ·93_ assim como nas exigências contidas neste Edital. ' 
a PREFEITURA poderá declarar rescindido o presente contrato. independentemente 

! 

i 
f 

de interpelação judicial. saho motivo plenamente justificado. e aceito pe14f 
PREFETTl.'RA. 

10.2. :Sa ~pótesc de rescisão_ unilater_al_ de~te instrumento. independentemente de out'.-:- '/ 
sançoes previstas no edital de IH.:1taçoes bem como na leg1slaçào vigente. estara a 
CO'.\TRATADA sujeita J.O seguinte: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LR
9C

-A
JX

N
-8372-7G

B
4



PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

btadu de S.io P..1iuln 

10.2.1. Responsabilidade por prejuízos causados a esta PREFEITURA. 

10.3. A inexecução lotai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

10.3.1. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

10.3.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura. nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93. notificando-se a licitante \·encedora com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias: ou 

10.3.2.2. amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no 
processo da licitação. desde que haja conveniência para a 
Prefeitura: ou 

10.3.2.3.judiciaL nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

10.3.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA XI-DAS SANÇÕES 

11.l. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto. não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidóneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita às sanções estipuladas nas Leis n"s 8.666/93. 

10.520/02. na Lei Municipal nº 2700/06. no Decreto 3.187/1 L e nos itens deste,,,..:;, 
tópico. sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e de~_~i:~ ~-
penalidades legalmente admissíveis: 1/ 

,·,, 

1 

/ 

11.1.1. Exemplificativamente. os casos abaixo ensejam a aplicação· .. de 

penalidades: 

a) Pela má fé em ofertar lances inexequíveis ou tumultuar a sessão do 
pregão: 

b) Pela recusa em assinar o Instrumento Contratual: 

' i 

1 

/i 
j ' 

/ \ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Üitatfo Uu Silo Puufô 

e) Pela conslataçàn de en\'10 proposital de documentação defeituosa. 

visando única e exclusivamente a inabilitação da licitante no referido 

ce11ame. em virtude do chamado "mergulho de preços". no qual a 

empresa oferta \'alores impossíveis de executar e que. após sua 

inabilitação. poderá "favorecer" outras licitantes; 

d) Pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste 

Edital e em sua proposta: 

11.2. A licitante wncedora e contratada pela Prefeitura para execução do objeto no caso 

di.::- inadimplemento. inexccuç5o parcial ou total do o~jeto. ficará sqjeita à aplicação 

de uma ou mais das sanções previstas nos subitens abaixo: 

11.2.1. :'\dvenencia; 

11.2.2. Multa de 0.1 % (hum décimo por cento) por dia de atraso na entrega e por 

ocorrência. sobre o valor total do Contrato/Pedido requisitado. até o limite 

de 15 (quinze) dias corridos: 

11.2.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado. no caso de 

inexecução total do Contrato/Pedido. ou se o atraso na entrega da parcela 

\apl icado sobre ela) for superior a 15 dias (sem justificativa plausível); 

11.2.-4. Suspensão temporâria de rmrticipar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos. segundo a 

natureza e a gravidade da falto cometida: 

1 

' 11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç~p / 

Pública enquanto perdurarem os rnotiYos determinantes da punição ou áté' / 
/ ,- -- ~- / 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplícóu \1 
: / ,1 

a penalidade. que será concedida sempre que a licitante ressarçir a .-;'i 
' • 1 

Administração pelos prcj uízos resultantes e depois de decorrido o prazo-da ~ / \ 

sanção aplicada. . ! 

11..l As sanções de adn'.ncncia. suspensão tcmporâria de panicipar em licitação e 

impedirni;:-nto de contratar com a Administração. e declaração de inidoneidade 

licitar ou contratar com a Admínistmçào Públ ica poderão ser aplicadas à licitante 

\'encedora juntamente com as de multa. procedendo-se inclusive pelo desconto em 

en:ntuais pagamentos a serem ctctuados: 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

11.4. Os valores referente às mullas aplicadas de\'erão ser recolhidos aos cofres do 
tesouro municipal. no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos da comunicação 
oficiaL sendo passível de inscrição da dívida junto ao CADTN após esse prazo; 

11.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior. desde que devidamente 
motivado. justificado e sendo aceito pela Prefeitura. a licitante ficará isenta das 
penalidades mencionadas no item I O e subsequentes. 

CLÁUSULA XII-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12. t. Este instrumento é regido pela Lei federal nº. 10.520. de 1 7 de .Julho de 2002, 
aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem. as disposições da Lei federal nº 
8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 
2006 e alterações, da Lei Municipal nº 2700 de lO de Fevereiro de 2006. e do 
Decreto Municipal nº 2794 de 13 de fevereiro de 2006. pelas cláusulas e condições 
aqui previstas. bem como pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA XIII - DOS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE E 
GESTOR DO CONTRATO 

13.1. Para informar eletronicamente todos os processos de licitação via Sistema A UDESP 
(conforme os critérios previstos no Comunicado GP 14/1016. publicado no DOE de 
24/06/2016). em atendimento às novas exigências do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. seguem os dados do responsável da empresa pelo ajuste, bem como 
os dados do gestor do contrato: 

RESPONSÁVEL PELO AJUSTE/CONTRATADA: 

Nome: Luiz Francisco dos Anjos Viana 
Cargo: Procurador 
CPF: 056.234.646-53 
Data de nascimento: 23/02/1943 
E-mail particular: 1 uizdaniel@vianalocadora.com. br 
E-mai I pro ti ss iona 1: contato ':@\'i ana I ocado ra. com. br 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTJDADE: ti .. , 
' 

Nome: Alexandre Pereira da Silva Raia _.- ir 
/ 1 

Cargo: Oficial Administrativo 
CPF: 258.635.898-84 
Data de Nascimento: 17/06/1976 

RG: 26.518.297-9-SSP/SP 

Endereço residencial completo: Rua João Santana Leitl!. nº 120. Jardim Parnaíba -
Santana de Parnaíba 
E-mai I institucional: alcxandre.15 7 55@santanadeparnaíba.sp.gov .br 
E-mai I pessoal: alexandrepereiraraiafrpgmai ! .com 
Telefone(s): (011) 4622-8822 
Assinatura: ------------------------

/ \ 
1 
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S.N.J 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E:i.li! LJ'1i de Silo Pauln. 

CLÁUSLILA XIV - DO FORO 

14.1 . F i cu eleito o Foro da Com arca de Santana de Parnaíba. Estado de São Pau lo. para 
dirimir as eventuais <.h1vidas surgiuas na, execução deste Contrato. com renuncia 
expressa de qualquer outro. por mais pri ilegiado que seja. 

14.2. E. por estarem assim justos -e-contra ' os: firmam as partes este instrumento em 
04 (quatro) vias ~~ igÚal teor. na presença das duas testemunhas adiante 
identificadas: ,j;/ __ ,,,- \ 

' 1 \ 

Íª 1 iiíã~fiiàí~f 12 de fevereird de 2019. 
/ 1 / 1 

Testemunhas: 

2. _L. J?,.== L Lk 
Iara Marques da Sil\'a 
RG-27.929 . ..122-0 

''-.._./' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado du São Paulo 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO 1- MEMORIAL DESCRITIVO 

1. OBJETO: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. em caráter não eventual. sem condutor. quilometragem livre, em 

condições de trafegar dentro e fora do mun icipio. incluídas todas as despesas com lubrificantes. 

documentaçllo. seguro e os serviços de manutenções crnTetivas e preventivas, pe lo período de 11 (doze) 

meses, confonne quantidades e especificações constantes abai.xo e demais informações presentes neste 

edital. atendendo ã solicitação das Requisições nºs 237312018, 2720/2018. 2753/2018. 2756/2018. 

'].791/2018e2792/2018. 

2. DETALHAM ENTO, QUANTITATIVO, DESCRIÇÃO Tf:CJ', ICA, E ESTIMATIVA 

Os. Lotes 1, 2, 3 e 5 são para participação de todas as empresas (amph1 concorrência), e o Lote 4 é de 

participação enlusiva de M[/EPP/MEI (cote .-eseneda), estando sediadas local ou regionalmente, nos 

tennos definidos no edital (exceto se não houver 3 fornecedores competítivos enquadrados nesta situação. 

(;Onforn1c edical). 

I.OTF. t - VelculO:!! Pautio e l l1ili1,riosl1Cm c:ondutnr 111111pla conc:orrênri10 ·1 
lte,u Qt. Modelo Mtdill llnhiría \' alur total mca!IIIII \'11lor 12 me,c5 : 

V .:iculo 11 po p:1ssciu hàskn 05 lugar~s. ano ,Jc 

l fü hricaçõlt, niki inf~r•or a 2017. 05 porta~. 
moturí 7.aç .ln min11m1 Jc 1(111 cv. com ar 

1.1 83 conJ i e in nu<l, 1. <lin:~ilo hí<lr:iultcn. ,io.ln e 
R$ 2.8.llUJ RS 2.l~.581.JQ R$ 2.826.lJ7h.6R travas clé1ricas. Clllll callrn nas purt:1s. 

cripncidmk de pt>rta-malas C<llll 

apro~ im:ut:1mcnlc 2~0 li1ms. hicomh11~1ivcl. na 
wr branca. -
Vc1cul,> up,, !'1d,u11 l.'ahinc Simpl.:.s. ami de 
fohricaç:fo não i11 lcrí1>r " :!O 1 7. h1-comhus1i, o:I. 

1.2 15 02 ponas. mtllor1z,1'r·fin min11no l).j CI'. R$ 2.Ql'J .. U R$ 4J. 7l<CJ.tl5 R$ 5~5 .\79 . .JII 
capac:idadc de c;uga apm,11nada Jc 71 ~ kg. na 
cnr hrm1..::a. 
Veiculo lipn paS:<eÍ\l. ano de fohricuça11 n.111 ~ 

u 21 in1i:nnr ;1 :!017. hi-comhus1 inl 07 l .ugarcs~ Rli -UJ6:! ,<l7 ll$ 8'! 3i\5.H RS 1 072 ll~-l .08' 
; 

11111111ri1111,.'111 106 n. c,,111 Jr cnndici,,nadu. na ,' i / 

l.,,,r hrnnca. ' I 

Vckutn tiptl pas~ci<). ano Jc rahncw;fü> não ', 

inli:ru1r :1 2017. hi-cmnhustivcl 07 i.ug;tn.·s. -

1.-1 <J mo111rizaçi>11 I0(1 C\', c:om ar cnnd1don:1<lu. com H.$ 4 .~R7J3 R$ 4 1.2~ 5. •.:n !{'!, 49~ 4.l l.h4 
cng111c c carn.:11nha de mmkira tipo ra~cndinhu 
com c:1llm.:1dmlc de ai.: SOO l..1t. na cor hrnnc,1. 
Veiculo t ipo Vun. 11110 Jc lilhricaçuo nao 

1.5 JI 
inforior n 2017. d i<.'SCI. 1:+ 1 lugan.:s. 

RS f 0.469.00 R$ J2.J .SJCJ.00 R$ 3.894.468.00 111n1orizm;iln mlnimu 2.J. 130 CV Clllll ur 
com.licionudo. cor br:mca. 

Item Qtd l>r criçiio Valor / Mês alor 12 mt e 

Utilização de TAG de i\1110 Cohrnnça Clll 

J.(J 160 praças dc pctl:lgius cm rodovias Es1uduaís. R$ 6.333.JJ RS 75.999.96 
ft:dcrn is e nu Rndoancl 

TOTAL GERAL LOTE 01 RS 74(1,914,98 RS 8.890,979,76 

.,· / 
, · • r 

/ 1. 
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Item 

1.1 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

tOTF: 2 - Veículos ad11pt11d o~ para GCM. Scrnuttran~ e TdcfOnia/scm condutor (~mph1 concorrfnci11) 

Q!. M odelo 

Yc1culo tip{1 pu~scio. nnn <lc rahrkuçfü1 nílo 

inkrior u 201 7. h i-cnmhusl 1,·d 05 l.ug.irc~. 

11111torm1,;au 106 cv. wm m cond1cionado. nu cor 

!>ranc a• 11 arru si 11 a I izaJ m.i com J', 1rn1 au 1 ~· 111 ,m: 11 

cnm 1·1suu\il.1w1lt1 de J<,Oº. sem que IH\IU pontos 

ccg(>s Jc lumimisu.l,u.k d111.1da Jc ci1pu!n injc1,11h1 

cm pol i.:urbnrHl!O na .:ur I crmclhu ruhr. c11m no 

mi11inH1 2~2 lcus. nas cores vcnndho rnh1. sirene 

de \Ull1111h no f\lrmmn "li". wm dri\'c c111huli<lo 

dentro do sinali7ador c11m 06 1011s. conjunto 

Tumim1su sccu11J;'1rio. cunstituhlo por 110 mininrn 

112 módulos nn cor 1'crmcll111 rul>i. p11sicion.i<los nu 

!_!nu.k fru11tal Jo vcicultt cuda 111<'d ulo dei cr;i ser 

compo,10 ,k no minimn OJ k<ls 1k nu min1mn 27{1 

lumcns. Os mtidulns (!c,,cn1n ser 1nrnrntn linear e 

p,t~sui c:m:nagcm d~ ac,1t1;1111cn1n cm i\BS na cor 

pn,;t.1 <lc :ill.l rcs1s1cncm 111ccu111ca. supnnc pam 

arnrn li ,ngu nn parte lrnsdrn imcrn.i. co111 

rnmpm!rmcnto pnra presos n.i pnnc tr.i~cir,1. C\llll 

pmlc~i>.:s de v1Jro hncm,r do I ckul,.,. ,,tlhns nas 

p1,rtns. h,mcos rc1 c~t ,Jus cm cnr" 1111 1:n m prntc~(ln 

lmcrnl e rc1·cslimcnlo 1k pis,, cm p1 e. 

\lcicu!o pick-up. ano de l:ihrku,;il, 1 nàu mlcrior a 

J() 17. 11 í-com h11~1 i Vcl. C<1111 cnpac i<lmfo m ininrn 

p;ira 5001.. de car~a. 2 porias. molor i1:1ç ao minim:1 

l lllc\'. cngalc 1w tr:1scira. hico111h11stil'd ca~amhn 

com rnpad<la<lc minmm pnrn lHlCI lilro~. 

cnrnctcri1,.i,ào c.,ls·mn wm l>arrn ,i1ml izadli n1 Clll11 

li1nna1n cm arcu cc,111 ,·is\Utli:r.u~~,, Jc J<,,0°. s.:111 

que lwj ti pnntm cegos de h1m inosi<lndc. dotada de 

cupulu mjctmla cm pol1c.irh1H1:1t11 na cor ,•cnncllw 

nihi . ,0111 110 mi11i111,1 252 lcds. 1111s cnrcs vermelho 

tuhi. sin:nc de 1011wals 1111 fo11m1111 "l ., .. cnm drive 

cmhut id11 dcnlm dt1 sin11li/..1tlor ,:nrn or, tons. 

conj untn lumiTwsu sccundarin . .:1111~1itu1 Jn por no 

m ininw O:! módulos nu cnr ,,erme I hn ro b,. 

pns i ci nnados n n grade fro 11 ta I do vcic u I n. cal.ln 

n1t'1Juln dever:, ser comp11s1r1 de 110 111 inl 11111 03 lcds 

de n11 mminm :! 70 1 umcn~: < >s nwJuln~ 1kvcrfü1 

,er liinnull' l 111car e ro~s1, i ,,1rcnugc111 de 

a.:.ih:um.:rllo cm ,\HS n:1 rnr prern de uha 

rcsistcncm mcc:inica. calha, nas p11na, . 

I\IN1i11Jnit.6ri1 \llllor 10111 mtnul 

R$ 171 .776.84 

RS -UJ.17.7-1 R$ 32.381.Q:! 

Valor 12 OJts«"s 

R$ 2.061 .322.0H 

I 
/"" 1 l._..<v ,, ç:,---j 

i ''-....,__.... ·.J i 
R$ 3118.583,.(l-l \ 

' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E5tanlo de São Paul.n 

\1o1ocidcta m in1m1> ~l)Occ. ;in., <.lc fahncnçi1o niln 
111 li:rinr u :!O 1 7. p.in i<.l.t i:1,:trirn. motor -1 h!1npos. 
o~ 111ardrns. lrc111s .i t11sw h1draullcn na, dua, 
n1<l;is. gasol imi. cor hrm1ca cum rnrnct.:ri7.açnn l.k 
,ircn.: ckinin ica <.lignal p.ira mnlocicli:1as cum nn 
mínimo 03 wns. pu1c111:m ,onor.i di: 1 1 Odb. 
unidade :,4mnllc1orn hhn<lmla. !haç:!11 llll pmlclor 
<.li: p.:mas. ilcmmuncnw am11!"11nicn sem .i 

m:ccs~i<.lad.: <.lc tirar ,ls mfüh <.lo !_!uid~11. 01 pur <.lc 
mini sinalizm.Jor visuul cm formato lrian~ulur. 
frontal. com O] k<l, <k alta rutcn,:ia na .:or 
"crn1dhu ruhi. sd11<.los. c1n limnato lrinnl(lllar. 
c,1n1 ,uu <.h: ~u;ahan1-:1Hn.-, 1m ..:or pr-.:ta. 

si11cr<i1uzado, 111cc a face. ,"N vermelho: 
cap11,;it1u<.lc l llm in11sa t1c 270 L11mcns 1rnr.1 ca<la 
s111alí,:.i<.l"r. u pro\ a <.lc .igun. líxmlo cm suporte <.lc 
m;n na c11r prcrn. pnsicinnmlos na pnrtc fninrnl cm 
mnhus ,..., laiJ,,- <.la molt1' iclc1a. 0:.1. p;m:,- de m1111 
sim11izauor formato linear. l'rnnlal. com OJ lcds de 
all;t potcnda na cllr crisrnl. ,dai.los. l"<lm am dc 
;1L:i1barncnto na prc1a. sincron iza<.los litce ;1 l:ice. 
c,1111 cfi:110 <.I,: ,twho: wr branca: capucododc 
luminosa <.lc 3:'ii! I.L1111ens p;irn cada smalizmlllr. a 
prnva <.lc água. lixado cm suporte <.lc :tço na cnr 
pr.:ta. pnsiciu1rndos na p,irlc lrnntal de umhos os 
l;1<.l11s da 1m.11ocickt:1. O~ p.trô Jc mini ,malin1<.lur 
li,nnalt> lincnr. lrnmal. com O.l lcds de alta 
polênc ia na c,1r vcrim:llw. selai.los. "'m ani <.lc 
ac;1haoncn1n na rtrclil. s111cmn 11.udos fiice ;i liicc . 
.:or vcrmo:llw. cupm:,dadc h11ninos.i lle 170 
l .un1cns pva cn<.la s1n:1I ii'a<.lor. ;1 pnw;1 dc agun. 
Ji:,;atlu cm suporte li.: m;n na cnr prcln posiciu11a<.111 
na pane do ha~a~c1m cm amhu.s ns la<.los <.la 
mo1odclcta. l'mlclor <.lc pcrrrn crn aço luhular 1rn 

cor preta em ;ingul11 <.lc 1JOº haulctu cm phisuco 
injcludo na cor preta com chnvc e capaci<.la<.lc 
volumétrica de no mininu, :-!7 liims_ Amena haste 
c111 aço crnnwdo C(111\ra linlia de pipas. 

Vciculu lipo pcrua. 05 lugarc,. ,mo <.lc fobri.:açik, 
n:111 interior a 201 7. 5 pnrtas. mn1oriznçm1 1111111ma 
1 (l()c\'. com m cundiciomulo. c,,r branca cnm 
supunc nn tch> para c~cada ( p.i<.lnio ·1 ckfünicii ). 
hkumhm,tivcl. m1 ci•r hr.111ca. 

Vciculu 11pn Van. ami li.: l:1hricnç:1n n~o inli:ri,1r a 
:.?O 17. com capnc1dadc de 15+ 1 lugares. 
mmuriz;1\·uo minima 2.J <.lc IJOc1'. cnm ar 
cumfü:i11nad<1. na c11r hrnnca. t:1cúgrafo. diesel. 
com com punimcnto paro rnd 10. llarra smal ízadora 
com linma10 cm arco com 1·isu11lila\'1l11 de JbOº. 
sem que hi\iu pomos cc,gus <.lc lu11111111.~itlndc. 
ilnlada <.lc d1pula injcta<.1,1 .:m p.1lícarhnm110 na cur 

vcrmclho rnt11. com mi m in mm 2 ~2 lei.Is. nm;. cores 
\'Crn1clh" ruhi. sin.:nc de I nowms 110 rllímatn "U~. 
com <lm c cmhui11.ltl Jcnlru Ji> sumi i1..ador cn111 llti 
lt>lls. cnnjunlu luminoso sccu11<.l;irio. 1.a,nsti1Uit111 

ror nn mínimo 02 módulo, 113 cur \'cm1dho ruhi. 
posidonu<.los nu grade rromal Jo ,·ciculo. cai.la 
múJulo <.lc,·ern s.:r compo~h> de no minmm OJ Iceis 
llc no m inimo 2 70 lumcns: Os módulos <.lc\'crao 
~cr li1m1att1 1 incar e pussu I carcnagcm <.lc 
acubunwntn .:111 1\HS rm cor pMu <.lc ;ilia 
rcsistênd:1 mcc,inic;1. sistcnm <.lc ihnnínaç:J,, <.lc 
cmcrg.~ncin cnmpnsto de lu1cs lut.:mis <.lc 
u<l\·~nllnda ~ <li! 1.Lmt,:trqu1..~ n:1 ú lr \ cm11,,:fhu_ ..:alhas 
n~ts porta~. hm,cos r~vcs111.Jn~ r,.'m corvírn t:Olll 

prolcçilt, lateral e rc,·cs1i1m:11ln <.Is· p1s11 c111 pn,. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

üta cfo dl! Sho Paula 

V.:ículo pid-11p. c;1b111.: llupl.i. .. pnrt:i.s_ ;1110 d~ 
l~hnrn~Jo nJo mli:nor a 2017. cum ,·ap:ic1dadc r•irJ 
O 1 \ondada de' carga. moh>r ~ 8 d,cscl. ~x ... com ur 
cond1c1onado. cor hr;mca. rnm c,.11,~ na~ Jl<>na~. 
4,.-:1ractcrv..açíh1 C:\l~m~• t:<Ht'I lx1rrn ~m11ll1a<lor;i L.:Om 
liirm,110 cm mco mm v1suuliza,no 1.k J60º_ sem ,1ué 
h.i;a r10111ns ,c~os de lummns1da,k dotada ,k rnpula 
rn,1~1.1<l.1 cm policarl>cm:11<1 nn ,,,r \'crmdho ruh1 . com 
11<1 miuímo ~5~ bls. n.1~ cores ,c·rmdhu ruh1, ~Irene 
d'l:' l()(h,ats no fornmto ut:"_ l.'.nm Jn, ~ l.""mhuu,Jn 

dentro d,1 s111;1lw1Jnr cnm li(, t<Hl.,. co11_1111llo lu11111m,m 

secumliirio. i;nnsmui~o por 110 111in111H1 O~ módulos 
na cor ,·cnndhu ruh1. (i0!)1L: 1011.ado-s , , a grade frnnlill 
d,1 \'~il:ulo. cada mm.lulu dcwrj .,er c11mpnsto de no 
minamo 03 k<ls de no m1111mo ~70 lum.:ns. Os 
rnód1.1l<l~ dei crno ser R,rm~to J 111,:ar c pc1ss111 
caro:n.igcin úc ;1cahamc1110 cm /1 BS 11a ,or pr,:1a 1k 
;11\a n:s1stênc,;1 mcc5n11:a. ~"1cm,1 ,k 11mmna,;3o ele 
c111cri;~,1~1a co111p,1stn ,k lu&, l:,tcrn is de ;iJ\'cn~nc,;1 
e de ,:ml1..1r~11c 11:1 cor ,.:rmdlw ,;1111u, nas r<ma,. 
hancos r~n.::su,d,.,s cm cnn im 1,,.·om proh.·ção lah:r..tl ~ 

rcws11mcnu, <.lc piso <:111 pl'c 

Dcr.criçlo 

l/1iliz;1ç~<1 ,Jc TAG <.lc Auto <. '<1hra11ça cm praças 
de pc<.lagius c111 md,n ias l:staúuai,. ~cdcr.11~ c nn 
!fo<.loulld 

TOTAL GERAL LOTE 02 

R$ '>.000.00 ltii 27.UOU.UIJ 

V.11lor / ~1n 

R$ 2.S1l0.(lll 

RS 292.984,76 

I.OTF. J - Vricolos 11dapt11doa para Amhullndaa/srm condutor (am11h1. cnncurrênch1) 

Modrln 

Vdculn 11po V:rn rLlrgllo. ;mo d..,1 frtbm .. .1.1\' (lo nau mti:nor n 
101 '· u., L:t1r hrmu.:.1. ,u.J .... 1l10.u.fo p.iM ;imlml..iw . .:i.i <li." sunpl"-".:,; 
n.:tno\·:lu. 1rn.}lor 1 J T ~ 1 ;\O e, t..lh . .': ~1.~L ..-:um ar 4.·ond1.:1una4..fo 
11:1 tah1na: ~ rm b-nl•~ :õll\.'IIC ,lc rc. r1..1 \'cs1im..:-nfo 11u.:n1n L;m 
ntltcrm1 ht, ·1i\\:l. •nl1idcm11lmlla:. J1111da lal4."l'""Jl cc'tn , 1dro 
i,;orwd~{º ~oan [ll:lu;ula hn.uh;;i. qdm~ 1msc1ro~ lhos com 
pelkula hra11,:1. ÚÍ\'ÍSôio> ~nll'c cah111c do ,n111mi,1a e 
t:umpani1r~mo r.fo pat.·ra:nh.:. 1:rncl:1 Lia: t,;,lll111J1u:a\,"âO 
Cnn\.,Jn;n. ;;;::.h!lll.i de , c111rlí1\'.iln e c,nu~üir· 11111.:nm, 
Cilindn> de .,~,~~"'º de 1 <• litros '""" \';·11\'u!a e 11m11ó111c1m 
,rnn suporte durdn_ R..:~ua u1pk1 t.·nu1 flu,ll111c1m. 
11mid1li~ath.K. drn.:ntc. 111:1~cara e aspmulnr i:on1 fr:1sn,. 
Balaü~Jl'ê flk::~1 rnihl} lis;1<lo uo h.:ln par:1 jlJmm tias m:lLls . 
• lti1.1put1-: µara !1.llrn plas.11u1 fix:111.lu tm b.-,lau ... 1r,\ 1hnnmaçjti 
1t1tcnla. iluru11i.11;:ln l.'.UthnrtJ11..: ttl.!'-o;;cn.h:1r1111c, :1 i1 n;;r'ul 

tc\·c.i.;11c.ln ~111 m,1h.:-rt;il l;n;kd. Ma,,:a 1\:tr;ihl. i.!<.mlCccit..m1u • .h1 
.,;m ;1hu11tni,) rdi.,r~:1d~1. ~o m 1.::1h~·cl.'1ra n:~uklvd. 
1..·nfclal1~1c.; rC\\.~ lltfo ~m i:ourYUH I." .:mu,_,._ ,k ~..:r.111a 11ça 

1m1"·1d1111is. crn11 capumladc r,;1ni alé I W k~. ,\da111a~ào 
pi.Ira li'M11.;fü., de •:s-H!..."'lc J.._· 1rnnspnr1c l 1~1la:l t,; ":'lerà lf.m1cc1dn 
r,:la l'td i:nurd J, llílnC11 <.ln :t,~ 1Sk'll!~ 11 JlO 110 ltrrnm 
~irntún;i. cs.1nfmln, rc,.-cs1i<la cm crn1í\·im. cnm cm.:nsln dc-
1,.·nlkça ..: 1.:11110 dl'.' s...;~urafl\íl uiln rclr,1HL Lt,.:-Í1'i! 

L.":scamoh~:.ncl. m~taladn no :inuünu. ,\nuàno 
i:oull.~c1umu..lo ou r~~·cs11<lo \!Ili nmh:rnil la\·íh c-1. com 
pnud~1r::,s. e b-'.ln\::uJa~ rar;1 lÍ'w,c;fül J,>~ \.""(JUIJ>.J1111:ntos. com 
lu~al pí1rn ~uanJi, L' 1ha1.,·:lo li~ pr.11,-i.:has e n"-1gCmn. r.:0111 
l)nl1ii> ,k~lm1111c, cora l<'chn. l!,mcn 111><1 hilú para 
~w.:::nmuc.l~iln ,Lc tr~s acrnnµo111h;t11h.:., ...::UtU a!'-S4."fllO 4." ~nco:tlu 
,i.:~lclf:nlo~. ,.:,.,i.:~1iJn:s 4.'111 \."ULlí\ 1111. crnn r.:n1u1s 1.k si:guíilrl\"il 
riJ1r,ifc1s 1111.J ivuhmi:S. conJUnto de :,;.1m1li:1uçúo i1Ct1s1ic1, 
\ 1sual cm fonn:uo arco cunt n~u11hc~::m de Jt>O. mOOulu 
L11ucn. J)nhcarhoni1M. cor~~ ~ti~i11 -1.': n1h1. cnm nu mimmn 
~52 kd!/. uns 1:urcs ruhi ~ a1.ul. !-iir~nl~ ti~ 100 \\.ats fonnalo 
uu··. 1,,.·um drn·c 4..'mhutHlt\ J.: Oh h\l\S, ~th.1hns l:11.:ral e 
\m~u,l, lu/. ,·xlcni,l <k" 1.:..:11i1 na p;if1ç 1r;1.,cua. h\\<:fSllf' -tk 
ienr~n1c de tlt1 n1i1unm 1000 wo!ls Jc pol~m.:ia. Brncrm 
;u1:,,,;íliaf '1'-' uu rninmki 100 am,,..:n:::-. . l"i imad;15 mtcnms de 
corrcnlc ahcm íi'J11 1..k caprn1-·ãn c:x1c:ma. T 11madits 11H~mc1~ 
de cum.:ntc i.:nruimm 12 \•oJrs. J"nmmlns mh:r1)iJS de 
conc.::ntc couuuua l ltl \ nlls h~uL-...s au m\cr~nr. ~ 

llum11~1~.ln de c111b.1n1uc1tksc111han1uc 11:1, 1~1r1:1< laJer:il ,. 
lrnS4,:1m. m1 cor hr:1m:a 

Mtdia l 1nitliri1 Valor total menHI 

R$ IOEU17 R$ 185.~0!toO 

R$ 324 lJOO.UO 

V11lor/ Ano 

R$ 30.0W.OO 

RS l -~15..817,ll 

V 1lor 12 me!les 

r 

//° 
t [..r......-----

' I 
R$ 2 ,22,1 í,%.t(~' 

' ' i . '•f-

1 
1 

f 
' J 

-, .í 
·~ 
l 
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Irem 

J.1 

Item 

-li 

-1 .4 

Item 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

1:::it.JrJo de S,10 PaLtlo 

Qttl Ducriçllu 

1 •ul,,:11çai, ,k T,\(i de ,\uto Cut>ranç,1 cm pruç,1s J.: 
18 p,·dá~,o~ .:m rodovia., EstaJuui~ h;dcw1s e no 

t-t.,1Uni.1nd 

TOTAL GERAL LOTE OJ 

\filiar 11'\'lês 

1{$ 3.500.00 

RS 189..108.00 

l.OTE ~ - Ciminhõcs/scm condutor (cotu rl•scrvada ME/1<:PP/:'IU:I) 

Qt. 

li 

Modelo 

Vdrnh1 l!pu .:,11nmht\o. :11111/modcln ck l::lhnrnc,:tlo 11,1n 
111lcr101 a ~(117 rnr llt'.Jllca. Pffl c.k no min,mo 
1 h,0011 i,,ti, po!o:11'1a du motor d.: 1111 m1n111111 1 RO 
CV. <l 1rc~:ln hidraulica. ,in:nc ck r.:. J,mincm cnm: 
.:,xn~ ,11in1m,, d.: ..: 701)111111 e cqmr,11n.:111ns de u,n 
obnl!lllÍ>r1n Cnm us scgu1111c~ adap1,1çcks · l'armc.:cria 
H')U i:;.1ri!..I S\:C:l 1,.·nnlCc1.:1un.ida cm 1nad .. ~ir:i 

Veiculo up11 ,;11111nh~n . .11111/mndl'ln 1.k falincaçào niin 
1nlí:11or a '.!O 17. cur hrJnca. l'B I Jc nc, mmum1 
1 r, ooo KCi. rotc·nc1a do mutnr ti.: no mil1imo l l!O 
l' . <l1rqcàu h1c.lra11lti:a. sm:nc Jc rc.c.l1s1~nci.i c111rc 
c,~os m1n1111a de 4 , 11111mm e cql11p,11nen1us J,· uso 
ohng,1Mno Com as s~gu1!lh!., ~1darw.;õ..:~ Ca-;amNt 
ba~i:ut.uni: co111,·a1rnc1dmk t1ara no mh11m(1 r,111' 
\lcsrnlo trr,o c.sn11nhão. Jno/muJdo dc fal>ricaçào não 
u1rcnur a 2017 . .:ur hr.111,u. l'BT de m> 111 11111110 11.:?Uo 
J..:G. potém:i:1 do 1nolor d.: no I urnnn 150 <:V. 
dnc\·:)o h1draul1c11.sm:11~ de r,:. d1s11\11c1;1 entre dsos 
1111mma U-.: 3 700mm ~ 1.·c..~uir:.imcnlc.>- de ll~O 
1thrig.atnnu ('nm t:i~ s~guinh .. ·i.; ~1dapt:11.,:tie~ Carrot:~rrn 
IIPO c;1rua :,c,u ~uttl;.:~drnm"fa ""·m tnm.h:m_i 
Veiculo u;,n V\iC. a1111/mo,klo J,• lilhr1ca,n11 1130 
i11l~ri,1r .i ~1117. CM brnncu. l'llT ,k no min11no 3 XtM) 
f;G. fll'h:ncs,1 <111 mu1or de no m111111111 1-111 rv. 
J1rc,;;lo hiJr;mht:1L. !,trcn~ tlc r~.J1st;,1ut.:m .:nln: ~,sol\ 
mmim,, ,k 3 (,nom111 e ,·quqx111w,11n~ de uso 
nllrrg,Hnrro Com us ~cgutntl!s aUapli1t;i\~s Carro\.!crm 
11po ~Jrt!a s..:~:J confocc:1on3da cm mada:1ra. 
Vdrnln up,, VLJC. ,mn/tno,.klo ele fabn,.iç.lo nao 
mli:nu1 u 2017. rnr br.tnl,l. P!lT de• M mmunn , KOO 
I\G. pnl~n-ia <lo motor d,: 110 1mn1m11 l~O CV. 
J1r.:,;tl11 hiJraultca. ,1r.:nc ,k r..: .J1s1:incm ,•nlr.: .:ixo, 
1mmma de 3 l,IIIJ1n111 .: ,·,1u1r,u111c11!0~ de uso 
ohn!;nto:-u, Com .as ~,g.u11m:s ,1Ju[lliJ-.;ll'c~ liau 
ro11l~t".:1ur,mJo L':111 :,luin1n10 ~um dl1m,, pnru.u, 1r:1s~1ras 
<l<! :il>.:nur:.11utal ,: (1 1 f}l,rla lat.:ral 

l\'lédi1 lJnilliritt 

l{S 13 llll.33 

R\ 1-1.071.11 

1{$ 11.560.67 

RS 8.1%.00 

ru H.~12.1i7 

Valor tot11I 
mtm.1 

KS 52 -lll5.33 

R$ [)'.!,485.33 

RS 1-18X!UJO 

R$ 16. R:l:i.3:1 

V11lorl Ano 

R$ 42.000.00 

AS 1.271.696,00 

RS 628.Kfl-1.00 

R$ 675At3. 12 

R$ 1.109,824.00 

RS 2Q8.<>Sfl.00 

R$ ~01 .90-1.00 

Dc~criç•o Valor/ Mh Valor/ ,'no / 

1 'tili1.m;ão ,Jc 1"1\Ci 1k /\ulu L"ohram;n cm pra~as ~ 

Jc pcúágin, cm rc11.ltl\'i:1s Es1aJuai~ Fc,krais e no RS 1.000.00 RS 12.000.00 /,,,..; 

Q cd 

11 
R1,c.loand / ,.. / 

i----t--t-----,-_o_T_A_L_O_[_RA_· L_LO_'_l"F.-. -o_.----+------+-RS-2_4_3.8_88_,43--lr--R-S_2_.9_2(í_.66_1,-,,p/'-f~ 

Item 

5.1 

Item 

5.:l 

LO'l'E 5 • \/l'irulo Dlind11du/sc:m condutor (ampla cun\:urréncial 

(Jt. Modelo 

1 
\l,·ic11ln tlfll\ ~cd,111. :111,1 Je lhhm:a,;;)o n(lo 1nl~nor a 
:o I i hhml,ulo - Ili\"\:! 111-A. ltil11Slll1~S-Jn ,lltlO!TiilllGI, 

05 hiw1r~s. mo,ot,1..a'i,'.~lo mí1111na :i o. cnn1 2 (O cv. 

1 
\.:"o m a1 cund1~1011ado ,h!.!.Hal. ôm.:\\lo hrdrauh,:J uu 
d~tr11.:a_ v11.J1'0.i:. lt! lra,~1s d..:Cn<.'as . .-\irl~,ig \.h1plo froocal 
e l:n"r:il. md:is J., h!_!.a ie,c am 17 • .i~mbm;ador 

l lrasc·iro. fa11)1s ,. la111c111:1 <lc 1whl 111tt. ,i,tc·,mt de freio~ 
,\BS co1111,u1aJnr c.k t>ordo. h;m<!m rc,.:s11d,,, .:ni 
,oun, l" 1)-Pht\l't. ·,·nsor ,k ,•,tu-1011~111,:,1110. 

,ori1:111un d.., vo,, l lluc1,,01h. c111r:ula l 1:,; ll e o,;t).L'ur<l. 
, nh.tntt: mHl11n.1111..: rnn~tl 1..'.nm 1.·01nando~ elo r:h.!io. 
rnmp111advr c.l.: t>mi.Jo. bt~nmhu,11,·,:I. na ,nr rrcla 

Qcd Drscriçilo 

l !tiluaçào de TAG de' 1\1110 Cnhr.111,;;1 c111 rr.1çus de 
l p~dõ.Jg.ws !.!Ili rmhw1a.;; Es1íu1u:us. Fi:th:ra1s ~ no 

Rod.,,n,d 

TOTAL GERAI. LOTE 05 

Valor total ;Hédi11. l inilliria 
mirnsal 

ll$ 10.5-15.JJ 

Valor/ Mb 

KS 200.00 

RS l 1.54!í,l3 

..... ,, .,L-), 

Valor / Ano 

RS 2.400.00 

RS 128.9ff.OO 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

\'ALORE:S ESTIMADO PARA PAGAMENTO DE llTILIZAÇ.4.0 DO TAG DE AlJTO COBRANÇA A SER 
ACRESCIDO AO CO:"rtTRA TO 

.\IÊS 12 MESES 
Tm A l. O ERA l. LOTE n 1 

R$ 6.JJ3.00 R$ 7(,. ººº·ºº 
TOTAL m:R,\J. LOTE 02 

RS ::!.500.(1() R$ 30.1)00.00 

TOT/\L CiERi\L LOTE 03 
R$ J .:500.01) R$ 42.0(HJ.OO 

TOTAL Cll'.RAL LOTE 04 
R$ 1.000.00 RS 12.000.00 

TO'l"A!. Gl:RAL UHE 1)5 
R$ :wo.oo R$ 2.400.00 

TOTAL/ MÉS 
R$ IJ.~33,00 R$ 162.400,00 

DA ENTREGA DOS VEÍCULOS 

A CONTRATADA terá ate 25 (vinte e cinco) dias úteis. contados a partir da data d!! cada 

solicitação a ser expedida pela Secretaria Municipal de Administração para entregar os veículos 

que nilo possuem necessidade de adaptação e até 45 (quarenta e cinco) dias úteis para aqueles 

veiculas de necessitem de adaptações; 

A CONTRATADA devera obrigatoriamente apresentar o veiculo em seu nome. sendo vedado a utilização 

de veículos de terceiros. salvo na comprovação de situação de alienação fiduciária em garantic1. o 

arrendamento mercc1nti 1 (leasing) ou por q ua! quer outro meio I ega l adm iss í ve 1. em q uc a CONTRATA D A 

figure na relação juridica. 

DA MARCA/MODELO E COR DOS VEÍCULOS 
' / 

Para que seja mantida a padronização du frota, a CONTRATA DA deverá apresentar.·' /· 
I;; i 

obrigatoriamente uma única marca/modelo para cada item ofertado, ficando cxpressume~,t~_·:___ .J 
proibido a apresl!ntação. dentro do mesmo item. de veículos com o modelo/marca diferente. · ·· f' 

;i ,li 
A CONTRATADA deverá entregar todos os veículos na cor BRANCA. com exceçtlo do veíc{ilo- .,. , 1

\ 

Blindado. tJue deverá ser entregue nu cor Preta. / · 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os veículos deverão ser ano de fabricação não inferior a :w 17 com no máximo 20.000 quilômetros rodados . 

Os veicu los serão ut i I izados pela CONTRATANTE sem li rn ite de quilometragem. com est i mnti va de 5 .000 

km/mês média por veículo para fins de cálculo de custo de manutenção; 

J 

Os veículos deverão. obrígatoriamence. ser substituídos ao completarem 80.000 (oitenta mil) km ou 24 

S.N~J (vinte e quatro) meses de uso da data do primeiro licenciamento (o que ocorrer primeiro). 
11/STç, 

~ .~. 
'~""""~ 
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S.N.J 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Os veículos dc,erào estar cadastrados em SlSTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA e a empresa 
vencedora deverá disponibilizar a CONl RATANTE usuáriq e senha para este sistema. O sistema de 
gerenciamento de frota dewní ter seu acess1• pela internet. 

Todos os ,cículos <lc\'erào estar equipados de SISTEMA DE RASTREAMENTO POR GPS e sistema 

T AG tle Auto Cobrança em praças de pedágios em rodovias Estaduais. Federais e no Rodoanel. conforme 

a~ seguinte~ caractcris1icas: 

AS MOTOCICLETAS ESTÃO ISENTAS da instalação do TAG de Auto Cobrança em praças de 

pedágios em rodovias Estaduais. Federais e no Rodoanel: 

DO SJSTF.MA DE Cf.RENCIAME:'IITO Df. FROTA 

O sistema de Gen~nciamento de frota a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá ter seu acesso pela 

intcrnel e: rossuir: 

./ Sistema admin istrat ivú para cal.lastro. modi licação e remoçao de veículos. motoristas e 

acompanhamen!o dc rotas e sen íços e apresentar relatório de urilizaçào dos veículos. com 

quilometragem. horns utilizadas. veloddade. tempo ocioso. 

Ferramenta de gestâ(\ para atribuiçào e liberação de motorista e veículo para execução do serviço. 

l."1Hll as seguintes funcionalidades: 

• Permi1ir a iJentificaçào do motorista logado no sistema para controle de multas: 

• Controlar Rotas prevista x realizada 

• Painel gestor para visualização dos veículos cm mapa online 

Ft'rramenta rnm g.t·olocalizaçào para rastreamento e acompanhamento do serviço com envio 

automático de notificações para o gi:stor Ja frota. com as seguintes funcionalidades: 

I 
I 

,{ 
f 

I ,, 
,··· ,.,,.,-· ... --... , ,' 

/, .. ··' \~ ,. Indicar local de origem e chegada: 

Indicar o menor tn~jeto a scr pen.:orrído: 
:.l /{ 
•\ · 1/ ! 

,. 
,.. Possibilitar a contagem lle quilómetros percorridos por cada veículo; 

Possibilitar criar um perli I para cada usuário do sistema: 

·---~· ~ 

J ,.. 

,.. Possibilitar criar um rertil para o condutor do sistema. contemplando validade da CNH. 

foto. telefone. 

, Identificar m, benclicíárío o conllutor do veículo: 

, Identificar ao condutor que eslá realizando a chamada: 

,.. Possil:iilítar notificações. seja por parte do Gestor ao beneficiário. ou por parte do 

beneliciário ao motorista. para lins de informar atra~os e intercorrências. ou informações 

,.. 
de i111eressr.: público. 

Possibilitar criar perfil administrativo para cada secretaria com a quantidade dos veiculos 

locados para cad.i uma Jclos. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Eitr.t '1d:u du S iio Púu lo 

O aplicativo deverá ser compativel com os Sistemas Operacionais de smartphones iOS e Androide deve ser 

atual ízado regularmente paro fins de se evilar conflitos com atualizações. 

As atualizações e manutenções do aplicativo devera.o ocorrer fora do horário de atendimento do serviço. 

Em caso de indisponibilidade do aplicativo a Contratada deverá providenciar o reestabelecimento do 

mesmo em um prazo de a!é 14hs que poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando so!ícitado 

pela parte. e desde que ocorra motivo justificado. aceito pela Muni e i pa I idade. 

1 m portante: 

A adjudicação do objeto a ser contratado. á empresa vencedora do certame. ticarã condicionada a 

aceitabilidade do SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA apresentado. a ser realizada por meio 

de demonstrnçdo das funcionalidades pela LJCIT ANTE. 

A empresa selecionada deverâ demonstrnr o software em até 15 (quinze) dias corridos após ser declarada 

vencedora., para posterior homologaçao do mesmo para tins de assinatura de contrnto. 

O sistema de GPS dc, .. erá: 

- Funcionar exclusivamente em ambiente Web 11 ntemet). o sistemn deverá permitir o acesso de pessoas 

cadastradas em qualquer local onde existe um sinal de internet. estes acessos deverão ser controlados por 

usuário e senha e o sistema deverá emitir relatório de acesso por usuário; 

- Contemplar a atualiZllçi1o a cada I O ( dez) segundos dos mapas para a visualização atualizada dos veículo_~ 

rastreados: v> 
,' 

/ ... , --
- Transmiss.'lo de dados com informações de Latitude. Longitude, velocidade e quilometragem individÍ~l de 

·1, 

1 
/ 

I 
cada veiculo a cada 30 (trima) segundos: 

• •• ____ .. / · 1' 

- Geração de relatório com histórico individual de percurso para cada veiculo contendo: Latitudes, 

Longitudes. Data e Horário. ruas. avenidas e estradas por onde o veiculo percorreu e opção de visualização 

em mapa de pontos específicos. com capacidade de 360(trczenros e sessenta) dias de armai:enamento em 

servidor. sua consulta deverá ser pcrm itido configurar datas e horários iniciais e linais aleatórios. sua 

consulta dever::\ ser permitida a qualquer momento via browser sl!m a necessidade de solicitação previa 

contratada: 

- Geraçao de relatório com histórico individual de percurso para cada veiculo em formato de rastreio. 

mostrando sua trajetória sobre. dever.\ ser permitido configurar datas e horários iniciais ,: finais ah.:atórius 

sua consulta devo::rá ser permitida a qualquer momento via browser sem a necessidade de solicitação previa a 

contratada: 

' 1 '· 
1 
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J!Q;, ;t ~ .A,1\• g 
PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARNAÍBA 
t.1•du de Silo Puuln 

. Sistêma de em io clé Bloqueio Desbloqueio remoto sem a necessidade de solicitação da Contratada: 

• O soth\are de\·erá rennitir a criação de 1:crcas virtuais no mapa para fins de controle de regiões contendo 

nome éspccilico parn cada cerca virtual criada e seus respectivos horários e dias de acesso: 

. Controle de quilon1t·trngcm percorrida deverá ser inJividual para cada veículo. 

Em caso de quebra e ou avaria do veículo. que impossibilite a sua utilização. a empresa vencedora deverá 

provi<.lenciar a substituição do veiculo. obrigatoriamente do mesmo tipo. no prazo máximo de 04 (quatro) 

horas. 

Os veículos locados deverão estar devidamente lkenciados. equipados e totalmente regularizados. de forma 

n atender todas as e\ig.éncias dú Códign de Trànsito 13rasileíro. 

Em caso de roubo ou sinic;tros suscetível de perda total ou irreparável do bem. o mesmo deverá ser 

substituído por outro C<.juivalente. no prnzo de até 48 (quarenta e oito} horas. contados do momento da 

notilicaçlio. 

A empresa CONTRA L.c\DA deverá manter em perleito estado de conservação e em ótimas condições de 

segurança os \·ciculos locados. os quais St'râo vistoriados periodicamente. podendo a CONTRATANTE. 

~cmprc que julgar n~ccssário. exigir a sub,tituição imediatamente quando forem considerados impróprios 

parn l1 transpor1e. sem qualquer ônu~ a CONTRATANTE. 

Correrão por rnnca da empresa venc~dora. tudos as despesas de manutenção preventiva e corretiva. 

borracharia. lubrificação. inclusive substituição de peças e acessórios. conservação e custos de apólice de 

seguros de responsabilidade civil e contra terceiros dos veículos utilizados. bem como franquias, 

clocuml'lllaçào. 1 ic.:nc iamento .: todns ª" despesas de naturc1.a prc\ idendària ti·ibutâria. administrativa e civ,il 

decorrentes du obj~lo. '-L-.-;; 
,,,·_ .. .,,.--- ..... ,,.., 

/\ empresa \CIU.:t:clora deverá manter cstrutur.i própria ou terceirizada para manutençao preventiva. coittiva, /Í 
sen iços de borracharia. e vcicu los reserv.i dentro do município de Santana do Parnaíba - SP. cil:ia.~ · /. 

l
i\ próximas ou cin:unvi1.inhas. 

A CONTRATA DA dc\'erá adesivar até 60º o dos vciculos e l 00 % dos vidros traseiros. seguindo o padrão 

ue grafismo a ser desenvolvido pela CONTRA T A~TE. 

/\ emf)rcsa CONTRATADA deverá manter cm perfeito estado de conservaçao e em ótimas condições de 

seg.urnnça os veículos locados. os quais serão vistoriados periodicamente. podendo a CONTRATANTE, 

semrrc que julgar 11ccessário. c:xigir a substituição imediatamente quando forem considerados impróprios 

para o transporte. sem qualquer ônus a CONTRATA '1TE. 

Os H:ículo~ poderão ser desmohili:.rndos com comunicação por escrito da área responsável com 

nntcct:dência mínimn de 30 (trinta) dias. 

/ 
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S.N.' 
V151 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Seré da CONTRATADA a responsabilidade de assistência 14 horas, bem como pela remoção dos veículos 
para a oficina. para manutençilo preventiva ou corretiva. bem como a devolução para o nosso Setor de 
Transportes, incluindo os casos de quebra ou colisão que impossibilitem a locomoção do veiculo. a recarga 
ou substituição dos extintores. quando necessário e o conserto de pneus furados ou danificados. 

Todos os carros deverilo possuir chaves re~crvas. as quais deverão ser entregues a CONTRATANTE. 

A empresa vencedora devera disponibilizar res~rva tecnic.i min ima de l 0% da quantidade total de cada 

veiculo locado. em casos de valor fracionado. a empresa deverá disponibilizar reserva técnica em 

quantidade igual ao p1·imeiro número inteiro posterior ao valor fracionado. A reserva técnica deverá ficar 

disponível em local apropriado e dentro do município de Santana de Parnaíba. sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

A empresa vencedora devera lavar, aspirar e higienizar os veículos na frequência necessária à permanência 

dos mesmos em ótimo estado de conservação e efetuar ao menos uma vez a cada 30 dias uma higienização 

completa nos veiculos. O local. bem como os produtos. equipes e equipamentos utilizados para est~ tim 

serilo supo11ados pela CONTRATADA: 

Os veículos locados deverão ser equipados e 10talmente regularizados. de fonna a atender todas as 

exigências deste edital e do Código de Trânsito Brasileiro. 

F.m caso de roubo ou sinistros suscetível de perda total ou irreparavel do bem. o mesmo deverá ser 

substituído por outro equivalente. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do momento da 

not i licaçâo. 

DO S[GURO TOTAL DOS VEICULO$ 

Cobertura de Seguros: ., 

1 

/ 
Os veículos locados deverilo ter cobertura de sl!guro total . incluindo seguro de vida - Guincho p~~--- / 

reboque, taxi. proteçllo 1?111 caso de avari,is por colisé'!o. roubo. furto. incêndio ou p\?rda total do veí(uló. ')11 
' I 1 

contra danos pessoais a vcícu los de terceiros c por quaisquer outras avarias ocorridas. inclusive v i~os e . ;· ,1 

làróis: 
1 

· - · _./ \ 

J 
O seguro deverá contemplar no mínimo: 

a) Cobertura de veículos de terceiros de até RS 50.000,00 (mínimo): 

b) Danos ma teria is: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais): 

c) Danos corporais a terceiros e aos ocupantes do veiculo: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): 

d) Mone ou invalidez por ocupante: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

e) Reboque: KM Ilimitado: 

t) Socorro mecânico cm geral {mecânica. elétrica. etc.) 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, em todo o território nacional: 

No ato da locação dos veículos. a Contratada deverá apresentar as respectivas apólices de seguros 

atualizadas e emitidas em nome da Contratada. em confom1idade com as cobemiras mencionadas acima. 
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S.N.J \ 
VISTO J 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E~t:ld11 dr. Snt.> P'5ulo 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

;\s multas de trânsito aplicadas sobre os veículos objeto do contrato serao pagas pela CONTRATADA e 

ressarcida nos mês s~guinte pela COI\TRA T ANTF.. mediante apre~entação de relatôrio de multas e 

compro\"antc de pagamento. 

rum cada multa será aberto um processo administrativo para apuração e respectivo desconto dos valores 
sobre os vencimentos do condutor. 

Fica a CONTRATADA obrigada a enviar cm tempo hábil para a CONTRATANTE todas as indicações de 

mulw. para que a mesma seja preenchida e enviada ao órgão compdente. 

O fornecimento e controle do combu~1ivcl utilizado pelos veículos serão de responsabilidade da 

COt-;TR,\ TA NTI:. 

O pagamento Ja foturn do T AG de Auto Cobrança em praças de pedágios deverá ser pago pela 

COSI RATADA e será reembolsado no mês subsequente pela CONTRATANTE mediante aprcsen!açiio do 

relatório de uso e do respecti, o comprovante de pagamento. Nesta fatura mensal a CONTRATADA não 

podera incluir .i ta,a de manutenção ou mensalidade do equipamento de Auto Cobrança em praças de 

pedágios. \"alorcs estes que <le,cn1o s~r absorvidos pela CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE 

responsáwl pelo pagamento apenas das llcspcsas incrente a utilizaçao. 

DO PAG1\ME~TO 
O pagamento será realizado mensalmente. levando em conta as quantidades de veículos efetivamente 
utilizados. conforme medição apre~cntada pela CONTRATADA e aferida pelo 

/ 

/ I 
Y,· I 

-· -- 1 I . .,.. ' I 
f / \, ·.· ,: 
: ..,.,. 
\ · f 

: •., _ _,,.,1· 1 
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S.N.J 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado M São P• olo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SANTANA DE 
PARNAIBA 

CONTRATADA: V!Ai\A LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 

CONTRATO N.º 016/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEiCULOS. EM CARÁTER 
NÃO EVENTUAL. SEM COJ\DUTOR, QUILOMETRAGEM LIVRE. EM 
CONDIÇÕES DE TRAFEGAR DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO. 
INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM LUBRlFICAI\TES. 
DOCUMENTAÇÃO. SEGURO E OS SERVIÇOS DF: MA~UTE°!'IÇÕES 
CORRET!V AS E PREVENTIVAS. (Lute 041. 

Na qualidade de Contratante e Contratada. respectivamente. do 
Termo acima identificado. e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO. para fins de instrução e julgamento. damo-nos por 
CIENTES e NOTJF'ICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual. até julgamento Jinal e sua publicação e. se for o caso e dt: nosso interesse, 
para. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito da defesa. interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim. estamos CIE)';TES. doravante. de qut: todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. 
serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. de conformidade com o a11igo 90 da Lei 
Complementar nº 709. de 14 de _janeiro de 1993. precedidos de mensagem eletrõnica 
aos interessados. 

Santana de Parnaíba. 12 de fovereiro de ~O 

CONTRATANTE: 

CONTRATANTE 

CONTRATADA: 
Nome e cargo: LLJiz 

E-mail particl_il .. ~aii·:~l~~~rnri~~~ ~;:,~~;-;----::~ :_~~~ 
E-mail profisQ1 FI 
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PIIIPIRUMa: 
SANTANA DE PÜIAIBA 

4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº OIS/2019 

PROCUSO ADMINISTRATIVO N• 721n.018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2011 

4° TERMO DI. PROROGAÇÃO DO 
CONTRATO ?'li.. 015/2019, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPOR.TE MEDIANTE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM 
CARÁTER NÃO EVENTUAL, SEM 
CONDUTOR, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, EM CONDIÇÕES DE 
TRAFEGAR DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO, INCLUÍDAS TODAS AS 
DESPESAS COM LUBRIFICANTES, 
DOCUMENTAÇÃO, SEGURO E OS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS E PREVENTIVAS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA E A EMPRESA D2N 
VEICULOS L TDA. 

Aos 23 (vinte e tds) dias do mês de fevereiro 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade de 
Santana de Pamaiba - SP. com.pam::eram as partes entre si justas e contratadas. a saber: de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.'.!83 - Sitio do 
Mom, .. Santana de Pamafba - SP, inseri.ta no CNPJ sob n.º 46.522.983/0001-27, ne.m a10 
representada pelo seu Prefeito Municipal ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA. a 
seguir denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a Empresa DlN 
VEICULOS LTDA, estabelecida Avenida Independência, nº 3.166, Conj. 02, Alto da Boa 
Vista, Ribeirão Preto/SP, CEP-14025-230, inscrita no CNPJ sob n.0 07.117.334/0001~99, 
neste ato representado seu Procurador o Senhor LUIZ ALBERTO GARA. VELLO DA 
SILVA, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA". resolvem, na fonna da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. firmar o presente Termo Aditivo, 
confonne determina o parágrafo único do artigo 3 8 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as seguintes clâusulas e condições: IJ,lil~--­~:c..-... - -... 4.-.!litto:-;:,_ ... ~ -·--
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Pl!Eflll'UIIA DE • 
SAIITANA DE PARNAIJIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem pot oJ:deto a prorn:,g11ção da -vigência contratuaJ de 

23/02/2023 a 23/02/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA. GARANTIA DE EXECUÇÃO . . 

2;1 Aoontr•tada se CO!lljllUUlOle • prorrogar o prazo de vigência da garantia, pelo perlodo de 12 
(doze) meses, M pn120 de até OS (cinco) dias úteis após a. ao,inllt1Jra, pron:ogãvels pt,r igual 
período. desde quejustificado e aceíto pela AdminiatraQão, a critério do órgão contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E COl'iDIÇÕES 
CONTRATUAIS 

J.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais clâusulas e condições do contrato~ 

4. CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR 

4.1 O valor total de IU 8.878.055,60 (oito milhões oitocentos e setenta e oito nlil cinquenta 
e cinco reais e sessenta centavos), 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

S.l As despesas decorrentes da con!rtllàçãi> onewão o, ""'1USós do Tesoum Muuicipal 
provenientes da seg\!Íllte dotação orçamentária: OZ04-3'3.90.39.99-0412200!0201S, 0223· 

3.3.90.39.99-154520038200, 0216-i.3.90.39.99-1030200792131, 02I0,3.3.90.3.!fc99-
l236J00172030, 0230,J.3.90.39.99-2678200462077, 0235-3.3.90.39.99-041220058210 e 
02)9-3.3.90.39.99-0824400342056. 

5._l A despesa para o exercíçio subsequente' correrá â conta da Dotação Orçamentãria 
cónsignadá para essa atividad1n10 respectivo c~ercfoío~ ficando condiciónado à previsão na 
LOA e à. disponibilidade ,5u:ficiente de tai'l{a. d~ _acordo com o artigo 41 da Lei 
Complementar n• l 01, de 04/05/2-000. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Tenno Aditivo só tera validade e eficácia na data da assinatura déslll, depois de 
aprovado pelo Chefe do P,xeoutivo e publil:adQ SÓU ex.trato nô Diário Oficial do Estado de 
São Paulo. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LR
9C

-A
JX

N
-8372-7G

B
4



~'-"···•,. 
• -

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a 
publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA SETIMA -DO FORO 

7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para dirimir 
~ questões judiciais surgidas na execução deste Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por .mais privilegiado que seja. 

E para finneza e como prova. de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Santana de Parna.fba., 23 de fevereiro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

Cargo: Prefeito 

CPF: 136.500.348-59 Data de nascimento: 13/07/1973 

E-mail particular: prafeito@santanadepamaiba.sp.gov. br 

E-mail pro:lillional: prefeito@santanadepamaiba.sp.gov .br 

PELA CONTRATADA 
LU JZ ALBERTO GARA VELLO Assinado de formil digital por LUIZ AI.BERTO 

GARAVEU.O DA SILVA:1 Oi21 B!i7836 
DA SILVA:10321857836 O.dos:lOZJ.a2.2l 17:1!i:28--0l'OO' 

Nome: Luiz Alberto Garavello Da Silva 

Cargo: Sócio 

CPF: 103.218.578-,36 

Data de nascimento: 04/01/1962 

E-mail pardcular: 1uiz.garavello@viabrasi1mobility,com.br 

E-mail profissional: luiz.garavello@viabrasilmobility.com. br 
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-PlliFEIIURA DE • 
SANTA!IA DE PARNAIBA 

TESTEMUNHAS 

Cc,..,,,:.1.v~ hk~ 
• NOME: Camila Tavares de Azevedo Campos 

RG: 45.456.694-3 

NOME: Camila Martines Holtz de aula 

RG: 34.014.912-7 
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PREFEITURA DE 
SANTANADEPARNA~A 

CONTRATO Nu 015/2019 

CONTRATANTE: PREFEITL:R,.\ DO ivll.~!CIPIO DE SANTANA DE 
PAR1\AiBA 

CONTRATADA: D2~ VEJCULOS L TDA 

Pelo prescnté instrumento, de Llln lado o MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAÍBA. pessoa jurídi~a de direito público interno, inscrita no 
CN PJ sob n" 46.521 .983/0001-2 7. com sede na Ru~ Pedro Procópío, nº 213. Centro~ 
Santana de Parnaíba/SP, CEP-06501-130, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal ELVIS LEONARDO CEZAR. dornvante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE". e, de outro lado a Empresa D2N VEICCLOS LTDA. inscrita no 
C'NPJ sob nº 07.117.334/000!-99. c:0111 scd~ no Avenida lndependcncia. nº 3.166. Conj. 
02, Alto da Boa Vista, Ribdrão Pn:to/SP. CEP-14025-::!30, neste !fü) representada por seu 
Procurador o Senhor LUIZ ALBERTO GARA VELLO DA SILVA. brasileiro. casado, 
consultor de negócios. porwdor da Cédula de ldentiJadc R.G . nº 9.1 O 1.869-SSP/SP, 
inscrito no CPF IM F sob nº 103.2 18. 5 7 8-36, doravante de110minada simplesmente 
··CONTRATADA", que por força do Proc . Adm. n" nl/18, que cuidou do Pregão 
Pres~ncial nº 158/ 18, na pr~sença de duas testemunhas ao final assinados. ficou justo e 
contratado o seguinte, que 1m1tw.1ml'!ntc outorgam e aceitam. a saber: 

CLÁUSULA l · DO OB.JETO 

1.1 O presente instrum~nlo tem por objctli a contralaç~o de empresa pnra 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, ~m caráter nHo t>Ventual. sem condutor. quilometragem livre. em 
condiçõ~s de trafegar d~rnro e fora do município. incluídas todas as despesas com 
lubrificantes. Jocl!mentaç~o. s~guro ~ os s~n ii;os de mamm:nções corretivas e 
preventivas. (Lotes O 1. 03 e 05). constant~s do Anexo ,;I". ( . ./\nexo Único do 
Contrato), e nas cspccifü:ações e condi~ões qLi~ trntn o Edital dl! Pregão Presencial 
nº l 5S/ 18. os quais f,w~m parte intcgranh: d~stc: Contn1to. 

1.1.1 O objeto contrat~do cm decorri:;ncia dn presente licitação poderá sofrer. nas 
mesmas condições. íll.:réscin1os ou suprc::.-;sões do valor inicial. nos termos do 
artigo 65. § 1 ~. da Li.:i nº 8.666/93; 

1.1.2 A empresa contratada compromete-se a assumir e desempenhar ; 
adequadamente todas :.is atribuições increntes aos serviços e fornc::cimentos / ,/ 
do objeto, tais como: / :_____ 1 

I.,, - r 

a) Responsabilizar-se pelo controle qu.:il itntivo e quantitativo do objeW ~ 
que integra o escopo de execuçi:io e prestação do servh;o; '. Jl 

1 '--._. __.. i / 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus. encargos. perdas e danos ~m ' \ 
virtude da prestação de si:rvi~o dentrn do padrão técnico solicitado: ·. 

e) lndiuir um preposto devidnmente habilitado. com poderes pura 
representá-lo em tudo o que se relacionar com os serviços. 

f /~_-' ...__..>-· --
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

2- DOS PRAZOS, DO LOCAL e DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. Dos prazos 

2.1. l. De vigência: O contrato t~rá a vigt'nci~-t de 12 (doze) meses, contados a 
partir de expedição da Ordem de Serviço. podt'ndo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos na forma da lei. a critério da 
contr::1tantc-. ah: o limite d~ 60 (st'ssenta) meses, nos termos e 
condições permitidas pda legislação vigente; 

2.1.1.1. A não pmrrogação do prazo de v1genc ia contratual por 
conv~nit:ncia dc.:sta \'lunicipalidade não gerará à contratada direito 
a qualquer espécie J~ ind~nizaç~o: 

2.1.2. D,1 çXecuç5ci: A CO:'\:TRA TADA terá at~ 25 (.vinte e cinco) dias uteis, 
conlados a partir da data de cada solicitação a ser expedida pela 
Sc..:retaria Municipal de Administração para entregar os veículos que 
não possuem necessidade de adaptação e até 45 (quarenta e cinco) 
dins úteis para aqu~les veículos d~ necessitem de adaptações; 

2.2. Dos locais de execução 

2.2.1. O objeto serft prt:stado executado conforme solicitação da Secr~taría 
tvtunicípal de: 1\dministração. nos termo::; do edital e seus anexos. 

2.3. Das condições de cx~cuçào 

2.J.l. Os serviços deYerãc, s~r executados ~m conformidade com as especifo.:ações 
e exigl?-ncías <.:nntidas no Anexo I d~st~ editaL (Anexo Único do Contrato). e 
a l'ontratmfa d~Yerá zeür pcfo bom :1ndamento destt'.'S. sob pena de aplicação 
das sanções prt:vista~ t'.'m Contrato. 

CL\USl;LA III - I>OS RECURSOS FINANCEIROS 

3.l. As desp~s.is com a t'.'Xt!Cu\·ào deste instrumento correrão por conta dos recursos 
orçnmcntários ~ financeiros provt:nientcs das s1:guíntes dotações orçamentárias: 
nºs 0204-3.3.90.39.99-04l2200102015 - SMA; 0223-3.3.90.39.99-1545200382063 

SMSM: 0216-3.3.90.39.99-1030200792131 SMS; 0210-3.3.90.39.99-
123610017~030 - SME: 0~30-3.3.90.39.99-2678200462077 - SEMUTRANS: e·· . l ,-,, 

0235-3.3.90.39.99-04 l:!200582101 - SMSU / todas provenientes do TESOURO'~--, -~ ... 
1 
I 

municipal. conslanlt<:s du orç::imcnto vig~nt~. 1 .. ,· 
1/ ,J 

. (' 
CLÁliSUL.-\ IV - DO REGIME UE EXECUÇÃO !, ····~ ----~ / ~ 

-4.1. O Regime d-: c.,e1.:uç::h., será indireto com de empreitada por preço unitário.' nos / 
termos do edital e seus ane){os. 

! 
' ,, 
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CLÁUSULA V 
CONTRATANTE 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

5.1. Constiruem obrigações da CO~TRATADA: 

5.1.1. Responsabi I i rnr·s~ intl::gralmente pdo objdo ou serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente (Fiscal, Trabalhista e outras que se apliquem ao 
ajuste). bem l:omo das cláusulas constantes no Anexo I do edital~ (Anexo 
Único do Contrnto): 

5.1.2. Selecionar e pri:-parar rigorosamente os funcionários qu~ irão prestar os 
servi~os. tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho: 

5.1.3. Além das obrigações retro mencionadas c1 CONTRATANTE e 
CONTRA T.A..DA. obrigatoriamentt:. devem cumprir toct.is as i.:x.ígências 
mencionadas no Anexo I do edital. (Anexo Único uo Contrato) . 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. A contrattmL~ dt:ve zdar pelo bom andamento dos trabalhos, fiscalizando os 
servii;os da contratada e ofertando os itens de sua responsabilidade. 
confunne Anexo J do Edital, (Anexo Único do Contrato); 

5.2.2. A contratante se responsabiliza c1 realizar o pagamento conforme previsto 
neste contrato e no edital; 

CLÁUSULA VI - OA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

6.1. Não obstante <1 CONTRATADA seja a única e exdusi va responsável pela 
execução de todos os serviços. o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade. e.xercer c1 mais 
ampla í: completa fiscalização sobre os serviços: 

6.2. A fiscalizc1ção a ser exen:icta pelo CONTRATANTE sobre as atividades da 
CONTRATA D A na execução do aj u stc, relativamente à re I ação dos serviços 
constantes desl~ i.:ontrato. estará voltada rigorosa e exclusivamente ao fiel 
cumprimento das tarefas nele dcscrítas, inclusive sua periodicidade. quantid;:ide e 
qualidade, devendo a CONTRATADA dimensionar o pessoa! necessário ao mais 
completo atendimc::nto às bss~s ~ontratadas. 

6.3. A fiscalização dos serviços pt!lo CONTRATANTE não exclui nem diminui a ... 
i.:ompleta responsabilidade da CONTRA TA.DA por qualquer inobservància ou .. r? 

omissão às cláusulas do contrat(1. ., ,· --- ~- -. 1 
, I 1f 
1 / /' 

6.4. A CONTRATADA será responsávd, na forma. da Lei, pela qualidade, correçãó e .· / 1 

segurança dos materiais e t:quipamentos utilizados. 11 ··- ; 1 

6.5. Os serü;os deverão ser ex.:i.:utudos por funcionários credenciadi.:,s e t:spt:cializad1.1s. 
respondend\.) a contnn.::iúa p~to~ 1.hmos ou prejuizos qut: ~sses possam acarretar. 

,1 1 
i 

:' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

CLÁUSULA Vil-DA PRESTAÇ.-\0 DA GARANTIA DO CONTRATO 

7.1. Para a licit,rntc vencedors st:rá exigida garantia para execução do contrato, nas 

modalidades previstas t:m Ll!i, na impon:incia de 3% (três por cento) do valor do 

contraro. RS 192.794.68 1 c~ntu e novl!nta e dois mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e scsscnrn e oi to centavos l. A garantia deverá ser apresentada na assinatura do 
ajuste. 

7.1.1 . . :.\ garantia podt:r.â ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

7.1.1.1. caução cm dinheiro ou títulos da dívida pública; 

7 .L 1.2. scguro-ganmLia, mi forma d:.:i lcgi si ação apl h.:ú vt:l: 

7. I.1.3. fiança bancú ria: 

., .2. A fiança bancária JeYcrâ rnnti.:r: 

7. 2. 1 . prnlLl de \ ai idade. que <l t'.'\'l'r:i com::~pomkr ao peri odo de vi génc ia do 
contrato: 

7.2.2. t:xpr\!ssa afirmação do fiador d!! que, como devt:dor solida.rio, fará o 

pagamento que for de, ido, independentemente de interpelação judicio!. caso 
o afiançado não cumprn suas obrigações: 

7.2.3. renúncia expressa do tiador ao bendício de ordem e aos direitos previstos 
nos artigos s:n e 838 do Código Civil Brasileiro; 

i.2A. cláusula que assegure ti atu[!Jizaçào do vnlor afiançado. 

CLAUSULA VIII - DOS PRE(OS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e 
CRITERIOS Df.: REAJUSTE 

8.1. A C01'TRATADA obriga-se a r:.\.r:i.:utar os serviços. objc-to deste contrato. pelos 
p~eços unitár ios constantes da sua proposta comercial, nos quais estão incluídos 

todo:-; os custos direw:-; e indiretos. bem como os encargos e demais despesas de 
qualque-r natureza. os quais foum rarte integrante deste Contrato. ' ' .- ' 1 

V 
1 ,. 

8.2 . O valor tot~I do present\' l.'.ontrato ê ~e RS 6.426.489~48 (seis milhões,. quatrocento.s__ __ .ji 
i..: vinl1:: i;:: sds mil. qmmoct'.'ntvs e Olll!nta e nove reais e quarenta e oito centavo:;.), -- ; . 

sendo demonstrado abaixo o detalhamc11to deste volor. / \ 

.:~·;~--
' , · ·------· -
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAiBA 

LOTE l - \ eiculus t'oJ~tio • U rilihiriu5/}('lfl cunt.l u tor 1 :1111111.i ,ali\ 11rr~nrn,j 

Mvdf\11 
\'ALOR \ '.\LOM TOTAL VALOR12 

l,'Nll'..\RIO Mt.~SAL 1\-n:sr.s 

\ okulo tipo pas,l'io b,hi .. ·u 05 1111:111'",t 
nnu de fHbrirn~i,u nílo infrriur a :?017, OS 
purl~s. nu,luri~aç~u m1ninLl.l de ICIO e,, 

rnm ;1 r toot.litiuna~u. dir•çàu hidriiulirn, 
RS 1.41 8.5-1 fi.S 117. 7311,82 R~ Ul2.86S.8-t , ·it.l ros e trann clélri rn~. ,·om c11lh11 nu, 

11url11>, cn pucit.1, .. 1. 1.1~ por t :11 Tn1a I• "i ç,:.<, nt 

n11roJi111ud:!u111•nte ~80 litro~. 
bitom buslivel, 1111 \:ur bra nc;,. 

\'rio ulu tipo Pirkup C:ibine !oiimp1", nnu 
tio r~brinçAu nio infrriur Q 201 7, hi -
~nmbusrí,·fl, oz por1a,, 1nuturizaçilu us 1.300.00 R.:S 19.500,00 RS 23.UOO,Oll 
run1imu 9,1 n. CYfl~CÍd:tdo cfr 'f.il(~U 

:1prrnim11da do 71 S ~:. nh t·ur brr111c,i. 

Veiculo lipu 1>;1.1stiv, ~nu dr folirirnçiiu 
m)o i11frtior a 2017. l>i-cumbu•ti• t i 117 

RS 2 . .i1u.oo ns SJ.OlO,OU 
l.111:arra, mulurizaçàu t06 t"V, C:UJH or 

RS Ci3<,.lJ0,00 

{U1tdi dun adu, nu cor h1·1111rn. 

Vdc11lo lipo pa,nio, ano de fabrk.1(il,o 
11~0 infuiur ~ 2017, bi-rnmb11,liHl 07 
Lui:arcs, motoriz~1·iiu 106 {\'. rum u rts u~.uo ~S 22.0SO,OO H.S l6J.600,0tl 
cundition11Jo, com c111:at.t ~ c .. rretinh11 de 
m;tdtíu tipo fuendinlm com c:1p1cit.llldt 
de ui ~00 li!!, 1111 ror bruncn. 

Vticulo lil)(l \'11n, 11nu t.lt fKbrk .ttiio nillo 
inferior :1 101 7. dírnl, 15+1 tu~ar-c~. 

RS :'>.9?0,00 HS 185.6!10,DO RS 2.228.2110,00 
mc.111riz~çiio mininni 2.3, JJO n C"OID jlr 

rnndícionadu, \'Or bn111rn. 

o,urí~ill! Valor / Mês \' 1 lor 12 ll'IUH 

; 

l'tili1.11(Go de J":\(.j 1.k .\ulo Cullnn~:1 cm 1 ,' 

pr111~11s de p~dae1u, em rodo,iu, 
Eitaduui~. Federai•~ nu ltudoancJ 

rts c..JJJ,33 IU 7 5.'JY~.!,)6 
;,, 

• , 

! -

TOL.\ L 1.on: 1 HS J,!151.'1!15 ,110 

·-7·· .-- .) . '·:;,-'' - ~-\,,,._ _____ . 

' 

,r, ,, 
Í ' 

' ' / ! 
/ 
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J.J 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

LOTE J - \'tk11h,s m.luphu.lu• pun .\mbuliinri1ulnn1 c11nd11lor 1;inq1l11 nu,~urr~uáa) 

Modelo 

\'t'il.'ulu tipu \':111 /ur~:lu. :rnu 1le 
fohri,·uc.lo mw infcnor .i iu, "'.' ~ n.1 rur 
brnnrn, ,Hlapt:idu p.in, :1mb11!;inr,~ ,I,· 
!>imp!~• rrmo(iiu. muro,· ~.J. de IJU n 
Jiesr-1. com nr com1idoni41h.1 m1 C"ttUinc e 
no b:u·,. ~ircn4.· li~ rl' , rt.-'"l'~tinit.into 
ioh'rnu ('m m:th·ri;.al lin·n\·1..·I. 
:intidcrrnpun!c, jançla !alrrnl cnrn • iilr<> 
,·'Jrrrdi,·u ~·om pdíc.·ul.1 hram.:.a. ,idrn, 
lra!.rlrn~ fi\us ..:um J\cJirul.i. brlnl':t. 
di,·i,ilu rcHr~ rnhint ,lo mu1uriMn e 
rnmpurlimrn!u ,lo 1mciente, j111icl:1 ,!e 
l'umunil.'o,u;Ju l'Urr~li\'u.. ~h,tt'mn d~ 
•·rnlil~~iiu t rxau,1.lu inl~rn ... Cihmlru 
lk ul.i,:~n1<, tlt" 16 ,itru!'II rum , ·.o1 ll .,d.J ,. 
manün,erru ,·um ,upurll.· 1Jup!1J. l{(,guu 
1riph1 nnu íl11:,.ümt'.'Utt, umhlifi\•;ulur, 
,hi~olt, 1nhcara e u~11irador eom 
íra,cu, B.il:iú~lrc \P•J:" malo) Ih"~º n,i 
tclo JUr• o puiu ,b, m ~u,, ~upune pur~ 
:,'!.t:ru 1pfa"ma Íl).~nlu m,1 hu(.rliltn·~ 

ilu 1mn:.1,·iw •nh:rnn. il uminu~·Au 
'°m b;i rqut.·Hil')t"Ul lmrtJ ut•, iS nu Lino 
r~, 1,,'!U!d~1 tlll nrnt,:ri:11 1.1, :1n~I . :\l.1ru 
n·tr:iti L •:onft:t.·c-Junu,l i• ,:n, ,., l •1rnin1u 
r~fon.·:uto. fUnl 1.";1!.J.~l't."Jra n:::i;ul.h cL 
c,1khu11ck rc,c11iil1J ç111 (oun·im ,, 

"nto; llt· )~~ura ,wa in,li> illuai~. cum 
~apaci1Jndc para :11i· 130 ~~. ,\11.i 111a1·1iu 
r.11·11 íi:\lL\'ilo ,i<: ÍHJlt"tt \k tturu,pCirh: 

( i<uli•h· "' r;i fvrncrulu pd~ /' rd1:itu ra ), 
B:,ncu tl<.i n;;!i1~t(nl<' hpu µ..,Uruaa 
"c:,)r;1 ujr,~. "-:,lof;1\tt1, rt"\ ,·)!illa1 1.•n1 

t.·uur-.. 1111, L'Vrll ~n'-'U~lv 1h.• 1.·11 l,n·a 't" .. ·in 10 
dr ~caur;• 11\'B 11.rw n:I rln il, Lh\!U"il 

1·~c111no11,,•1i ... d, 111\IJ l.atla nti ar1n.l I Ju, 
.\rm,1rio i.·t1nÍl."t:l'iun.:.ulo1J <111 ,.._.'\'~li•hJ cm 
m~utri..1:l l.u\:.:i,·-1.•I, c:uru pr::ndcir;;i"i l' 

b.inrnLl,,, nM:1 fo~ç~o ~o~ 
"t"tl u íp1rn1"-.""ruus. ccan local pnr.1 gu.urLhl e 
fo:i~~u de prancha, ,. uti~ênil,, mm 
pur1,i, <k<lii., me, mm fe1:hD. nancn 1i1m 
bati píu·.Ji :at"uJ:1ud.i\:'l11 dl' ln.-..~ 

>H.·u m \rn n h :.1 n h~!. 4,,• tm1 ;1 ...-:,~11tn i.: i::: 1u: W• t .._.. 

t'~tu{tu.lu?ii, re-\ i:".•1H ith1"" rm ,·ou n i111. ~uo1 
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t:lili~ll\:ÜU 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

De~uí~iiu 

d~ T.\(; 11•· :\utu 

(.obrança fm prnças dr ptdágius 
em rutlo,·ia~ E~lmlual.,, Fcdnais e 
nu Rnd o,uu 1 

TOIALLCHEJ 

Y11lor/ ME, 

R!)HOO.UU 

l.O'rt: ~. \'fltulo Dlintludlo/sem rondutor 1:impl:, 1·u11t·orrrnri11_) 

;\foúelu 

\'ci,·ulu tipo :!iil:'1h1u, dflU Út 

1'11hri~;1çi1U nilu iníeriur 1, 2017, 
blindado - nini lll•A, 

1r11umi,s~o 111rtomófü~, 05 
lu~a r~s, rnufuri:r.u-çi1u minin1m1 .2.0. 
(0111 21 U ,.,., com ar ro111Jil'iom11lu 
tlil(ilal, tlirctàu hillr/mlic:1. ou 
cl4i 1ric11, ,. i d ros r lrH ,· 11 s elé tri,· 11., • 
. \lrboi:, tluplo fruntul ~ 1,utrnl, 

rnd111 tlt 111;!!1 kn uru 17. 
dnrmb:1.1·11dur ITJ~l,>)l'\J, íuruis ' la111~rn11 dr nrblina, 11 i\lt nrn ,k 
freio~ AB:li, ~om1111111d<'r d• bordo. 
h:inco, rt,·c,tidos cni cC/uro, CD· 
Plu~·~r .. ~~niwr d<" "cadomunen tu, 
toma11d11 ti~ ,·ui, 61Ut(O<lth, 

l!11 lrnd11 l. SII e SU.CMrd. n1!H II te 
multifundouul \:Om comando~ do 
rlldiut ,·ompulllllor th bordo. 
bfron1bus\Í\ ti, n11 ror prttu. 

r>ntrirno 

l'Jlli,:~ç:lo ,k TA(; dt· Aulo 
( 'ullnmçu rm prn(a5 ,k 11edá1:iu, 
rm r0Jg1.·ia~ 1-.... 1.tdu:1b~ F,dcrui> I.'" 

1mkot10>111tl 

TOTAL L.Qn:s 

TOTAi, 1)0 CONTIUTO: l{S 

c\lêdi.11 llBiiArin 

llS l>.''27,UU 

\'1tlor total inrnsal 

RS 6..927.011 

\'11lor / Mfs 

RS 200,(JO 

' r 

Valor/ AIICI 

HS 42.000,00 

RS L.488.979,6S 

Valor t2 mrn~ 

1{5 8J.12UO 

Valor/ Ano 

RS 2AOll,IIO 

r 

i -,., 
.-

R$ 85.S24 l/0 
r . 
/ 

. 1 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

8.3. A l!Xe~ui.;ào do o~jeto ,fosta licitação. após ser recebido, conferido e atestado pela 
Secrcltlria Municipal Jt Administração, t~rá sua nota fiscal encaminhada ao 
T ~souro Municipal. o qual efetuará o pagamt:nto preferencialmente, através de 
depósito b,mcàrío (Banco Santander. Agência 4442, na conta corrente n11 

13.0U 1881-0) m, prazo ck at-: 30 (trintJl dias. apfo sua liquidação. 

8.3.1. O pagamento ser~ et~tuado conforme medições dos serviços efetivamente 
prt'slados. 

8.3.2. o~urrendo atra:;o n(' pagamento devido à Contratada por parte da 
Contratante, caber:'! o rcaj us1c Ut' 2% ao mês, pelo atraso no pagam~nto da 
rdcriJa parcela. 

8.4. QuanJí., for constatada qualqu..:r irregularidadt' na Nota Fiscal/Fatura. será 

iml!díatami..:nte solicitatla à Cvntrntnda carta dt! corr~ção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularizaçiio. que deverá Sl!r encaminhada a Secr~taria de Finanças no 
pra7.0 de ::!4 ( vinte e quatro) hor::is: 

8.4.1. Caso a ~(•ntratnJa nãL, apresente carta de correção no prazo ~stipulado, o 
prazu para pagam~nto St!nl recontado e n:iniciado o partir da data da sua 
apresent~1c,:iio. 

8.5. Para fins de e"~ntual rcajusll! Contratual adotar-se-á a variação acumulada do 
IPCA-E (Índict: Nacionnl de Preços ao Consumidor Amplo Especial), tomando-se 
p0r base o mês da apresentnção das propostas. depois de transcorrido l ano de 
prt:slat;àü dos servi\·ti:;. mcdiantt'. ;-;olic-itação dc1 Contratada ~ anuência da 
Contratante. 

CLAUSULA IX - DAS CO~DlÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
CO:"iTR~TADO 

9.1. ú ohjeto uo contratu som~nte ser:i rect:bido quando a execução ob~decer às 

cundi1rões contratuais e as condições estnbelecidas no Anexo 1 - Memorial 
üe~critivo. (Anexo Único do L\:>nl.-atol. 

CLAt;St:LA X- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10. l. Caso venha a CONTRATADA. a incidir em qualquc=r das infrações elencadas no 
artigo 7R da Lei tederal 8.66h:IJ3. assim como nas ~xigências contidas neste Editalt;;, 
a PREfEITURA poderá dtd:ll'ur rescindido o prt:sente comrato. indt!pendentemente .. - .. , 
de int~rpdaçã0 judicial, s,1lvt• m0tivo plen::im~nte justificado, e aceito ~Já 
PREFElTL1RA. // 

1 

10.2. l'ia hípól~:;t: d~ rt=:i~isfü) unilutcrnl deste inmumento. indept:ndc!ntememe de oi:itras 
sanções prcvistac; no edital de lidt.1çõt:s htm cc.•mo na legislação vigente. estará a 
('{)l\TRA TADA sujeita .10 seguinte: 

. ,~-~/·~---··· 
<-.-~~' 

~ ,, 
. r ,: . 

/ . 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

10.2.l. Responsabilidade por prejuízos causados n csrn PREFEITURA. 

10.3. A inexe~uçào total ou parcial do conlralú enseja a sua rescisão, confonni: disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193. 

10.3.1. os casos de rescisào ~ontratuc1l serào frwmalrnente motivados nos autos do 
processo. assegurado o contrnditôrio t' a ampla dâesa. 

10.3.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

10.3.2.1. determinada por mo uni latem l e escrito da Prefeitura. nos casos 

enumerados nos incisos I a Xll e XVII do a.rt. 78 da Lei 

8 .666/93. noti ficando~se a 1 icitame vencedora com a 

anteccd~ncia mínima dr;: 30 ítrinta) dias: ou 

10.3.2.2. amigável. por acordo entre as partes, reduzida a tem10 no 

processo da licitaç~o. desde 4ue haja conveniência para l-l 

Prefeitura; ou 

J0.3.2.3.judicial. nos lermos dc1 legislação vigente sobre a matéria. 

10.3.3. A rescisfio administrativa ou amigável sera precedida de autorização 

escrita e fündnmentada da autoridade compet.:ntc. 

CLÁUSULA Xl - DAS SANÇÕES 

11.1. Quem ~onvocado dentro do prazo Je validade da sua proposta. deixar de entregar 

ou apresentar documenta1rão falsa exigida parn u ct=rtame, ensejar o retardamento da 
ex~cução de seu objeto, não mantivi;;r a proposta, comportar-se de modo inidôn~o 

ou cometer fraude fiscal. ficará stijeita ãs sanções estipuladas nas Leis nºs 8.666/93. 

I0.5::?.0/02. na Lei Municipal nº 2700106. no Decrdo 3.287/l l, e nos itens deste 

1ópico. s~m prejuízo das multas prr;:vistas no instrumento ~onvoc-atório e demais 

penalidad~s legalmente admissíveis: 

11.J.1. Exempl i ticativamenle. os casos abaixo ensejam 

pena I idades: 

a aplicação de 
/ 

1.,:::·· 

. --· 
a) Pela má t't: em ofcmir lanc~s inexi!quivei:: LlU tumultuar a sessào ,1'.510 

pregão: 
1 _,,, 
1 

b) Pela recusa em assinar o Instrumento Contratual; 

,,.---~7- , _ 
;-.,...::::::-.~ ·--~· 

i 
,1 

1 
/ 1 

1 ' 
1 ', 
1 
1 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

e) Pda c,:-,nstritai,:à1..1 de t:nv,o proposital <.k documentação defeituosa, 

,·isandu única e: ~xc lusivi.irnente a í nabi I ita<;ão da I ic itante no referido 

certnm~. em \·irtudc do chamado .. mergulho de preços'·. no qual a 
empresa ofrrta valort:s impossivds de executar e que, após sua 
in:ahilitação. poderá ;,favorecer .. outras licitantes; 

d) Pelo descumprimt:nto de alguma outrn condição estipulada ne.sl~ 

Edital e em sua proposta; 

11.2. A licitante vencedora e comrntada pela Prefeitura para -c:xe~ução do objern no caso 

de inadimplemento. inexecução parcial ou total do objdo. ficará sujeita à aplicação 

de un1<1 ou mais das sanções previstas nos subit~ns abaixo: 

11.2.1. Advertenda: 

11.2.2. \·lulta dt:" O. !º,,ó (hum d~cimo por cento) por dia de atraso na entrega e por 

ocorrencia, sohre o valor tots l do Contrato/Pedido requisitado, até o limite 

de 15 (quinze) dias cnrridos: 

11.2.3. Multa de 30~ .. º (trinrn por ceílio) snbre ú valor total contralado, no caso de 

incxccução total do Contrato/P~dido. ou se o atraso na entrega da parcela 

(.iplicado sobre ei(l) for superior a 15 dias (sem justificativa plausível'): 

1 t.2 . .i. Suspcns:io temponiri;1 de participar em licitação e impedimento d~ 
contnnar com íl Adm inistrn\·ào pelo prilZO de até 5 (cinco) .inos, segundo a 

natureza e a gra,·idaJr da falta CPmetida: 

1 L!.5. Dcclarac;ão dt! inidoncidnde parn licitar ou contratc1r com a Administração 

Pública ~nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ali! 

qui.' seja pron,o\'id.i a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou 

a pén.ilidadc. que $éí:.\ rnnct'dida '>empr~ 1..Jll~ a licitante ressarcir a 

Administraçt1i:> pt:kis rrejuizos resultantes e depois de d~corrido o prazo da 

sanç.:io ~plicada. 

I 
11.3. As snrwões de advertência. suspt!nsào tcmporárb de part11.:1par em licitação f.c::= / 

impedimento de contratar com a Administração. e declaração de inidoneidade ~~r.a'-- .. ·v 
líc:iwr ou rnntrnlar 1.:1.1m a .-'\dmin btruçüu Públka poderão ser aplicadas à licit,~nte /! 
,en1.:l!uorn juntamcmc 1.:um a~ Jt: multa. prm:t:Jendt)·Se inch1si\.e pelo descont(em-.- .. / i 
evc:ntu;i is pagéHnt:ntos íl Si;!rem efetuados: / \ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

t~1:,1Jo rtr 5t"t1J r,t.u.lo 

11.4. Os valores referente à~ multas aplii.:ada5 deverão ser re,olhidos aos cofres do 
tesouro munh.:ipuL no prazo máximo de 30 (trintaJ dias corridos da comunic<'lção 
oficial. sendo passivd d~ inscrição da dívidnjunto ao CAD1"\/ após esse pnizo; 

11.S. Comprovado o impedimenro ou rcçonhecida a força maior, desd~ que devidamenk 
motivado, justitic.ado e sendo aceito pda Prefe.ítura, <1 1 Íc;tante ficará isenta da:; 
penalidades mencionadas no item 10 e subsequentes. 

CLÁUSULA XII-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. Este instrumento é regido pda Lei ftderal nº. 10.520. de 17 de Julho de 2002. 
aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem. n!'i disposições da Lei federal nº 
8.666, de '21 de junho de 1993, da Lei Complement.ir 123 de 14 de Deztm bro dt: 
2006 e aher.ai;õ~s. da Li:i Munidpal n'' 2700 de 10 de Fc:v~rc:iro de: 2006, e do 
Decreto IVlunicipal nº 2794 de 13 de fevereiro de 2006, pelas cláusulas e condições 
aqui pr~vistas, bem como pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA XIII - DOS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE E 
GESTOR DO CONTRATO 

13.l. Para informar elt:trnnicamc:nte todos os pro1.:essos de [i1.:itação via Sistema AUDESP 
1 conforme os critérios previstos no Comunicado GP l 4/20 l 6, publicado no DOE d~ 
24/06/2016), em atendimento ~s novas exigências do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. seguem os dados do responsável da empresa pelo ajuste. bem como 
os dados do gestor do contralll: 

RESPONSÁVEL PELO AJUSTE/CONTRA TA.DA: 

Nome: Luiz Alberto Garavello da Silva 
Cargo: Prm:unidor 
CPF: l 03.218.578-36 
Dat.'.l de nascimento: 04/0 l '1962 
E-mail particula1·: !uizgnravello@gmail.com 
1::-mai I rrofissiona!: 1 u iz.garavel !o,í]1\1 iabrnsi I rnobi I it) .corn.br 

l. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

~ame: Alexandre Pereira da Silva Raia 
Cargo: Oficial Administrativo 
CPF: 258.635.898-84 RG: 26.5 l 8.297-9~SSP/SP 
D.ita de Nascimento: l 7i(l6/1976 
Enden:ço ri:~idendal 1.:ompkio: Rua JoBo Santanu L~itt:, n" 120. Jardim Pamaibo - ,/ 
Santana dt: Parnaíba .. 

1 

'I /, 

E-mai I institllcio1rn!: a lex<1ndr~.2.5755@snntanaJ1!parnaíbi.i.Sp.gov .br 
_ __ ,, 1 1 

E-ma i \ p~ssoal: alexandreper~ irara ia@.gm ai l .com / ' 
1 

T elefone(s): ( O 1 1) 46'2::!-8822 
Assinatura: 

' ' ' li 

." 
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S.N_J 
v,sro ) 

~,_.ef;"/ 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

C'L.Ál.'SlJLA XIV - DO FORO 

U.1 . Fi1:a 1:kito o Forn d.:1 CormHTi.l d~ Santana de Parnaíba. Estado de São Paulo, para 
d iri rn ir as tv~ntuai.s Júv idas surgidas na t'Xecução deste Contraio, com renúncia 
ex pres_o;;a de qualquer outrc,. por mais prí vi legiado que seja. 

1-1.2. C, por estarem Hssim _justos e conirat 
04 (quatro) vias de igual -t.çor. _IJ 

identificacfos: · 
/ 

.. ~ ... 

os. firmam as partes este instrumento em 
pn::sern;a das duas testemunhas adiante 

. l 1 de f~ereiro de 2019. 

\ 

.. ,,.,. 
, .. ··./ 

u:~z ~L:E~T~c:1z:ZL:-
Prucurador 

Teskmunhas: 

larn Murqucs da SilYa 
Rc_;. 2. 7. Q 2 •J. -1 :!:! -li 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO l - MEMORIAL DESCHITl\iO 

1. OBJETO: Contratação de empn:~a parn PREST_..\.Ç.~O DE SERVIÇO !)[ TRANSPORTE 

MEDl.-\NTE LOC:\ÇÃO DE VEiCULO~. c:m Cl'lráter não e11entual, sem ,·ond11tor. qttilornetragem livre, em 

contl ii;õi:s tle trafeg:ir dentrt, e for:1 do mlmi,:ipí,,, ineluidas todas ~ despesas com lubriílc.111tes. 

documentaçli.o, seguro e ,1.s serviços de manutem,:ucs correi ivas e pn~vcntivas, pelo p,;:riodo de ! .2 (doze) 

meses, conforme l{uantidades ,.. ef.pecifü:açl)es constanies abaí.w ,;: demais informaçues presentes neste 

i:dita!. atendendo il solicirnção da, Re,1uisi~ões ifs 2.1H12018. 2720t2018. ns 3'2018, 2756/~01 S, 

2791/2018 e 2792/2018. 

2. DETALIU.MEi'ffO, QUANTITATl\'0, DESCRIÇÃO TECNICA, E ESTIMATIVA. 

Os Lote!! 1, 2, 3 e S são para pn ri icipa\•1io de totlns ns em JI res11s ( :i m pln ron cu rrência ), e o Lote ~ o:\ de 

pa rt icip:1çiu exdush•a de 1\ l E/E PP/ME 1 ( cota rcscrv.u.Jn ), estando sed i ad115 lo.:al ou regional mente, nos 

termos definidos no edital (exceto se 1iâ,) houver J furnecedores wmpctitivos enquadrados nesta simaç;ão, 

cunforme edital). 

LOTE 1 · Y~frulo, r~»~io ~ l '. rill1.ório~/\en1 , un~ulor , ,uupl:. rn11rnrrénda1 

Item 1 Qt .\!odeio M~d ia IJ ni 1:i riu Valor 101:il m~nul Valor 12 mesn 

1 
V~íeolc• 11po püs,~iu 1>;c,1"0 tl5 lug3rc, . Jnu d~ 

1 J3br,r,w~o uJ<> int~riur a 21.r• 7. 1)5 run...is . 
1 mulN,za,~o mi~ir.ia de ]1_1,; "\, tt1m Jr 

1 ! 83 
c1,,mJu:iun1s1.h.1 1 d11ei;ãv l11driml,ca. ,.idr,i;:rii \.° 

ftS 2 ~1~..lJ RS2.l51~1J'1 RS ~ &2.6 976.1,~ 1 ' dé11:~as. C3Um 
1 

UJ\'U~ Cu/li 11as p.;na~. 
i capJcidadc de p<>nn·m~b,. l.::r.Jlll 

: apwx,m:ll.l~me11te :!tiO Ji:ru,. b1eumtiw1ivel, na 
,or bra11ca. 

1 

: Vciculv hpu Pi~kup C;it>,ut S,mpks, ano dê 
fabrtt.:~n;í1.,1 ntit• ir.ferior a .2G ! 7. b1-~i~mb1..1:!n 1"- i:1. 

1 ": 15 /J~ l"'~~rt..is. rLllJ\~íl.Li:tt;"iliJ mminw 9~ ê" ., RS 2 ~ l'./.33 R$ 43 U'>.'15 R$ S25 ... 79,4(l 
ca1,:1.c,dad~ de çar g~ o p rnx I m ad;.i ,k i 1 5 ~ g.. nn 
~or hr:mc:i 
\'ci,l1l<.1 11pv p:.i .... l.i. .. ~(t). anu ,.k 1:1br,;:;,ç:'.iu n;:1,i 

u !~ Lnfi:rh .. 11r ~ :2t_ll 7. 111 -mmt>u~\I ·, cl ú7 Lu~:1.r~. !{~ 4 :11.~_1-n ru K'I .ls, .. \4 R$ 1 07~ ti2..:'.../ill 
mvwcii.uc_;:.l~ lUó .._. \, i.!'Ul!l ~!l ,._' IJI HÍ !l U lll:.ldU na 
~Nbran;::1. 

Vc1cul" t,p,, pa.s.selll, nm.1 d~ t:iom·~~ilo 11:\11 
1n1~nur " 201, . t,,-e.,mhl1s11, cl ,;7 LL.l,!L1r.:~. 

\ ~ 'l mutnnttl~!,i;,., 1 UO ~ ,. , 1..'.<1111 :Jf ~·nthl l'c.:H.•n~c.h.,. Cl)HI RS 4 ~87.JJ i<.$ 41 :8S.'1'1 Ri 4<;15 4.\ 1 .':>~ 

1-:r,l=,D.t'I!' ..: i..::.=irrl"t I nh;t d e rr- ade-, f ...i ~ 1 po fil.LC1~ d sn h'd 

rnm e :1. nu~, Ja,\c dl• "lc 5110 k 1< na çu r t>ran~ J 

\'c·i~ul,, llpo ,·~r.. ::ljhl iJe :,,hncaçáo 11:IP 

I 

r l 
\,<' ~· r 

1 

:', J 1 
11ll"..:rN1r a ~011. J11.::i1!L 1 5.,.1 1u~.O.h.:"- . P.S 11• <11-~.,.1: R~ J:.; 53'-l:J\I l,S .1 S9-l -l6S.(~;, / 1 ' . ; ~IJ llc('tl)ll..!,.'li.;â:t;.\ mimm.:... ~um I , 

--·- i \'/ - , '" ar 
c<1nJ 1 ~ 111 nad ~, ~r,r b r:mcn 

lf?m Qld D~~rl1·1io 

U11 l: 7.a\ ~t' dr TAG de Auw Cohrnnp rm 
1 (, 1ii0 rr:i~a~ ,!~ p~dãgi(l~ "'ll rod,,\.1..l~ bL1<lo:us. 

Fedaa1s e no l{odo.inc l 

TOTAL CERAL LOT~ O l 

\'11lor/ Mh 

RS(dH .B 
1 

RS ,'40.914,98 

! / 

" Valor ll mtstt . "-

Ri: 75 'l99,9b 

R$8.899.ffl,71i 

f--

/i 
l 1 

'/ 
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PREFEITURA OE 
SANTANA Dé PARNAÍBA 

·l\1edii1 ·Uni11íri11 ·ValQr total rilertsiil Villor' 12 llléSl!S"· 

1: . 
. V c1cu1,, 11pQ passcí,:,. :1no · Je foj,r_ítnç;ic niio 

micrwr a· 2017.,_ b1-~ú1itbu~th·d 05 l11,gnrcs, 

m1.i1óriz,11,;1111 I.Otí.-i;:~· • .-.:11ii.1.ar .:pnJ,,.:1,,nadu, na i.:lit 

hn111;,::1'. B.iira ,;111.ihzad.;m ~1m forn)aw eill :11~". 

,.:,.1111 1·isu~hz:i.i;,k• li<! 36U". s~-1i1 <1ue liajo l"'inus 

Co?!f<\S. l.)c lummoskl:i,ie,- d,11~~1a d\;'.·cúpul:\ in.,1~1;:11!;1" 

.:m ruh~i:rbomuo mi ~ur _"vlirmdh_c,- r~1b'i. .Cil111 llil­

m11'l_ii1to -:!~2 h!tl:;. n:is. ;;,ir,:s ~-crmdho rubi, ,ir.:n_t 
,le · l(JOwnts 110 form.nto ''.[)'.', com ··ilrl\'t! em1l.m1ilQ· 

de.nirti dó· -·.sin:i.li.::6d6r- C:()m Ó(; .lun~, co11.1,,n10-

l,1rj1ii11~,;u si:ctmdátiu. c11nst1tuitlo por ·.no ilíimnm 

.U2 mõtlult1s- n;uor wrmdh\~ rut>i. pos.ié:1r,n:1uú.: n.u · 

· .!lrnde ftt,mál 1fo ,·êii:'11fo: 1.'l.l!.ln · ntudulà dc,;.•rú J;(.'f 

-1 ~:Jl~'\•~th·J.:·ni.J m.iniri10·03 .Ít!tls. ti~ no mlnim(l ti.o 
'.ium,ms: O,i. "1ó1:hd\,s. dc~i,ni_,, :;,:r H.mntilo 1!11.:::ir I!. 

posiiui carc_n~gém de aqb:1m~nto .::11i ,\B::; ·o:. 1:or 

prci:.l . LII!' :dlu 1ç;;is1.:rn;1a 1m:-.:iinica, s\1j1.irfo pa_rn 

1 
ani1;1 _longa · na pari.e !NSl!ir:i i"nlt!:rna. com 

· .•. c.>nipar1i111énm r~rt1 prcsr,s 11:i. -parto: 1m~c.m1, t,om 

prnl~1;1ics ,k ''•<Ir'•.> Ull_l!Tl)>_f d(• ,._.,1:111,,,~. li.Ilhá~ "n;)!i 

port:1s, han~_llS JY:\'O:~li<li!s l!m .c~rHn, Cún1 proli.?~11o 

.l:!ti:rii1 ·~ revesti rnentt• ·ifo-p1so i:m p,·~. 

Vek'ulo pii:l:·u(l, ,m·<i d1:"fobricnçilo dão mli!rior ~ 

·:wn. O_l•j?Omlill'.1hvel,. cou, .::apli,;iJ:ir.ie m;nimll 

p;m1 -500k i.le ca~a: ::!: p.o~as, rn_otorililça.1, Ulmimà 

. t OI e,.·, l'l1~:11l.".11:1 lr,i~c:irn •. b.i1:1.•i11h1Mil,!!l, .. ::;içnmh:1 
' . 

1
. c•1(1l rnp,1,-11.1::ide .mi1iin111 pam S1l1) · 1.ifrcis, 

. c.ir1.1<:1~r17.3t;.f!l• e:istermi·com l:latru s1i1il!izadora-!!lln1 l ii)mi:1io . .-.~n). ;i.rto ç1,1m . \'iimnlrz.~_,;iiu dt.: · 360~: -sem 

·1j1ie h;ijá ·punios cegos de Jummos.i.ãaJe. dolooll_d~ 

. ciipul:1· ínjelnd;1 .cul poli,u_rb,mahi na __ çç,r \',mf~lll() 

·rubr, ;:úm !iO. m inimu· :?;'i~ h:d:; __ nos . .:urcs vermelho 

ii1b.1. si.r,::ie de il~h\nls no-foml.im ,·v· .. ~0111 JnVo! 

1:m t,11nd,, dtnm, ·Ji"o ~m:111.::ulor ,•!111 . 1)(i 11.1i1~, 

coi\Jlinl\i !ummosn ~c,;un"d:'ipó. i:un~lil.uLJo:pi;,r n.) 

-rnin11)10 tl~ nródolcis nu i:11r ,.;m1dh1.1 nibi, 

··pos1ciumi,1,1s . n:i !!ratie frr.>nlal .. tl(, •, i:ic1i10; ·cmln 

inódu1t.1't,ie,;1:r:i s.:r" l.'umpos111 1le.11t• 111in11110 l)J le,ls 

. .i~ 110 minhno 2'.7D hm1er1~: n.~ /lll•dillos Mwtilo 

ncr formatri Hhcur i,: 11oss1\i ,::1ri;:1'l.\W1i1 i.l~ 
u.;áb:..111er.u, ·-,,:m ABS· ·,,a . clir· pr.\:,lti · de nltii 

0rcs,stên6i:i me..:linica. calhas -nus porias. 

R$$:052.26 .iú; m. 716.&4 RS _::?..061.J:!~.os, 

~-J.2.381.92 RS 3SS SS3.0o! 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

:-.1,,1oc:1clc1a mmonw 2~1J.:c .. ,nll J., fa~n.::11,:,Jo nãu 
in!i:nur a :!O 17, par11JJ dctn"~- mm~,r ~ icmr,i•s. 
l;S maiçhas. fre1N n ~1~c" h11lr,i11I ,cu rrns J1,,,, 
r"J~$. g.isolm.i. cor bram:a cvm ~aras;tcm:il\:~U d<:: 
s u .:.-n~ t'i t!t rtln u;:.a J 1 gala l p:lr;a moH,.1 i.;: LL I etilS ~\l m nu 

mm1rr.,, 03 h)n~ ptitên,;l;.I ;.o,,ur:i .J\'.' : {tJJh+ i 

un1JaJc $<Jlll>ll\1l1f:\ h l m.ta,k,. n~,1,~u n!• pr,J!c1ur < 

de p~m~,. ;1çiunam~n!tJ nn,1lóm ,cv sem .o ' 

m:~~~.,idai.l~ d" t,r~, as n,J"~ Jo gu«.lão. -11 par de 1 

mm1 ~mali7lldor 1·1~ua: (ln fo:1na10 !nanguli!r. : 
r"ron1ill. ct1m Qj IL-dS d~ ali;, pNcnc,~ n~ ~ur 1 
~-cinndhn n:bi. .:.:d:.tdo~. 'li!m újrm:nC1 ir J;111gult1r. ' 
.:on, ilru de ~,~~bam~ntu:!'I n.:i cor prctil._ 

si,:~romia.los fa,:c a ia.~. cor \ cm~lh.i. 
, capa,,d;,J,:- lumm"·"' de 271J Lu111cH, par~ ,;~da 
l ;1ni1ti1a~1vr. ;i rru .. il Jc ~·1g.1,.1,-1, 1·1~:1:du cm :s~• p\1nC" de 

! w;u n.1 l,'.lff prr:la, P•)S1..::1u:1ad1H- n~, r~1r1-: rr~JfHiill cm 
~inbt1,,,. ,r.,,., tado~ JJ. 11u .. uo..: i._;.li:ta. f;:?: p;ir,:.:. J~ 1l Lin L 

ló smOIL/..Jdnr forn;atn l,Mar. fr,,m~i c"m 1n kll<; d" RS. 1 'i)i,}:; 
:J.I\J pu1~n~1J 11a ~11r c1 i;1:1I. ,dJ,fo.1. rn111 Jf(' ck 
ac abmn cmo nn r rcw. si 11 cr1t111<uu (is face a iac i;. 
~0111 CJellO d~ ,1rd1'l; ç,,r br ~ll~il. ~apa~ldil\!e 
luminosa de 350 Lum~n, par~ c.id:! smalizadc.r. a 
p r,,,. a <k :ig:ll~. fo,Jd.i ~.,,1 su r,." 1 e d~ ª•" 11 a rnr 
preta. pos1c1L>nndn~ nn [laln<· rnmt"I d~ amuo~ os 
lado, 1fa momnclcl,1, 02 p~res d~ rn 1111 s111~1iwJ11r 
form,1h1 hne~r. fronl:Jl. com (13 lcd.< Jc tha 

i pu1én".1 na ~'-'' , crmelho. ;cl,ufos. ~um ~ri• ,k 
3.c:.1h1.1mc"nto nJ pr,~i~. ::i1r:1.:r ... m11;ldüS. face ~ fac..:-, 
~"r rcmncllw. ~.iparnfadr l11111ino~a ,k ~70 
1. um cl\~ p-ilr:J "- :u l~1 ~ 1 nn l 1z:1-1J1..:C . :1 rru •,:;.i l~ ~ ~g~ lU. 

11~:111,,, em ~UpUMU <IC '1',v 11,1 ,·or pret:, pl•Sl(,unadu 

n~ r~n~ Jo ba~~I!""º em ;imhos os l.id.i~ Ja 
mmnc1clela, PrnMor de perna cm aço luhu!m 1111 

""' pccll "m dn~ul,, du \ll'º. hnuleto eni pbsu~o 
m1c1,,Jll rl:l t:nr prclu cc:itn 1.:h:1\ ~ L CJ.('hl...:Hb,h' 

' vu(U!llt:ln~J. d,: 110 nummo 2' ~1Ui..:~. /\nl~ua haste 
~m UÇU crum:ado 1,.;vnlnt I1n!l~ ,ti:' 111r:.s 

\\.·h.:Ull' :tpu p~ru:1. V5 IJ~-~.n~s .. i:10 ih: l~híl,\llâo 
não infcrio; a :o 11, :, 11CV1:1s. 1111,lN•a,au mmuna 
1 OOc,. cum ~r .;c,11dicic,11aJ~, c,1r bran~~ c.lm 
,up1•r1~ nc, lelt• para ~s~a,fa (pm1rj1, T~lc!'ó1ti~ul, 
bicvmbiuthel, na cor l>nln~J 

Vt:i~ulu l1pu V;,n . ;1ou (1(' ll1br JC:1~Cl~> nfüJ m lcru.:r :..1 

:!Ul7. com 1:;1p,1~idade 1.k 15.,.1 lugorts. 
llhJ(UfJ~Ji;~a mmu11~ 2 3 ,k 13•.\::v, Ct>m ~r 

..:nn1.1 r.: i onaUu. n;.i -:1. ~r br.1 n~ .. 1 . ti.!tugra fo~ ~ 1 l\.' ,;e t. 
~.,m ~omp:in,mo:nl<1 par,, rJJ1.i. CfarrJ sm;l uadora 
'-=t'lt1 !"orrnmo i:IH :..Lh."{L ...:om VL:i\lJli~~u;!°\P rJc 3NJti. 

~cn1 qt1~ haJu pmitos c~r;~, J.: irnn1110,1dadc. 
dl•tada ,h: .:up u 1 ~ m.ic t~J .> e III p, • I ,e Jrb "" ai v na e.ir 
\'trmdho ruht. Cl'rrL nu minam . ., ~5:? tl't.ts. ,1;\i cvrn 
.. crmdhü ruh1~ "alftnc de lilti,.,·.;,t..: nL, tUrmnu1 "U". 
~wl1 !lriH· e111b11L1Jo Jcntr\l de, ~11tal1iaJur com (16 

li.) .l ll7~.l•IJ 

1 \1>m<. rn11j unto l.im,nt>sv ,rc .. nJanu, con~ltlui;Ju R ~ : \l 7cx,.b 7 
p~t' n"'• 1ainum,f u: owduius r13 cur •:t!rm(llu• n•b1. 
pu.~Ll'.:h1n.1L1.:is na g;r;-ujc, frvnlai "k, ~ eli:ui1.1 .:.1J..1 
m.duh1 Ji.'"\C-r~ :..-~r -.;.t1n1r~1gtL• iW lllJ mu1Lm[I 1,; h:Ü$ 

l ,k n.i. 111ir11mu ~711 ll1mcns. Us moJulo, 1.k,·cr~v 
. ,e: l nr.im to l me;ir e \'\':., rn ~ar~ 1 rn gcm d~ 
\ aaihamcnto cm ..\ri$ n~ .or p,cra ,k a!la 
, r~si,1 énc Ia mcc :1111<:<1. sme ma ,k , 1 um J 1 .. 1,; 5u .i~ 

c111crgi:nc,a cumpnslll de l11zc, iul cr ;,,;. J~ 
ui!, crti:nc1a e \J~ emb:uquc UI! ~•" verrn~ll1u, ,,,lha; 
na:-ii p,.1na.;5._ b:.ulC~S rc·, cSlldlli crr: curt 11n ,::-inn 
pn,ltlC'~~}",.1 ]ah::r.ll C' ~\·i!~HEffi~c,tú JC' p!SU ~m r 'I.. L 

R.S }I ~2\}.) 

11$ J 878,IJO llS 46 536.{,(J 

/ 
RS l\l 71Jo,IJ7 R$ 11'1.2[JlJ,OO 

/ 
,.,!'~ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

·.:.~1..:u1, 1 nµo \'.;m Furg~~1, i"ia'-' J:I.' fiJbH:.:;içãu nílj~' 
mÍ\.'111.'J ,, 201 7, r;rnu rn i;.;L•ntli.:umur.h,. íhl i.;ui ~u;rn~a. 

ntOl'1ri~1ç.:-iu m1n,ma ~ ; dt r J.~t~,. u..: \quatro, porrns. 
'5!..'ndu: J11,1s J1an11,:1r~1.s. mni•L la1efi.1l Jtr'C'!ii •:nrri::dL\',\ e 
uma 1n~cm.1 dupln CLlm abenur J p:1<a u, J .,cu5 Jt no 
mil1!Jn1l ) 80'~, C'011ten1.{p ua pu: lí1 ira~1..·iH1 Jct;rau~ 1.k 
.:tttssu :w ci.,mpanu11'°mo lrJ,r,..: 1 rt\ cinu ú 

Ct1mp~n1 rrm.::nlll trn~t'tru ~ll1ilpt.J,J,i t'Oíll"..1 Po:'.!t:1..! j"'"]Ú\'CJ 

F vrr~~~v l rm:tiia. lt'C', 1.:suiric-ntu inti.:l11<.1 \.'lll 

1 ~cntpca~ado n.\vaJ 1c,·~sudv cm flHnuLa h:xluu4o.\di1 
n~1 Ct1r ;;1n1.J clarn 11.'.:nm h!l~ brílnco. l.-;.olíl,l1ento t~rmn 

' ,.LI..:: l.l~tll\: L',0 .[•,,liurct•nu . .J ::,;.•t I n~tal;.sJ,1 'l"flUC 

f('• e-s.\i.•netitlr j.:: IJ •:h~•rc:,)~l~HhJ IJI l~I ri;1I Ü{1 \C'il.'\110~ 

~lhd,i..m1:nll1 do p1:•u :i:-111 c<1mpen:i3JL• ni:.:\\~I d~ lU 
mm P{'SH r~\·~s1ü.k1 L."m p;1~~i.1i..h:m.1 dt: J'VC cJ4 
: quatrn, pnelas cun1 , 1d1a~ c. ... •rH:,h,;o::,. ~..-ralo 02 

. tdu~1·:: 11,1s pm!it~ tra.scirn~. CJJ t urn: .. ·o na P~'T1i.1 !at~rill 

1 :ürred;ç;L ~ ~ltn:J vpo~ta .i :;s:tw Oil Wnl t'~it1C'\.• mil IS pili"H 

, trã .. ~ 1:.111Jc o th::::-:;ign micrnu ~ t.:xh:rnn p~rmitlrcm 
~\ lnt:i t1arw · T(.dl.' 1:.1?-:i l\JC11~n~ttJ.1..1 r,;1'. :.,l. r::·~·~.i..;1nfo i:m 
f,) t :mc,~ 1\:'.xt..a1.:mtL n;~ 1..:m ,._m~;, dar;.1, 1.:u:n cMvf.l~us 
~!1! :;;ui1rv·,n cinz::li; íl.~ni.:~, R'°"lL i,~ lal~r~l dJrci1 :\ 
11'-'."tip,lndu todu .. -nm ptni;t.ntu Ji~:'-lii ~rnn.· .:i~ j);:n:il-..,. = 

l 1 :i~l:': i:::-1 i..: l~llt.: 1 :~I .. -i;-1..iu ~fs:-:~niu :..>-;,ltit:lJü. :.~ndo ,i 
! ;1:::::i...:nh.1 rdml I H·t. .'\rn1;,1r1\., W.b•:uP t1J ... lLI rz...,d\1 J unh~ t..L 

l li-L'rt.1,. c1•U\!tll\a:s lH.\ pa1tc' 1nf~líur ~ ~up~ílt-'!. ;! Í••rma 
! final s::::r~ J-::fü11Js t.'m c,,11Jun1,.\ t.-:·~,m ::Ci Empri!Sã 
! '.1'!..~:·11..:~Jurn, JVft.1S~.11 ~;vi.1 l1h.~n\hnu.~m1i ern nurnt."w Uc 02 

1
1 d•_,1~_1 .. '1..'"uluç~da~ tr;u1~\:'i::I ~~!m~ntr: .. n,, ludo _ .:squ.erdo 
U11 ,,c:itLlrn v,ilt:tdu p;it.:1 [1as, (.;Vm v~ ido~r b:'-''·' 1-'l(Ui. 

11...,~ desli i.:iin., parn tc,·l,1fo, lo,·al parn CPlJ e h'o. 
' Br~m;k. Cü.JC"iraç ~ltõltúna.~ .;rn íi:! tdvis., ,~ml 

rvdlt.rt l-:,.._ t.1'.i.tofod;ii, r.:om iJ1spu!!-:.it1\·0) ()~ tri'.l,;a pa,~1 
tr~n,;prn l< it111!<• úo \1pu ""Trurm S ,~!~ma l:1~1fl,\>' 
lh1min~,t", 11Mrn.i \\(1 ,:,1:\u :ihaH:, d~ 1)5 i ,rn,u 1 
hrnw11\[1:J., fluu1 C!)(Cnl;:o~ i ~ \\, ')\t.-1\rit d< 11 li-1 '17 
\-' ,:i1 IJ l í nma, \k 1 ~ Vc1.. Hnn11:s;1..; .to t .\.l1:u1t1 c\.'.lm 
lum1nJn,• n;1 l:Ht.:!cal ,hr~1t;-i svi1 ~· tvh.h.• é nil ln:t:t~na. 

>,~m.fo um ,.onJ1.m1n cnm urn:i J 1 (;_ 1 ~i \-';;,.·;,1 e t.H1tr11 11 
\/,e~· ~tn cnd,i,\ 1-di.:al Lll:.!Jll, J om,'.u~t\.!i ..:-iT1hu-titfaS -um 
i.:-aJn m:..'!-d ~t:nd.i..•. Q ! (um~l l '.O~ 1 "'!.7 Vt:":.J. 1..,·1:l hll"l'l.!i.la 

1 d..:" C1tp1.1çi.ia, (1 j I LHirn) l l (1.1 :::!": Vc::! via Üh'\!f!;IJr . 

(l11um,:1 l~ Vcc IUJ>\> õ\<1.,n(kdor Je 1:1;;.irro, em 
( 1.·cm.:l l ~ 1n;us: J) l ( um i (nn1unh1 ~m l(1t7ll ~ ~e:­

= J~ti:~·~I(~. ui \ umt\ i ll1m~1d.1 i..:,!!.'m=-t J.: i.;trt~~Al' di..: 
,:n~rgh l J ( 1.1 ~; '\· ..:;1, bl: nda=i;i e i:nm d1=::i 1111tor 

tirmtc\1. tt~ (d\1i:,;.) \·C.tHJJn~:vri..·s -'·"'cl:<lnle~ i 1n-1 ::!7 
V n, ú>lt~.:~l<lfl-. 1):l$ bh..'1 ~,s. ,c;;w:: :un varrêchltl m~lad~ 
~l..l ,·~rc;i, Bat~rc.\ ·.1U:\:l1<lr l:::: \'~i;:; ~k JI~, :-i"lin1mu '--!S Ah. 
ri~~,tL~ J1:n1ru du Di:mc.'i1 ba\: Juc1llJ. ln,crs~~; ~L'nl11tial 
,J~ ~\1rremL: l ~ \',::e p:)r:l r l (1.1 ~:' \\.'"LI i...0:11 .'úú\.'J. 

1 l:.xlt.!n~iLIJ t:"un1 ~j t ... ·ante ~ e I nrci) :11c-1rns: p:)ni hp,· .. 10 

1, e;,.1~rna. O sis\cm~ foncivn,i:J nurm:ihn~nl~ em \ l l•· 
t ~cJ V1..·t1 t' rJtnergencialmentc: cm 1 :! V~c cvm :.i 

1 
:ilíl!r~~~~· Ja$ Hit11~1dn~ ,.,, l11m I nanas.Dutrn~ 
f:qurp.i!m~ntn:,:: To(til, c.._:l..:rnó - llí)l1 ml1-cu1 na cor 
L,i.l11t.,1. ir,stuk,,jç, .;otul! ;-= luEi.:.·r~t Ji;c11~ da purt11 
1,1~11:ritl curn:~h\.',1 l1idu~r\•.:. ~h:" ,• !r<1~eir;.t \.'.!h:ulu n.J 

,._\11 hr1.u1c:t~ 1:1i:o;:rnfo. di~!id. .:om C\.H11r,arhm1!r.lt• 

Pê1ri'1 r~hb,. 5• 8:;"\!'f~L si n:1lJZatior:i ,;om tC'mi;:i~tt ~m :i.rço 

.;.;l•íll \.'I ::::tiiJ ILJ~':1.,~ di.! JM!r:. =~tJ1 qlll! hi•JU pnnlL•s ~·t:g.ih 

d~ h1111 !lll>,Hl~d~. du1;n!J J~ 1·11pul.: lílJ (l~,!a cm 
. p,.,l[ .... ..trb.:rn~1t-u 11.'.\ ·:.:l1r ~·ccrl\\:"lhi...1 rub-1. lL.ím m, rnm1nw 

R'S 13 ~60./.Jú .H.S 161.520,00 

·1, 1 ~52 .'.ds. 11~ cor.~; vermdho ruh, . sir~n~ d,: J 11(1wa1s 

. ,;u rorm,1w "l' . Ci!lll ÚllW <'mh11t1du <len1ro do 

1 

s.11,;.1!17(1Cl,"'lt" l·om Ot, lc•n:o. 1..-;,rn1 unin lu1ni1wso Í 
~t·l.,m1d,u rt.1. :,;,Jr1~!1twi.JL1 f,tlf 11t, Jn1111rn• 1 tt:! nu,·,\.l11l1J:i;- {.L«:•' 

!l 1 11 .; tvr -.i.:rrni:Uw ruln, ri~,sicion~~u:- a~ grade :"romal / /,,.,.---· ... \ r 

ª1 iJu \',:l~;lJJfJ, l'i-Lll;l ílWÜU]IJ lk"Y'!'1:I :::ic'í C"ttmj]H$1U .Í:,! J~tl / .• I' 

. ~ :rn111mu •J3 lti:l~ d~ 1J1) m:sumu ~7P lnmt:11~ . ~ ); i/ I] 
111r,l~H;t1~ d~ \ !.."I .. Lll ,L:'~ '. 0!Hm;~[ll li l"'lt'at ~ r1Y•,!WI 1 ' 

1 

1 ~,1r1.'.n,·1-.::L.:tr' e:: ;1r~h;~:ilL,.'Hk~ ~ 1,, .\H) 1~:i l'U' ptt1:1 Jt ,·\ · ·"f; 
·1 ·•!la , •. ~i,\én,-.., rnc.:,,ni,,, .. 1:,l~lll,1 lie ll11mm:i,Oo ,.1.;: r· ~,.. /,' \

1 ·:mc1gc1i1 .. t~i i..:11l1lJ}'l.'Sh.1 d~ ILll.-1.''!I 1.tt .. ·1at::, ~k :1,·~h·;íh:m:m 

l i ~ ,k emb~nJuo na cor ,·~rmellw, c,uha, '"" Pº"""· 
1
. ,/ 

bar.<:us rt·, e,tlJ~~ ~m rnr"·nc ú'nl pruti:,;~u l~l·iral ~ 
L ___ _i._ __ _Lrr.;ec::'-'~".".''~.i1~11~~~n!_!tt:!_1~d!;:L·~,~~·'c.' '.c'.'-'~ílll_P~\:;··:...· _________ ..J _______ J----------"------.---~ 

.-----~~:; <:.._...·~----__ ,.,.. 
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11cm 
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) 1 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Vc1cuh• p1d•i1p, ,·al1111c dopl~. ~ pn11c1.~. ann .k 
füb11s·u~;1a n~" ,n1~1,"r a :o J 7. ,,.,m ,·~pa,,.L"l\lç p.ira 
O! 1und~a Ji C,ilfg_::J.. motoc ~ ~ ;;a:~l. 4.\4. i:,tin ~•r 
condic1om1do. cm hrJnca. mm e.ili,;, nas rmtas. 
c31actc11za,;l,• e~kma cum ~arrn s111Jl1zador,1 ,um 
fornu1w em arco e o>m "'"''hz~ao 1.k 3 6<J'. s~m '4 uc 

1 
h'1JU ponl<ls CC~OS ,k lum111u1ul~.,k <iul~d<o J~ C\lrLtlo 
, n1 c!Jilil ~ m p<illcar hon~1 o n.1 cur v~ rmd!w rubi, e,, 111 

1 no niin1mo 2 ~ 2 ii:~s nJS cures \',:rmc(ho , Llbf. ,,r.;;nl' 
d( 1 UIJ\\'i!.I~ no form~lo '"U". ,·cm Jm ( ~mhu1id1> 
d~nm, do sinnlm1dor cnm •)6 1ons. ccm1 unlo lununos.o 
;.elunJ.irin. cunsh111ido por no min.ml' O~ :11i,Jul1Js 
Ml.$ e,, r vc1m1: l h ,1 n 1 i \• . pusn: i t)n mJo:, na gr .. di: 1 f oniu 1 
d,, ,·clculv, ca~a 11111<.llJlu ~~,·~r~ :i~r compum, de 1111 
ffi\n\mt> o~ lc:Js th: "~' llllfH1n1.1 :11J lum=:ns : o~ 
mv.iulus r.l<,·~r~n ~~r !'t,rm~l\1 hn~;1r e puisu1 
carcnu1,;cm de ac~bumcn10 cm A!l:'i n:1 ,or prc1n tle 
alta rcrn,t~ n ,· 1 ~ m~dn i ,:i. ~i ; 1~ ma d~ o l um ln;t,, .lu ,le 
trnc,g~nn:1 ~un1po:i.\" ,.!t: i~zcj la1~c;n<; Jc .1r.h, .. .:rt~nc1a 
( Je ~tl\l-~rq"" n:i ~,,, ,wm~lho cnlha; 113., ~,111,1.1, 
h:mi.:u~ fl,'\'l'SI tJ1.lS <:m t.'{lí\ J l'l1 r.'úln ~H,•11.'\~I l.1t~mJ ~ 

rc\ t~llm~ntt'I de P*' <m P"• 

Q rd C>cscr iça u 
1 UtoJ11..1ç:!u d~ T ,\G ,k Au1,, L',,t,r,,n1·,, (n; pra,·::is 

~ B Je ped~g1(1S cni r.:li.i, n,s E,a~tluu1s. F<t1er.1Js 1:- nu 
Rod<1ancl 

TOTAL GERAL LO'rt: 02 

!($ ~ t)!il.J,ll(I RS ~7 r'lfl(J,!10 

\'alur 1 :'tlb 

1\$ 2 5llü.00 

RS 2?2.9M,76 

1.01'}: J - Veirnlii.1 >1dMph1do, pMrD Am.bulQnciul/um ~ond111or lnlllpln eunrnrrêot·iul 

Qt 

1~ 

V ,i;j-.. LÚ(I' 11po \t ~ Ji.11 ~:'.;,i.;1, ar:i"' ,IC" fabfü· d", ;'i.-u n:su mf('i j 1,,r ;\ 

~l.117. n:1 .. IJr bt.ut.:...1. 1h.t-1-1~H.::1Ji.i. 1,om-1- :1mh-t.1kl.n .... 111 J~ ini•IJl~:i. 
fC'f::)IJÇÜu. n"-!itu, Z ::S. tlc 1 :;u ,.,. JiC"~I. t:,J.-U .,1 C"i)01.h1.':u)t1.:i1du 

u.1 t: ;duiN e i i,i,, b~i1. t; u .e ire d.: 1 e-. ,r 1r·c::i.lu nem o 1rnc:, 1 Hl "C"m 
mi.1.ll.i'lULi i.lJ\'jn li:!. ru1l1Jcrn1pi11inliu. JHJ.111:L."I l,u..:uil ;on, ~·.1.da, 

C<Jn--tdlÇ<il" r.::um pi1=L11.,-uL.; ht ;LOl.'::lil. \'ld• Ui li a.~ cu UI ri ,út ~,m. 

ri:licul:i. ~r:;mc:.1.. dc,.1~.í,• l::'!!1 i:: ..=.1bine ,lc..• nmtc..•rui,t.i ~ 

... .- u1H;p-il rti m,c 1U,.. dç, 1-'•'"'..: 111m,~. J Ll 11i:la ,i~ .; nn 1t.1• •• 1. ~i:iu 

.,: ~• rrd i~ ~, :hiu.-m..i ti!.!: ~ emll.i.i .k• ~ li.' _._,;1w. t.i:u 1rni:rn.t.. 

(: ilu\Uri:!' '-'e m;.1g-i=:rn ci ~ i i:- J O 11:fri,Ji'!I ;um ... :1 h 11!~ !!:" man,i.~tin.:-u u 
~úm =a.Ui,,'1.•r1C' dup1 • .1. Rlf~:ili tnr~t;1 i.:11m ftu~tnttl..iJ1J, 
u.mu.11liC:1do1. Clw,;.~IC, múi.;c;af,1 C' ;111'.ip1rt'lifhH Ctrm li-u'.c:,.,. 
~~laU'ót,~ \i"'~ª m.l,11 Ji,a<K" m, 101~ ""'~ -'P"'º d'1< 111:lfü. 

~ w+Jun I:' 1,1:.r..i ~fllt1!l)líl :i.1n:1 l'i-li.dJ nu halnu,ç, 1-r:. • h1n11,:J..;ãu 

1ntc rc trl. ihun111-11çílu i.: mb.1n111i: dei :i,:::H1b:1r~ •1.é'. :• rm.i n;u 

, e\..: s\ 1d11 ~, n rn.., t-enj I l.;1\ i..l:'li:d. \ fa.i:- .1 r-c: 1 r .1r, t, -.. llltt~·-.; ;.11.11 ia~ 

cnt -i:1J1.~it'h('t ;r~l•3ti:;,,Lio 1,,l)ln .c;:,;b~ç~11.1 tll!-i;~,1,j.11 i:-i 
~--,[d1,.=i1Li;:'hO: r~· • ~'õl«:11,,1 Q'IU .. ,J:i,1,11, ,111 ,;" l,;,1-11\1,ll t1 .. :5PJ~1,,uw;~L 

11HJ1,. j~h.1,.11-,, L.:1un .:,.11i>1ii.;.iJade pm~ .a!:; !.JU J.:.0. ,\tt.1pt.,ç.i!i.J 
p,U;,: fi.""t.1;,1(! de .i=a.1JJri:lC' de U";;:1,nif'C'lrl,C- L1,t(llC"l'C' S('r~ f._,.n1t..:d--.-. 

1)1:~II Prd:j:,1uu :1). D ;11:i:(.O ,h .. , ~ :S., 1 =a.i:cntlC' e ipc:.. ~ l I n.,11~ 

!;;llil!Ó11i'.'L. ~,1uíuda ren.:',,l1tfa l."1t, -.:-uun 1rn, ,i,.tlU1 ~ru:i),ari~ í.lr.! 
i.: ;itu:ça 1 ~ ull\J eh: w~w-ln ;~ 1\i'"W , rU :it.d. L1.,;,c-1fili 
~S1.'Nlk1tci, d, 111!lln1,bda , ,.,, anu.,m,. ,\ rll\âll j lJ 

C.Jnfoc,;1Qn:t.iJ~, ou tt', ~11,tii!.., cm m.itcJ H11 l~~-íS-. t'I, \.um 
pr~C~l~i1 ,1$ C" bJm.":Hfa!C (l!llõl Í~-._;:,ç.1" ,!Oi CLJUJltam:nl('I\. e('l:1\ 
l"'1.,";1I par,1, yw.r~ .: ll't1M;Jt\.l \!e ~, :mdu, e: v\Jt<1:u,, i.vm 
p,1i1ns Jcshz;111lM úlPf1 fl:.:hu. U.'.:in1.,, l1p,1 b.Ju f\o1í.l 

~,;,,m.1,1:.t:l1J d( IJC.:. ,L,~impLmh."llllC\ ,tiU\ 1l'l.Sç-utu ~ ,m~u:..lu 

ie:,1vfo,,t,,.,..,., ,.:-.·i:~hJ.~u .:m .=oHr,-1111, .. ,_,;a -.:J\ltJi d.t u~IA.I :i,~~ 
retT~LctS mJn·ah.l.tlH l.'..("l.llJL11nu ,ic- su1.:al.1it11,.~ ~C'Ústm., 

\ l)L\:\I i.:n, fuml~10 :'l.h,;1l i.UC11 \ lM\.'\110:!Mr:'IV J~ ;bH. Uf1,.,i.JL.al~ 
tu11..;,1 , puhi;J\1 bo11J\u. i,,;,1r1:"' ,ri,1:.l e n1h1 . .:1.•m n~1 rui11101;) 
2S2 lotd.> :,.ib ..;1.JA:1 u1lu ,: ;"17.Lll. ~,rcm~ J,c 100 i., :ns ioma!r, 
' l "' .• ~111 r.lm~ ~nJIUloJo ,lo 11<, t•)n~. ~uotoo; l:lttl.ll < 

U':1:C~lf\t, lu1 tXlt:UM de cena m, p,,111~ trJ~~u11. hwcruu dt 
( 1,n ,ni i: J., no Juu, u1w l O•Jr 1 ~ 1111~ .!~ 11- th: 1i,c; 1o1. 1:i ::u~n;, 
;,iu.,.d:olt ée '°"' mu11:u.) lf'h) JIHpt.r,::~. r\.,m,1J,..~ urn:rn;u ~ 
•"Qfl'llntç :1lfeim1l0;1 ,1ç- ,;.1p1:1pn -:, \l~m:l . ·1 om,id1s 11111:111:ii 

d-: L.'tLne::ut..- ~vu1111t1.i l ~ •. r.111~. T\)m:1Jd~ l:'111:1111.1~ di.: 
.._1,n..:ut-. ;L11tt,11\1.l l iu ,.dL, li~\.Li.Li "'" a,,~,,...,~ 
\ l,U1 ~ ,~· ,j 11 iJc: ~• ntl ,1r,1uc tlr ,..: rnt ·" ·l'-~ • 1., • p1.• na~ 1 L,! "u! e 
1 r J !,C ir3 . n.i i.:o L l~a11i.:i1 

;\lldia liailliriu V1lor 111111 m~nul 

R~ IIJ.322,h7 1,$ 185 ):(08.0•J 

1 

1 

R$ )24 OCJ(J .00 

RS 30 ilDO ,l,O 

RS 3.S1S.fll7,12 

/ 
1 

I' 

/Í 

,/ /1 
,1 

1 

J 

.-····;.-- ·~ ... .J ... 
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.L~ 

Item 

"1 

Item 

Crcrr1 

PREFEITURA DE 
SANTANA. DE PARNAÍBA 

Otd ílnniçiio 

U11h::i,~l1D d, T•\G ,te ,,11,11 Cub(a,1,., eu\ r1,l\OS .i~ 
1 ~ p"!'Ja~ws. c'm i, lti\·i::i~ E..-.~.Ju .. ,, . F,.,.•d,:1=:11!. e m.1 

RoJoan~I 

TOTAL GERAL LOTE OJ 

Qt. Modrlo Médiu l111rt:irh1 

Ve,,ulo topo cam,nh:'lo. ano mi•tklu ,k fabrtt.'\\i\u n~c., 
:nkrior 2(11 7, cllr btnn , • POT ,I~ sto min1n10 
JG 000 V.G. p111~n~1a do 1110101 Ll~ no m inmw 18(1 

.:i CV. d,r~~,lu h1Jruullc.i. suene du rc. distàncío ~nlN RS l J [01.33 
.:1.,os 11110,m:1 tl~ -l 700mm e e,iu1fl.tm~ nt~ de uSQ 
ohngatono~ Coin 3S s•.:bmntcs adup1!t\-'li.:s C:mvl"~ru.t 
11no c:;irl!:.t 'i(CJ C:ónf\!t:t.icmJtJ:i cm 1n;.uJdra 
Vciculu 11110 c.1.1111111!:.U. ano 1110<.t~I~ t! • fobrica,ló ml" 
mti:nor o 2U 17 ,or t,r.\nc.t. í'flT ik no n1111imu 
l i\ tltXl KG. pN~n.:1:1 do motor de nu n,Jninw J8l1 

.1 ( 'V. J1rc'1;.\c• hidrnult.::i, ,ir~ne J~ rc,Jistãn~,~ <'!llrc R5 14 [.171.11 
,. o:, ni1nimd ,1c .1 !00,m,, ~ CCj 1u,.1m~nhJ) ,h:. 11 ,._. 

8 

br tg11,l(;•l'lu Cum u~ ::.~i;uintc) ~tlHtpt~~()':;'"I l':t\.umb~, 
b~t.!.<.:uluocc cum 17:lJH\Cid.:ul·: p i:11:J utJ muumu C\m' 
Vei, ufo 1,pu c~nunM.J. Jno modeh, .te fabri rr,~,, 11,\11 

,nii.:1101 n 20 l 7. 1.·ur bruni.::i. 11BT dt nv m inmu., 8.200 
"-G. pu1ênc1a .. tu m~tur lc 110 m1mmu l~IJ C\º. 
tlm:;,:.11> l111lr.iuhn1.~ir.:11~ uc li!, d1~1j n(,a cnu.: ~,ws 
1111ruma ,lc ) 700mm e éíl\llfl:Un~ni()S á~ usu 
ob, 1g..1h1r1u Com ,1\: sc:g111n1es aJ;i.plJ~Oes Cano\.'.~rt-l 
trnc, ,~rt.!o. 5rcn c.onr'rcc,onld3 e,n mad.:u·a. 
Vc!.-ul<1 tipo \llfC. anu nwJ1:I" de fol1r"11, ~" n:11• 
,n!°t!nor :t ~01 i , COt br,mcu. PB í 1.k nu mínimo 3 Sr>'l 
KG. p,.'!tnc1a 1:~· rnulor tk r,:, muumo 140 CV 
1Jlft:\~'l1.> hldr3ult .J, 51rcnc ,1-.! re . .J1~1, n\.·m ~ntrc: 'C'J.~(l~ 

111in1111J dr 3.600mm ~ ~qmp .. ,mcn!v:. d·~ u),1 

ubng:1tc1:10 Cvm ·~ ~c~uintcs :-.d:irta...;õ.cs c~IJ(.IC(!n,, 

1inu c .. .1 ,.:a :;,:ct ""'n!~ce1onJda ~m rni\dclra 
V,:k\ilH tJpo VUC. j 11vJnrnú\!'lt' de tabn1.·;1ç:lc1 n~o 
,niáior J :!017. cm t,r.111.:J. PBT ,k nu min tTIU , :SO(J 
LG. J)vl~llt'.lil J,, m1•tur d~ m• muunw 1 ~ú f' 
.tucç:lu hu.lniul,cn. sucnc úc rc,J1s1;'mcia cntr~ : 1.ws 
m111,111:1 ú~ : ~OOmm e cquip;u entm de uso 
, il>rr;;.,11111<1 C<1n1 ~s stguins~~ Jtlapt.1Çil~5 B~~ 
1,;011 fl'.'1..CH.Jnaliu ·:m .1lumm1tH.:vm duas ,,011as trns~tru~ 
J,o :1b:n~1u \ul.<I e OI ron~ !:moral 

Q td Dr•er içiio 

L'11h;.:,çàt, J.: l',\G ,k ,\utu C,,b1J11ç:1 i:m pr:ips 
} 1 1.k pt",1:rgi s cm n,;Ju, to:, l:S!~th,.1t>. F1.!t.11.'.r:Bs t:. nu 

Í~n thl:U1L•t 

TOTloL GE:JIAL LOTE 04 

RS 11 51.K:.<,7 

RSS.:!%.uu 

RS 8 -U .:!.c\7 

V11lur I Mê~ 

!t$ .UOtl.00 

RS 1S9.l0S.OO 

Valor total 
mrnul 

RS 5õ.2R4A3 

RS '>!All:'.33 

RS 16 825.33 

RS 1.000,00 

'RS 243.888,.U 

LOTE 5 • \'rirulu .lllindudo/$CID cond11tur 1ampl:1 1·,rne1,rri:11dt11 

01. ~!uJdo 

~:c:u:ulu !1 pu St'lfo n. mw lk t'abn\.'J,.;:\.ti n,,I) inlt'"riur " 
2017, L•t,nd~d" - 11i,·el 111·,\. tian; m s~o ,1,no1,1:'.11c:1 • 
.t: h 1µ11ft'$. JUUh)F! l.üÇ:t\l Htllllm•t : • Cc>tl\ .: !lJ \, 
com ai , lllllh~nirH!du u1~nal. ,hrci;J~ 111d1 11h~:1 •i l! 

~l~tuc.i1, ,·1JnJ.S t irava:i (h::trtcR ... Alíhil~ \luplv fi\.,nlal 
~ 1:i!er ~1. rodl$ <!e h!c!-1 l•-. :iro 17. desc,ubaçador 
HUSf1ru. t°.Jrü:~ e l~mc1nii Je ncblrn:1 ~1shm1il Uc freios 
,\~S. ~11111pu11,dor d~ bordu. n Wl~M rc•,•c;1ldo~ "-!11 
cou•C'!. ('1),?l:1,·~• - ~e11~or • ~,1nc11111~mcn10. 
;.,rn:in<h• de ·-o~ Blueto~lh . .:n:rad~ USU •, Sl)·C~rú, 
,·ulunt( muhifum:icm"J ,;~m, t:vml!núu:; Ju radiu. 
r m1101a.J,., lc b,•rd1.>. t,1 "mb-J.Stt d o;, ·vc p1:1r. 

R$ 10.5-'5.33 

Valor lullll 
mcnul 

R$ 10 545.33 

V11lor/ Ano 

R$ 42.UIJO,CXJ 

V11lorlllllt$fl 

I\S 62S 864 .llO 

RS 675,413.1: 

RS 1.1 QQ 82J.(J() 

RS 298 656,00 

RS 201. 904.0'J 

Yalor / Ano 

R$ 12.000.0IJ 

Valor 12 mw:1 

,u n,.;mo 0 f 

f/ J)lf 
~-----1~ 4-----~~ ~~~~~~-t---~~---t~~~t---~~i-:11 / ' 

hem Q td De~cr i~;111 V alur I Mh V11lor / Ano \ ·, 1-__... 

U h (i, .. ç~" ,!,, ·, A(; de A ulu L u t,t.10·, cn1 p1:,ç,, tio f 
pt,llâ[IIO< em 11,t!c,\'1ll, F.. 1~;h1Ji,. F,,,J,,r,11,; ~ 111, RS 200.00 R$ 2 ~00,00 \ / 
Rodo~11d 

TOT .\L GERAL LOTE O~ RS 121.94-1,00 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

\'ALORIJ:S ESTl:\1,\1)() PARA l'AG.-\!\IEYro IH: l"TILIZAÇAO no TAG D.E AL'TO COBRANÇA.-\ SER 
ACRESCIDO AO CO~TR-\ TO 

'IÊS 12 \IESES 
TOTAi. ( iF.RAL LUTE u l 

ll~ (,.3~3.flU RS 7ó.1)0/J.OO 
TOTAL GERAL LOTE fl2 

RS 2.500.00 RS 30.000.00 

TOTAL GERAL LOTE 03 
RS :<.500.01) It$ 42.0uO.OO 

TOTAL GERAL LOTE 0-t 
R$ 1.000.00 R$ 12.000.0U 

TOTAL GERAL LOTE 05 
RS 2110.00 R$ 2A00.00 

TOT,\L/ :\IES 
RS 13.533,00 RS 162.400,00 

OA ~,'1/TREGA DOS VEÍCL.:LOS 

A CONTRATADA terá aré 25 (vinte e cin.:01 dias ÚLt:is. contados a partir da data de cada 

so I ic itaçãc1 a 'it:í c:-xpct.l ida pela Se1:rd a ria M u n ic i pa 1 Je -~ d 111 i n is t raç ~o par<i ~nui::gar os ve icu !os 

qut> nàu possui::m ni::r.:~ssiJm!t: tk õ.1dapt;1i,:iil1 e até 45 <qu.ir~ma e dnco) dias Úh:~is parn aqueles 

veículos de necessiti::rn t.le adaptações; 

A CONTRATADA dcver:i. c•brigatori:amcnle apr~sentar o \'CÍcu!o cm S!?U nlime, sendo v,:daJo a utilização 

de veículos de terceiros, sahu na cornprova,;ão de situação 1..h: .:il i,:nai;ão fo.Juciflrin em garantin, o 

ammdamemo m~rcantil (h:asing) ou por qualquer outro 111c10 l.:gal :utmissivcl. cm que a CONTRATADA 

figure na re la,;11.li j uridica. 

DA MARCA/MODELO E COR DOS VEÍCL!LOS 

\>:.ira 4u~ seja mantidn a p::i.Jrvnia&~.:iv <1.i fr(>la, a CONTRATADA deved apresentar 

obrigatoriamente uma u.nka rn:irrn/modelo para i.:ada irem ofcnado. ficando expressamente 

proibi,J.:i n aprcscntaç!l.o. dentro do mcsmo itr.:m. ele veículos ~om u nwudo/rnarca diferente. 

A CONTRATADA dev11?râ entregar todos os ve1culos na cor BRANCt\. com e;\;ceçfü, do veiculo 

111 indado, que dever.:i ser entregue na cor l'rcta. 

OBIUGAÇÕES DA CO!'ôTRATADA 

~_..- / 
Os \,:kulus u,:,·crào ser ano de labrirn1rà(l niio inkríur a 20 li ~l'lll no múximo 20.000 quilõmctrns rodado~. 

Os veí.:ulos serão utilizados pela CONTR1\T1\NTE sem limitt de quilomctrngem, com estimativa de 5 .000 

km mês media por veiculo par.:i fins de cálculo de custo ck man111en~:io; - / 1 

Os v,:icul1Js deH:riio, obrigatori;11111:n1~. :;er substt!uillos ,to i:(•mpktar~m ~0.000 1 oit~nta mi 1) km vu 2.4 

t vint.: e quatro J meses de uso da data do primeiro licenc:i11mcnt0 (U que o.:orrer primeiro l. 

1 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

hl;;tdn: ~li' Silc, P,:1,1.iia 

vs ve ic ~10~ dcvcriio l'S!ar e acl astntci os cm SI STE \-1 A D E GERENCIAM E NTO D E "'ROTA e a c:mpresa 
wnccdorn dcl'Cr;J disponibilizar a CO"'TRA TA;,,. TE usu:irio e ,cnh;i para este sistema. O sistema de 
geren,:: iamento J e f"wta d cve r:'l trr seu acesse. pc la internet. 

Todos os veic11los d,:verão estar equipado~ de SIST[M,J. OE RASTRF:AMEl'iTO POR GPS e sistema 

T..\G dt Auto Cobrnnçs em praças dr pc,l,1gios em rodovias Estaduais. Federais e no Rodoanel, conforme 

AS :'\IOTOCICLETAS t:;:,:;T.:\O ISE!\:T >.S da in,talaçào do TAG de Auto CobrançR cm praç.as de 

ped.i:,;:;.,s em rodt•vins f.st:itluJis. Fcdcr:iir. e no Roi.loJm:I; 

UO SltiTDL-\ DE GERE~CIA.\IE:NTO DE FROTA 

(J $ÍSt~nrn de Cicrcnciílmenw de frurn íl M:r disponibilizíldll pela COf\TRATADA. dl!ver:i. ter seu 3cessu pela 

: mernet e: pos,u ir: 

,I 

./ 

S is1e111 a .1tl mi n istrnth o r, a r;i ,:,1d astro, rnoch ti cação e rc rnoç:ão de vei cu!os, motoristas e 

ílcomp:inhamenw ,k rut.1; e ser\ 1i,:os e ílprcsemar rrb.tôri,.• de utilizaç!lo dús vdrnlos. com 

q li i 10111 etrngem. horas uti I i rndns, , e l,Kid.ii.lt.". 1 cmpo oi:ios(, . 

F err,1 mcnrn d,: gest;io pnrn atribui~· [k, e li bi:r;iç ã<, tk motorista e veiculo para c:xec ução do serviço, 

cúm a:, s.-gui 11\es fo11t:io1wlidade~; 

• P~rmit ir a idcnri ti ca,;:h.• d,· motorista I og,ulo no sistema para controle (k multas: 

• Com rol ar í<.1JtílS prcv ist.i :,: rral i :mdtt 

• Paind gcstN para '1-isualiz;i\·ão dos veii;;ulos em mapa online 

,/ 17 errnmt:11 ta com geo I oc:il ii.ação rara rn~t reum ento t :i..:o inpanhamento do serviço com envio 

autu111áticu lk nL•tifi.:n,;ões p.ir:i. u gestor da frota. com ~s seguintes funcional idades: 

, 1 ndi..:ar local dt 01 ig.:rn e ..:hqrnd;i: 

;.. Indicar o menor trajeto a s~r pi:n:oJTido; 

,,. Pussibi litar íl contagem de quilômetros pen;orridos por ctida veiculo: 

... P,,~~1bilitílr criar um perfil parn cad:a usuáric., do sistema; 

, Pc~ s, i bili tnr .: ri ar 11 m pcrfi I para 0 condutor do ~istema, r:u111en1p I a11do va I idade da CN H. 

tnt.,. lt:k fone. 

:..- 1 d~n tí ficar ac~ bc lll' fi.: j âríu ·~ cü ndutur ctu ve h: u Ir.~ 

r Jdt.11niti~r1r ao ,ondutur qut.; ~stil reaJi2ando a chan1ada: 

P~·~sibilimr noti!ii.:açü~s. ~eja pnr partr do Ge~tor ao benefii:iârio. ou por parti: do,. - -

bi:n.:ticíàrio ao motorista, para tin~ <l.: informar atrasos e inrercorrêneias. ou informai~cs 

d.: im1;n:s:;1: públ1~0. 
1 - ·----

Pu ssib i l 11;ir c:ria1 pi:rul .iJ11iini~tra1i,·o par:i .:ada se,:rettiria mm a quanLítlad~ dos wít.~los 

tncados para cadd um.i di:l:is. 

·........_ -

/! 
/: 
/ i 
1 \ 
I 

/ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

O aplicativo ,frverá ser cumpa1ivel w111 1)s Siskmns Operaci(•nais de smanphon~s iOS e Androide dew ser 

atuali:,;:i.J~ rcgul11rmente para lins de se C\- irnr coritliros ,om atualiza~ões. 

As atualia-.:üts e manuu:nções do aplicati\\J uevcrào ocorrer fora do hor:írio de atendimentu do serviço. 

Em caso de indisponitiil idacJc .Ju apli,ativo íl ComratarJa de1-'erá providenciar o reestabelecimento do 

rni:smu em um prnw de ate 24hs que p1Jtkrà ser prorrog:ictc, uma vc.t. por igunl período. (Juando solicit:ido 

pc:la pane. e desde que ocorra motiv\.J justificado. aceiro pela ~lunicipalidade. 

Importante: 

A adjudicação do objeto a ser contrnt:i.du, .i cmpres.i vencedora do ccr1ame. fü::ir:i ~un<licionad:i n 

aceitabilidade do SlST!::M.--\ DE C ERENCl:\M E:'-ffO DE FROTA apresentado, a ser realizada p,.,r meio 

clf.' demonstração das funcionalidades pela U C lTA~TE . 

.'\ cmprern sele e iu nada devem demonstrar o software em até 15 (quinze) Ji as corri das aµós str de d araJa 

vencedora, para posterior homologação do mesmo para fins de assinatura de contrato. 

O $istemil de GPS devcní: 

- í'unciomu exdusiv11111~nk cm ambiente Web ( 1 nH:mct ). o siste1nu Jeverú permitir o acessu de: pcsso.is 

cadastradas t'ITI qualquer local ondt e:-.istc um sin:d Je ínternet. estes acessos deverão s~r controlados por 

usuário e senha e o sistema deverá emitir rl'lacório de: acesso por u,;u:írio: 

- Contemplar a atualizaçi\o a cada 10 (de.:) segundos dos mapas para a visualização atualiz.aJa dos vc:iculos 

ras,rcados; 

- Tr:rni:1ni~~ãô de d,hios com informa~ões de L;Jtitude. L,:m!,itude. vducidade e quilon1c:lrag~m individual de 

cada \'CÍt:ulo a cada 30 (trinta) s~gundos; 

- Geração de relatJrio com histórico individual de percurso parn .;ada \oe"kulo contendo: Latítudes, 

L,.,ngitudes, D11ta e Horário. ruas. avenidas e estradas por onde o veiculo percorreu e op,;ão de visualização 

em mapa de pontos i:specíncos. com .:apacidade de 360i tr.:zc:ntos ~ s~s;;cnta) dias de :i.rmazenamento em 

s1:r\ idor, sw, ..:onsul1a u~1;er:1 ser permitido configurar dmas e h~iràrios iniciais e finais aleatórias, sua 

con!'.>ulta devcrj: 5-er p~rmitida a qualquer momenlo via brO\\~r sem a necessidade de solicitação previa a..,: 

contratada: 

- Geração de relatório com histôri~o individual de percur§{) µara. cad11 \eiculo em formato de rastreio, 

mostrando sua trajct6ri,1 sobre. deverà ser permitido configurar dntas e horários iniciais e finais al~atórios · ·· 

su,l cunsulta dever.í ser permitida n qual,1u~r moni~mo via hrowser 5em a necessidade de ,olicitaçãc previa a 

;;011Lratadc1: 

,. 

' 
~ 

.' j 
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u 
PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARNAÍBA 

• Sh,tema ck en~ Íl• Jc 131oq uei~1!Desblo11ucit• remoro sem a nêc~ssidadc de solícita~iio da Contratada: 

· O S•Jftwarc <lc\'crú permitir a cria~·ão <I...: c.:<:r<.:as ,·ír1uais no mapa para tios de con1ro!e de regiões con1endo 

th)mt t:spedficci para cada cerca virtual criada~ seus respec1ívo; horários e dias de acesso: 

• Con1ml.: de quilometragem p<r(Ol'l'Ída deverá ser indi, idu..il para cada veiculo. 

Em caso de qucbrn e 011 nv;1ría do v~íc.:uln. que impossibilite a sua utililitçào. a empresa vencedora deverã 

providenciar a substituição do \'eiculo. o~rigatoriamente do mesmo tipo. no prazo máximo de 04 (quatro) 

hor~,s. 

l1~ Yti-.:ul,.H !veados deverão estar devidamente liccncindos. equipados e totalmente regularizados. de fom1a 

a atender todas a5 exigên.:ia,; dC1 Cc-clig.o d(- Trãnsíw Ar.isíleirC1. 

F.m .:a~o de roubo ull sinistros suscetível d..: pc:rda total (iu irrepará\'el do bem. o mesmo deverá ser 

subs1ituid•.1 por outro equivalent~. '"' pra:w 1.k até .t8 (quarenta e oito) horas. contados do momento da 

1101 í ik ac;ik, . 

. ..\ emprc:)a CO:S-TR .. \ T...\DA den:ra manter cm perfeiw estado de conservação e em ótimas condições de 

~ê'gur;lnça llS vek11lo,; Ju..:ados, os quais serfü.:> vistoriados perill<licamen1e. pt1dt:ndo êl CONTRATANTE, 

sempre que julgM ne(e:.sâriu. exigir a ~uhs1icui,;àv imediatamente quando forem considerados impróprios 

para o trnnsporte. sem qualquer <'.tnu5 a CO"JTRA TA NTE. 

l\,m:r;k• pm c,111ta da ~mpr~sa ,ç111:edcra. toda:- as. despesa:- de manuten.;Ao preventiva e corretiva. 

bvrracharia, lubrificação. inclusive substitui,;ão de pe<;as e acessórios. conservação e custos de apólice de 

~e~uf,>S d1: r~·,,p,111sabilic\ai.le ,:j,. il i: -:cintr~ i~rceirt,$ <los vcírnlos utili7.ados. bem como franquias, 

.t,,;;urlll:ntttçãv, lí,.;..:ndamento e todas as dt·)µr.:~as de naturaa previdenciária tributária, administrativa e civil 

d::c(1rrcnlcs do objeto. 

1'\ cmprl!Sil vcncr.:dora devaá manter estrutura própri;l ou h:n:ciriza<la pnra manuti:nção preventiva. c~,,rctiva • 

. \1:rvíç(1~ Jc borrn~haria. e , eículC1S rcs.:,, a dentro do munícipio de S;:mrana do Parm.1ib:1 - Sf>, cidades 

pr.'..lximas ~,u ,:ir,;;un, izinh,1s 

.\ CIJ~ TRA TAD . ..\ ..:evc:rà adesi,ar até (io0.;, Jos veículos e 100 ~·,l <los vii.lros traseiros. seguindo o padrão 

dê gnlfis1m,.: ser desenvolvido pela C01'.:TR,\ T...\NTE. 

:\ i:mprcstt COl'TRATADi\ dl!\·cr:'t manter e-m perfoito estado de conservl\çào e cm ótimas condiçõ1:s de / 

scg.urnuça os , c:í1.:ul0s lo..:adns. o~ quais scrào ,·istoriados reriotlicamente. podendo a CONTRATANTE. / ~ 
'.-: i ~-=m{:'r..: qui: j11 lg.ar ncc.:s~:irio. e:-.igir ,1 ,ut'~tituiçfü, im:.-dí;tt:imenic qu:lll<lc, forem ..:om,i<l,:rndos ímprópríus .. · · _ ., / 

(/
/ ... ·· ~· . '·~.! p~,ro •.1 !ran'.)j)l.>111!. Sl·m qualquer i•m:s :t CO:-..:TRA T .\~TE. /i 

,. f 1 

ú;; , e-i,111,,s pud.::riio scr ,lc~1m1b ilíza,J,,~ ~Clm l·omunil'ai;ão pvr i:scrilll da área resp0nsàvel l·~aL_ . ...,.··
1

/ ( 

:intt'c~dfocia mínima de 30 (lríntnl dias. \ 
I ,, 

---~·" 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

St:r:i da CONTR:\ TADA a ~sponsabi lidad.: de 3;;sistênci.i 2-l horas . b.:m como pda ~moção dos v.:iculos 
p;,ra íl oficin-i, para manutenção preventiva ou correri vn, bem como a cfrvoíuiyào para o nosso Setor de 
Transportes, incluindo os casóS d<= quebra ,1u colisão que impossibil it<=m a locomoção Jo veiculo, a m:arga 
ou substituição dos extintores, quando n<=ct:~s.irío e o con~eno de pneus furados ou dan ificados. 

Todos üS cnrros di:v<=rào possuir chaves ít"Scrva~. as ,1u~1is deve:·ão ser entregues ;1 CONTR.1\ TA NTE. 

,\ empresa venc~dora do:vcrá disponibilizar reserv;i técnica mínima dt: 10% da quantídadt: totiil de cada 

veiculo locadú. em casos de valor fracionado, a empresa deverá ilisponibilíwr reserva !êcnica em 

quantidade igual ao primeiro núm~ro inteiru ptistcrior ao valor fra.:icmado. A reserva técnk:i deverá fie.ar 

disponivel em local npropríado e dentro L1o municipio dt> Sanwn., de Pnrnaiba. s1:m ônus para ;i 

CO~TRA 1"1\'.\TE. 

A empresa vencedora dt\'tr:i lavar, íl~pirar e higienizar os veirnlos na fre(]uência necessária ;i permanência 

dos mesmos em órinio estado Jc conservaçào o: cfrtuar ao menos uma vez a c.1d.1 30 dias 1.1ma higicnizaçao 

completa nos v~kulos. O local. bem conm os produtos, equipes e equipamentos utilizados pora este fim 

scriio suportados pela CONTRATADA: 

Os vc 1cu!o~ locados dc, ,;rJ.o 5cr eq ui pa.i.,~ ç tl•t~lmcme regular i rnlh.1.s, de forma a atender rodas as 

exigências deste <"ditai~ do Código de Tr:insitu I3rasileiro. 

Em rnso de roubo ou sínistr\JS suscetível de perda toial ou irreparável do bem. o mesmo dev~rà ser 

substirni<lo por outro equivalente, no prn2ú <le ..i 8 {_qm1re11t11 e oilo) horas, contadus do mom<=nto d11 

noti ticação. 

DO SEGURO TOTAL DOS \'EÍCLlLOS 

Cuberturit de Sfguros: 

o~ veículos locados deverão ler (llbt:rtura de so:gurn lotai. mclumLlo seguro ele vida - Guinclrn para 

reboque, mxi, proleryão cm caso <lt avarias por wlisão, roubo, furto, incêndio ou perda total do v~iculo. 

contra danos p<!ssoais a wic11/os de tcrcl' Ír<)S e 1~ur qua1s,1uer o utrn, ,warias ocorridas. i11dusive vidros e 

faróis; 

O seguru dcvení. conlcmplRr no mínimu: 

a) Cobertura d.- veículos de ter,eiro:. de atl' RS 50.000,00 tminimo}, 

b) Drmos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): 

cJ Danús corporais ;1 terceiros e aos ocupantes <lo vckulo: RS ~0.000.00 (cinquenta mil reais); 

dJ Morl~ uu invalide7. por ocupante: RS 50.000.GU I cinquema mi l reais): 
l 

e) R.:bO\\Ue: l-:.~1 llimita1:k1; y __ / 
I -~-- ........ , J 

f) Socorro mecânico em geral (mec:lnic:i, cletrica. etc.) 2..\ \vint~ e ,1uatroJ horas por dia. 7 lsctc) d·ms PP// ·M 
1, f, 

semana. em todo~, terrilôrio nacional: / .-1; 

No ato da lc-caçi:ío dos vciculos, ~ Contratada deverá apresentnr as I tspo:ctiv~s ap~!ict:s de .s,gf ró,~/) \ 
u1uali.l:idas e .:mi tida!> cm nCJlllc Ja Ct•ll!r,11ada. cm conformid,11k c:om ;is coberturas mcnc1om1Jas acima. / · 

1 
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PREFEITURA DE . 
SANTANA DE PARNAÍBA 

l.it:=i'-1tt_d·t! saQ Pàufl) 

OBRIGAÇÕES DA(:ONTJlATM\1TE 

As n1u]tas de tninsito ap!lcadas sobre eis vcil'Ulos objdo do contrato scrãO pagas pela CONTRATADA e 

ressarcida nos mes seguinte pela CONTRATANTE. mediante apresentação de relatório de milhas e 

co111proVílnte de pagmnenio. 

Para cada mulhi será abert\.l ll!7i processo aum inistr«IÍVO para !l[Juração e reS[Jectlvo descontei dos valores 

sobre os vencimeúfos db condutor. 

Fica a CONTRA T/1.Di\ obrigada a enviar em témpo hábil para a CONTRATANTE todas as indh:aç:ões de 

multa. p11mque aillttsma seja preenchicla·eenviada aoorgão competente. 

O fornec:imemo .e contmle dei comblistivd utiliwdo pelos veicu!Os serio de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

O pagnmerito da fatura do TAG de Auto Cobrança em [Jráç.as de. pedágios deverâ ser pago pelá 

CONTRATADA e será ret'mbôlsado no mEs subsequentt: p1da CONTRATANTE mediante apresentaçiio do 

rdaiório do; USl' ti do respectivo wmproVrHl!t': de µaganleill(I, Nt:sl:1 fatura m:=nsal íl CONTRATADA não 

rmderu incluir a ttixa d\Õ nrnnurenç[il1 011 mensalidade tio cquipamerilo de Ai.ito Cobrança em praças de 

pedágios, valores t':Stcs qne dt:\'t:rão ser absorvidos p e!aCONTRA TA D A, ficando a CONTRA T A}ITE 

respóns:ivel pelo pagamento aperrnsdas despesas inercni:e a utilização. 

DO PAGAMENTO 
O pc1gfimcnto. $eni rtaHzmio rner1siilmenté, !evaildt, eni conta as quaniidàdes de veicú)os eft:tivmnente 
uti liz.ndos, cQ n forme mect i ção aprcsentilda pefa CüNTR A T Al) Ae aferi da pda 

,· ,/ 
' ( ( J 

;-::__ t' 
/ !' ') I ~ . 

1/ j 

,f '!º'/. e·----/ \. 
' .! 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: PREFEITL1R:'\ DO MUNÍCIPIO DE SANTANA DE 

PARNAiBA 

CONTRATADA; D2N VEJCULOS LlDA 

CONTRATO N.u 015/2019 

OBJETO: CONTRATA('.~O DE E\WRES-\ P.\RA PIU:SrAÇÃo DE SERVIÇO DE 
m.~>JSPORTE MEDIANTE LOCAÇ,\O DE VEÍCL:LOS. EM CAR.'\TER 
xJ\O .E\'E~TL:AL. SEM CO. Dl!TOR. Q ILOl'\,lETRAGEM LIVRE, EM 
CONDIÇÕES DE TR.~FEGAR DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO. 
INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM LLJORJFICANTES, 
DOCUI\IENTAÇAO. SEGURO E OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÔES 
CORR.ETl\'AS. E PREVENTIVAS, !Lotes Ol. 03 e 05). 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respel:tivamente. do 
Termo acima identificado. e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO. para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
ClENTE:S e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual. até julgam~nto final e sua publicação e. se for o caso ~ de nosso interesse. 
para, nos prazos e nas formas legnis e regimentais, exercer o direito da defesa interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim. estamo~ CIENTES. doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a s.:r tomados, relacivamcntc ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Ofü:i.il do Estado. Caderno do Poder Legislativo. pa11e ciu 
Tribunal de Contas cio Estado dt Sào Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nu 709. de 14 de janeiro de \ 9lJ3, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 

Santana de Parnaíba. 11 de fevereiro de 2019. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Elvis Leonardo Ce1.ar - Prt:feito 
E-mai I institucional : prcfeíto@,santanudeparnaiba.sp.gov .br 
E ~ma i ! pessoal: cezar-advogadosi êiiuo l .com. br 

ASSINATURA CONTRATANTE 

CONTRA TAIJA: 
Nome e cargo: Luiz Alberto Garavello da Silva - Procurador 
E-mail particular: luizgaravello(iugmail.com 
E-mai! profiS$iona1: luiz.gara ... cllo 1~viabra:jilmobilíty.c9J~br 

.,.. • . 1,?--7 
/ /1 

~ . ------- ~ ' ,-. ~-----=-- ~ .::'.!- -~ 
... <---- -=- ~ :::~ 
"----- ~r• ,' {(_ 

AS_§JN"'ÁTURA (ll)NTRATADA 
· Luiz A. Garavello Silva 

ConsultOf Comercial 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-LR
9C

-A
JX

N
-8372-7G

B
4



PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
C:ONTfü\TA:\TE: PR[fElTURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DE 

PARNr'\ÍBf\ 

CONTRATADA: D2N \'EICULOS LTDi\ 

CONTRATO N." 015/2019 

OBJETO: CO>:TRATAÇ' . .\O DE LvlPRESA PAR/\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
rR .:..-:'\lSPORTE .\·\EDl:\NT[ LOCAÇ ,\o DE VEÍCL.;LOS. EM CARA TER 
~AO E\"L\TL'AL. SEM CONDl!TOR. QUILOMETRAGEl'vl LIVRE, EM 
CONDIÇÕES DE TRAFEGAR DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, 
JJ';CLUÍD . .\S TODAS AS DESPESAS COM LUBRIFICANTES, 
DOCUI\IENTAÇ.~O. SEGURO E OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS E PREVENTIVAS, \Lotes OI, 03 ~ 05) . 

Na qunlidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do 
Termo acima identificado. e, cientes do sl.!u encaminhamento ao TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO. parn fins (!ç instrnção e julgam.:nto. damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual. alt> j ulgnrnento final ~ sua pubJ icação e. se for o caso e de nosso interesse, 
parn, e1os prazos e nas fomrns legais e regimentais. exercet· o direito du defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Ourrnssi 111 . estamos CIENTES, doravante, de que todos os 
<kspachos e decisões que vkrtm ,1 ser tomados. relativamente ao aludido processo, 
sçrão publ icados no Diário Ofí.:ial do [st3do. C:.:idcrno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas Jü E!)tmlo dl.:'. Sf10 Paulo. d conformidade com o artigo 90 da Lei 
Cr.implcmcntar nº 709. de 14 de janeiro Je I J. precl'!didos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 

Santana de Parnaíba. 11 

/ 

.irnai ba.sp.gov br 

m.b;,. 

TE 

ASSOO TURA (l'ONTRAT ADA 
- ·Luiz.A. Garavello Silva 

Consult04' Comercial 
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PIIDlffllRA. 
SANTANA DE PÃRilAIBA 

4° TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 01S/l019 

4° TERMO DE PROROGAÇÂO DO 
CONTRATO N° 015/2019, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE MEDIANTE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM 
CARÁTER NÃO EVENTUAL, SEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 721/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2011 

CONDUTOR, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, EM CONDIÇÕES DE 
TRAFEGAR DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIOt INCLu1DAS TODAS AS 
DESPESAS COM LUBRIF1CANTES, 
DOCUMENTAÇÃO, SEGURO E OS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS E PREVENTIVAS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAfilA E A EMPRESA D2N 
VEICULOS L TDA. 

Aos 23 (vinte e tr!s) dias do mês de fevereiro 2023 (dois mil e vinte e três). nesta cidade de 
Santana de Panuúba - SP, compareceram as partes entre li~usw e contratadas, 11 saber; de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DE P ARN ~ pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida MarechaJ Mascarellha., de Momcs, nº 1183 - Sitio do 
Morro .. Santana de Pamafba .. SP, inscrita no CNPJ sob n.º 46.522.983/0001·27, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal ANfONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, a 
seguir denominada simplesmente "CONTRATANTE". e de outro lado. a Empresa D2N 
VEICULOS LTD~ estabelecida Avenida Independência. nº 3.166, Conj. 02, Alto da Boa 
Vista, Ribeirão Preto/SP, CEP·1402S-230, inscrita no CNPJ sob n.0 07.117.334/0001-99, 
neste ato representado seu Procurador o Senhor LUIZ ALBERTO GARA VELLO DA 
SILV~ doravante clmomioada simplesmente "CONTRATADA", resolvem, na forma da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, 
confonne detennina o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

LJ.iill,L8'rC.._. ... ' -
~~~--
"' - ~ -.-,tu~=- ~·· ..... -
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-PREFEffllRA DE • 
SANTANA DE PARNAIBA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1,1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 

23/02/2023 a 23/02/2024, 

CLÁUSULA SEGUNDA. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

l.1 A contratada se compromete a prorrogar o prazo de vigência da garantia, pélo período de 12 
(doze) meses, no prazo de até OS (cinco) dias úteis após a assinatura. prorrogáveis por igual 
petiodo, desde que justificado e aceito pela Administração, a critério do órgão contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS 

3.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DO VAWR 

4.1 O valor total de R$ 8.878.055,60 {oito milhões oitocentos e setenta e oito mil cinquenta 
e cinco reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

S.l As despesas decorrentes da contratação onerarão os recursos do Tesouro Municipal 
provenientes da seguinte dotação orçamentária: 0204-3.3.90.39.99-0412200102015, 0223-

3.3.90.39.99-1545200382063, 0216-3.3.90.39.99-I 030200792131, 0210-3.3.90.39.99-
1236100172030, 0230-3.3.90.39.99-2678200462077, 0235-3.3.90.39.99-041220058210 e 
0219-3.3.90.39,99-0824400342056. 

S.2 A despesa para o exercício subsequente correrá. à conta da Dotação Orçamentária 
consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionado à previsão na 
LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei 
Complementar n• 101, de 04/05/2000. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Tenno Aditivo só terá validade e eficâcia na data da assinatura de,te, depois de 
aprovado pelo Chefe do Executivo e publicado seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo. 
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• -
PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas. a 
publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo. até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatunL 

CLÁUSULA SETIMA -DO FORO 

7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba. Estado de São Paulo, para dirimir 
as questões judiciais surgidas na execução deste Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para finneza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fomta, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Santana de PamaJba, 23 de fevereiro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

Cargo: Prefeito 

CPF: I 36.S00.348-59 Data de nascimento: 13/07/1973 

E-mail particular: prefeito@santanadepamaiba.sp.gov .br 

E-mail profts&ional: prefeito@santanadeparnaiba.sp.gov .br 

PELA CONTRATADA 
LUIZ ALBERTO GARA VELLO Assinado de formil digital por LUIZ ALBERTO 

Cil\RAVfl.10 DA SILVA:1032165"7~ 

DA SILVA: 1 0321857836 Dados: 2023,02,23 , 7:1 S:28 -03'00' 

Nome: Luiz Alberto Garavello Da Silva 

Cargo: Sócio 

CPF: 103.218.578-36 

Data de naKlmento: 04/01/1962 

E-mail particular: luiz .garavello@viabrasilmobility, com. br 

E-maU profissional: Iuiz.garavello@viabrasilmobility.com. br 
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PR.EFEIJURA DE .. 
SANTANA DE PARNAIBA. 

TESTEMUNHAS 

Cc~_,t~ 
{-

NOME: Can:lila Tavares de Azevedo Campos 

RG: 4SA56.694-3 

NOME: Camila Martines Holtz de aula 

RG: 34.014~!112~7 
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ANEXO Ili 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA ___ ,.. ... 

CONTRA 'fO '\: 11 177/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

CONTRATADA: ARAGON COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LIMITADA 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no 
CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de 
Moraes, n" 1283, Sítio do Morro, Santana de Parnaíba/SP, CEP-06517-520. neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 
doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE". e. de outro lado a Empresa 
ARAGON COMERCIO DE PEÇAS E SERVJÇOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LIMITADA, inscrirn no CNPJ/MF sob nº 14.329.622/0001-72. 
estabelecida na A vcnida Pacacmbu. nº 448. Galpão 03. Sítio Bord<l da Mata. Franco da 
Rocha/SP. CEP-07810-000. neste alo repri=scntada por seu Sócio o Senhor CARLOS 
ALBERTO SEIXAS TOLEDO. brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n." 9.784.761-6-SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob nº 009.164.928-50. 
doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", que por força do Proc. Adm. 

nº 649/2021, que cuidou do Pregão Eletrônico nº 172/2021. na presença de duas 
testemunhas ao final assinadas, ficou justo e contratado o seguinte, que mun1amente 
outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTTV A E CORRETIVA, incluindo 
FORNECJMENTO DI!: PEÇAS e/ou ASSESSÓRIOS originais e/ou paralelos e 
mão de obra, cm atendimento ó frota de veículos próprios do município de Santana 
de Pamaíbn - SP, pelo período de J 2 ( doze) meses, (Lotes OI e 03), confonne 
csr,ccificaçõcs descritas no Anexo 1 - Tcnno ck Referência do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 172/2021. (Anexo Único <lo Contrato). os quais fazem parte 
integrante d.este Contrato. 

CLÁUSULA li - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA e DA 
GARANTIA 

2.1. Dos prazos 

2.1.1. Da vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço por parte da Secretaria Municipal de Administração e 
re~ebimento da contratada; 

2.1.t. L O prazo deste Contrato pode ser prorrogado nos tennos e condições 
pcmlitidas pela legislação vigente; 

CARLOS ALBERTO SEIXAS TOLED0:00916492850 Ass.,,ada d, fa!TTQ digitiil par CARLOS ALBERTO SElll'.AS TOLEOO:Q0916492850 
O~dos: 2021.! LOS 16:02: 11 --03'00' 
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0003 

PREf EITUR.A DE 
SANTANA DE PARNAÍBA ---p-

2.1.1.2. Havendo prorrogações. estas serão fom,alizadas mediante 
celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, 
respeitadas as condições pr~scriws na Lei Federal nº 8.666/93; 

2.2. Das condições de entrega 

2.2.1. O objeto desta licitação deverá ser executado confonne especificações 
contidas neste T enno de Referência e a Contratada deverá zelar pelo bom 
andamento destes, soh pena de aplicação das sanções prevista~ em Contrato. 

2.2.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

2.2 . .3. Caso oi; serviços apresentem problemas de qualidade ou desconfonnidade 
com as especificações contidas neste Tenno. a Contratada deverá efetuar a 
substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, 
indepcndcnlcmcnte da aplicação das sanções previstas no Contrato; 

2.2A. Correrão por conta da Contratada as despesas no que diz respeito a seguro. 
trnnsporte. tributos. encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fome,.:imento e entrega dos produtos. devendo a Contratada enviar a 
quanti<lade necessária de pessoas para que a entrega ocorra sem prejuízo das 
atividades nom,ais da Prefeitura: 

2.2.5. O transpone dos produtos dar-se-á um veículos apropriados para esta 
finalidade. observadas as condições de zdo. manuseio e conservação 
recomendados a fim de evitar danos. 

2.3. Do locnl de execução dos serviços 

2.3.1. A exccuç-Jo dar-sc-ã de acordo com as solicitações das Secretarias 
requisitantes, dentro do município de Santana de Parnaíba e a Contratada 
deverá zelar pelo bom andamento destes. sob pena de aplicação das sanções 
prl!vistos cm Contrato. 

CLÁUSULA Ili - DOS PREÇOS E DA CLA.USllLA DE REAJUSTE 

J.1. O presente instrumento tem o valor total de RS 417.265,27 (quatrocentos e 
dezessete mil. duzentos I! sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos). 

Pn>dlllo llod•I~ lloll,ML.a .... 

LOTE m • 1/ftCIJ'. OS /> OIESEl 

LOTe Jl • VE,CULOS ,\ DIESEL H e 3791198.60 

TOTAL DO LOTE RSJ7\l,!!!l8 60 

LOTE ~ - MOTIJCICLET,.5 • 
COTA Rl:Sl1RV.t.DA 

LO'tE Ol -MOfOCICI.E TAS ­
COTA RESERv"O" 

NIC 31 .265,61 

TOTAL 00 LOTE RS 37.:!G!,,fi> 

TOTAL 00 VENCEDOR RS 417.265,27 

CARLOS ALBERTO SEIXAS TOLED0:00916492850 Assinado de forma dl9l tal por CARLOS ALBERTO ~EIXAS TOLED0:00916492850 
Dados: 2011. 11.05 16:02:39 -03'00' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA .......... ,.... 

3.2. Os preços poderão ser reajustados anualmente. a conlar da data de apresentação da 
proposla comercial. calculados pela variação do íPC FTPE - indice de Preço ao 
Consumidor, desde que solicitado pela Contratada e apro\"ado pela Contratante. 

CLÁUSULA IV - DO CAi\CELAME~TO E DA RESCISÃO DO CONTRA TO 

4.1. O Contrato poderá ser cancelado de pleno direito. no todo ou cm parte. nas 
situações referidas na Lei redera! n" K.666,93 e suas alleraçô~s e no artigo 8" da Lei 
Municipal nº 2700 de 10 de fevereiro de 2006. 

4.1.1. A in~xecuçào tllta! ou pardal <lo Contrato enseja a sua rescisão, confonne 
disposto nos artigos 77 a 80 da lei no 8.666/93. 

4.1.1.1. os casos de rescisão serão fonnalmentc motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4 • .2. A rescisão poderá ser: 

4.2.1. detem,inada por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a 
!icitan1c vencedora com a anteccdêm:ia mínima de 30 (trinta) dias; ou 

4 • .2 . .2. amigavcl. por acordo entre as partes. rcduzidu a tcnno no processo <la 
licitação, di:sdc que haja conveniência para :::i Prefeitura; ou 

4.2.3. judicíal. nos tcnnos <la legislação vigente sobre a matéria. 

3.3. A rescisão a<lministrari,·a ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade compelente. 

CLÁUSULA V - DAS OBRJGAÇÔES DA CONTRATADA 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

S. 1.1. responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos e St?rviços contratados. 
nos termos da legislação vigente (Vigilância Sanitària. Fiscal. Trabalhista e 

outras que se apliquem ao ajuste): 

5.1.2. selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os 

serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas cm suas 
caneiras de trabalho; 

5.1.3. manter disciplina e cordialidade nos locais dos serviços. retirando qualquer 
funcionário considerado como de conduta inconveniente ou em desacordo 
pelo CONTRA T i\~TE: 

5.1.4. manter seu pessoal uniformizado. identificando-o através de crachás com 
fotografia recente e rmvendo-os dos equipamentos de proteção individual ~ 
EPI's e acessórios necessários ao seu trabalho: 

CARLOS ALBERTO SEIXAS 
TOLED0:009164928SO 

Assioado de form.i digital por CARLOS ALBERTO SEIXAS 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA ----

S.1.4.1. Os fom~cimentos/serviços deverão atender a todas as nomlas de 
segurança. devendo quando for o caso, serem acompanhadas por 
técnico rcsponsávd na fonna Ja Lei. 

5 .. 1.5. 111antcr os ~quipan1entos ~ utensílios necessanos a ao 
fornecimento ·~:xccuçào dos serviços cm perfeitas condições de uso. 
d~vc-ndo, quando danificados. serem reparados ou substituídos em até 24 
( vínt~ ~ quatro) horas; 

5.1.6. identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua 
propriedade: 

S.1.7. implantar. de forma adequada. a plnnificação, execução e supcrv1sao 
pennanente dos fornecimentos/serviços. de fonna a obter uma operação 
correta e eficaz, realizando os serviços de fonna meticulosa e constante. 
mantendo sempre cm pcrfeítn ordem o objeto dos serviços: 

5. l.8. rcsponsabi I izar.sc pdo cumprimento. por parle de seus funcionários. das 
norma~ disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE; 

5.1.9. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias visando 
sanar eventu:iis falhas nos equipamentos ou nos serviços prestados; 

5.1.10. cumprir. além dos posrulados legais vigentes de âmbito foderal, estadual ou 
muni<.:ipal. as normas de )egurança do CO~TRA T ANTE: 

5.1.I 1. exercer o controle sobre J assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

5.1.12. arcar com seguro de seus trabalhadores contra acidentes de trabalho. 
rcsponsabilizando•se, também. pdos encargos trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme 
exigência kgal; 

5.2. Em <.:umprimcnto às suas obrigações. cab~ ainda à CONTRATADA. além das 
obrigações <.:unstantcs das especificações e daquelas estabelecidas cm lei. sobre 
licitações: 

S.2.1. Responsahilizar·s~ inte~rnlmt!nte pelos fomecimentusiserviços contratados. 
nos tcnnos da legislação vigente: 

5.2.2. Designar por escrito. no uto do recebimento da Ordem de Serviço, preposto 
(supervisor) que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências 
durante a execução deste contrato: 

S.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. a fiscalização do 
CONTRATANTE cm seu acompanhamento; 

CARLOS ALBERTO SEIXAS 
TOLED0:00916492850 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

5.2.4. Manter. durante toda a execução do contrato. a compatibilidade com as 
obrigações assumidas (especialmente as exigências do Anc:rn 1). (Anexo 
Único do Contrato). 

CLÁt.;SllLA VI- DO PAGAME~TO 

6.1. A execução do objeto desta licitação. após ser recebido e conferido pela Secretaria 
rcq uisi tantc, terá suu nota fiscal encaminhada ao T csouro M unicipa 1. o qual cf ctuará 
o pagamento preferencialmente. através de depósito bancário (Banco Santander, 
Agência 0344, na conta corrente n'' l 3 002 644-7) no prazo de até 30 ( rri 11 ta J d ias, 
após sua liquidação; 

5.1.l. O valor recebido mensalmente será referente ao fomccímcnto efetivo, que 
corrcspondeni ao va 1 or unirá ri o pro posto por produto. mu I ti plicado pt! 1 a 
quan1idadc entri.!gui.::. 

5.1.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura. será 
imediatamente solicitada à contratada carta de correção. quando couber, ou 
nindn pcrtineme regularização, que- deYero ser encaminhada a s~cn~taria de 
Finanças no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

S.1.2.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo 
estipulado, o prazo parn pagamento será recontado, a partir da data 
da sua apresentação. 

6.2. As despesas dcco1Tcntes da contratação onerarão os recursos do Tesouro Municipal 
provenientes das dotações orçamentárias n"s 020.J.-3.J.90.39.19-0412200102015; 
0230-3.3.90.39. l 9-267R.::!00462077; 0235-3.3.90.39.19-0412200582 l O 1: 02 IO­
J.3.Q0.3Y. J 9-J 2361 UO l 72030 e 02 l 6-3.3.90.39.19-1030100772128. 

CLÁUSL1LA VII-DAS SANÇÕES 

7.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, d~ixar de ~ntregar 
ou apr.:scntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o n.::t:ndamento da 
execução de seu objeto. não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal. ficará sujeito âs sanções estipuladas nas Leh, n"s 
J0.520/02. 8.666/93. na Lei Municipal nº 2700/06 e no Decreto 2805/06, e demais 
penalidades legalmente admissíveis. 

7.1.1. Exemplificativamente, os casos abaixo são alguns dos que enseJam a 
aplicação de penalidades: 

a) Pela incitccuç:ão total ou parcial. ou pelo não envio dos produtos no 
prazo estipulado; 

b) Pelo envio de produtos com especificações diferentes das ofertadas ou 
&pro\·adas: 

e) Pelo descumprimento de algumn outra condição estipulada no Edital e 
na sua proposta: 

CARLOS ALBERTO SEIXAS 
TOLED0:00916492850 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA -·--

7.2. A licitante no caso de dcscumpriml!nto. fraude. inadimplemento. inexecução parcial 
ou total do objeto. ou que se enquadrar em algum dos exemplos acima. ficará 
sujeita à nplicação de uma ou mais das sanções previstas nos subitens abaixo. 
conforme a gravida<l\! da situação: 

7.2.1. Adwrt~ncia: 

7.2.2. Multa <li.' 0.1 º·u ( hum décimo por cento) por dia de atraso na 
cmrcga1cxccuçào sobre a parcch.1 <les<:umpri<la correspon<kntc. uté o limite 
<le 15 (4uinzcl <lias corridos; 

7 .2.3. M ulla <le I O°-'o ( dez por cento) sobre o valor da parcela descumprida se o 
atraso na entregal!!xccuçào for superior a 15 (quinze) dias corridos ( sem a 
ocorrência de fato superveniente), ou. podendo ser aplicado sobre o total 
contrat;ido pura a ~mpr!!S3. se ocorrer inexecuçào total dos serviços. a recusa 
em assinar o instrumento, se constatada fraude. ou n.1 ocorrência de outros 
casos com alta gravidade: 

7.2.4. Suspensão temporária de part1c1par cm licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração até o prazo definido pela legislação. segundo 
a natureza e a gravidade da falta cometida: 

7.2.5. Dedaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ~nquanto pl·rdurar~m os moti\'us dctcnnínantes da punição ou até­
que seja promovida a reabilitação pc:rantc ;i própria antoridade que aplicou a 
pc:nalidadc. que Sl!rá conc!!dida s!!mpre que a licitante ressarcir a 
Adminislração pdo~ prcjuí;ws resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 

7.3. As sam;t'les tk advcnêm:ia. suspensão ccmporana de participar em licitação ou 
impedimento de contratar 1.:om a Administração. e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante 
vencedora juntamente com as de muha. proc!!dendo-se inclusive pelo desconto em 
eventuais pagamentos a serem efet\lados. além de ser mantida a obrigatoriedade de 
fornecimento dos itens já requisitados: 

7.4. O rccolhimcnlo dos valores referente :is multas aplicadas deverão ser recolhidos aos 
cofres <.lo tesouro municipal. no prazo mâximo d~ 30 (trinta) dias corridos da 
comunicação oficial. s~ndo passível de inscrição do valor na Dívida Ativa 
Municipal após c-ssl'.' pra10: 

7.5. Comprovado o impedimento ou reconhecido o motiYo de força maior. desde que 
de\'ic..htmcntc fundamentado e? jusüficadl>. e s~ aceito pela Prefeitura, o licitante 
ficará isénta das pcnali<.ladcs mencionadas no it~m 7 e subsequentes. 

CLÁUSULA VIII - DA FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

8.1. O regime de: execução será de fonm1 indin:t,1 por preço unitário. 

CARLOS ALBERTO SEIXAS 
TOLED0:00916492850 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAiBA 

CLÁ~SULAIX-DAFUNDAME~TAÇÁOLEGAL 

9.1. Este instrumento é regido pi: la Lei Federal n". 10.5~0. de 17 de j u!ho de :!002, 
aplic1:1ndo-~, subsidi,niamentc:. no que eouberem. as disposições da Lei Federal n~ 
8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei Munii.:ipal nu 2700 de 1 O d.: fevereiro de 
2006. do Decreto Muni cipa 1 :!7 94/2 006. pd iJ Lei C o mp !cm en tar nu 123. de 
14/12/2006, alterada pda Lei Complementar 147114. e pelns cláusulas e condições 
aqui previstas. bem como pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA X - DA GARANTIA CONTRATUAL 

IO.I. Para garantia do fornecimento do objeto ora pactuado, a CONTRATADA efetivou 
o valor de R$ l 2. 5 17. 96. con fonne diretrizes preestabelecidas no instrumento 
convocatório, a garantia corresponde a 3% (três por cento) do valor total de!i.te 
contrato. 

10.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após o final da vigência do contrato, 
incluso o período de garantia. ou pela rescisão do connato, salvo se esta ocorrer por 
culpa da CONTRA TA.DA. 

10.2.1. Quando a garamia for pr<!stada em dinheiro. s<!rá liberado o valor 
t..:on·espondente ao item I0.1 ou rcmanesi.:c n te. observando-se o previsto 
nos demais itens desta dáusula. 

10.2.2. Se o valur da garantia for utilizado no pagamc:nto de quaisquer obrigações, 
a CONTRATADA. notificada por meio de correspondência simples, 
obriga-se a repor ou completar o seu valor. no prazo máximo e 
improrrogável de 48 (quarcnla e oito) horns, contadas do recebimento da 
referida notificação. 

I0.2.3. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a 
qualquer titulo lhe for devido pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA XI-DOS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE 

11.1. Para infonnar detronicame-ntc todos os processos de licitação via Sistema AUDESP 
( i:onfom1e os cri t~rios p revisto:s no C omu n i cau o GP 14 t2Q 16. pub 1 icado no DO E de 
24106/1016). t:m atrndÍJm;nto ns novas .:xig.ências do Tribunal d..:: Contas do Estado 
de Süo Paulo. sl!guem os dados do responsável Jl"'k' :.ijuste: 

RESPONSÁVEL PELO AJUSTE/CONTRATADA: 

Nome: Carlos Alb..::rto Seixas Toledo - Cargo: Sócio 
CPF: 009.164.928-50 - RG: 9.784.761-6-SSP:SP 
Data de Nasci mcnto: J -[./08/ J 961 
Endereço: A vcnida Pacaembu. nº 44~. Galpão 03. Sítio Borda da Mata, Franco da 

Rocha/S P, C EP-07810-000 
E-mail pessoa 1: , asei xas l@hotmail.com 
E-mail profissional: sigmams@.hotmail.com 
Telefone: (11)4819--1117 

Assm~do d!! form~ dig1till por CARLOS ALBERTO SEIXAS 
CARLOS ALBERTO s E IXAS TO LED0:009164 9 285 o TOLE00:009l 64928SO 

D~do,c 2021.11.05 16:04:13 -03'00' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAiBA -.. -...... 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Jos.c Verinaldo da Silva 
Cargo: Diretor T!!cnico Departamento de Transportes 
CPF: 607.740.964-20 - RG: 22.202027-1 - Dnta de Nascimento: 19/0511969 
Endereço: Rua Alfcu de Olivcirn Santos. 776, Bairro Cidade São Pedro. Santana 

de Pamaiba/SP. CEP: 06535-090 
E-m ai I pessoal: j osc. veri naldo@gmai I. com 
E-mai I institucional: jose.2981 1@s::mtanadepamaiba.sp.gov .br 
Telefone: (11) 97265-1469 

Assinatura:----------- - - ----------

CLÁCSllLA XII - DO FORO 

12. 1. Fica dào o Foro ll.1 Com..11Ta tk S.intllni.l de Parnaíba. Estado de São Paulo. parn 
dirimir as cvcntuals dúvidas surgidas na execução deste Contrato. com renúncia 
t'Xpr<:"ssa 1.k qualquer outro. r,or mais privilrgiado que srja. 

E. por estar~m assim justos e contratados. tim,am as partes este instmmento em 04 
(quatro) vias da: igual teor. na presença Jas duas tcstcmunh:.is adiante identificadas; 

Testemunhas: 

AN 

de novc_i:nbro de 2021. 

o '1unlcípal 

A,S<n., d<> d• fo rrn, digit ,11 ll'()t 

CARLOS ALBERTO 5El)(A$ 
CARLOS ALBERTO 
SEIXAS TOll:D0:009 • r.<92BS0 
TOLED0:00916492850 D&do, 20,1.11.05 IS:SS.22 -03'00 

CARLOS ALBERTO SEIXAS TOLEDO 
Sócio 

1. .L\r--N. 
Iara Marques da Sih'a 
RG~27.929.:122..U 
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